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PRoPosrA DE eneços r vn-onaçÃo

À COMTSSÃO pERMANENTE DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZIERO DO NORTE

colrcoRRÊtctl lt e 2022.LL.22.r

Apresentamos a Proposta de Preços e Valoração para a licitação em referência

1. Objeto: Contratação de serviços de publicidade visando atender as demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE. Os serviços devem observar o caráter educativo, informativo e de orientação social, e se

incluírem dentro do conceito.de "serviço de publicidade" expÍesso no art.2e da Lei N0 12.232, de 29 de abril de

2010, de acordo com o lgrmp de Refirência {ANEXO l) e Briefings 1 e 2 (ANp(O ll) dq Edita !.

2. RêíutrGl!§âq, preDeita:]:t&tesêntamos r,a prop§stâi:.dei:,,prêços refurente à liirtação aciroa identÍficadâ,

conforme discriminação abaixo:

a) pêiceàtu.il de,desconto à'3er ónêdiirir à PREFEITURÂ MUNT|PAL DE JUÂZEIRO DO NORTE, sobre os custos

interío§;'ba§êados na tabelá'de preçô§ do sindicato dàs AgêhÉiasde Propaganda do Estado do Ceará: 2096 (virnte

por cento);

b) honorários de até 15% (quinze por cento) a serem cobrados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE incidente sobre os custos comprovados de outros serviços, cuja produção seja incumbida a terceiros sob

a supervisão da(s) contratada(s): 10 96 (dez por cento);

3. Pdltha de negociação:

PreFr g,cor.idiçôes de pagamento junto aos fornecedorês €:úefoulos, especialmente em relação a descontos:

ã) todas as vantagens obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicação e demais

fornecedores e prestadores de serviços serão repessadas à PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE e

não será considerada qualquer vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantag€m baseada nas

ofertas das dmrais licitantes;

., ,.b),,.,pertencemaoCOÀITRAIANTE,àsvantqgensobtidas,nãnegociaçõesdecqnpÍade.mÍdradiretamente
. ou por interÍÍÉdi-o. de a8ência,de.propaganda,.incluídos os eventuâis descontos e.as bonificações na

forma de tempo, espaço ou reaplkações que tenham sido concedidos pelo veiculo de divulgação;

c) Os trabalhos desenvolvidos internamente pela Agência serão remunerados de acordo com os valores
'constáàteÉdá'i'atêlatlêCalstoslntêrnosdosindicâtodâsA,gênaiasdePropagaMa'iioEstãdodoCeará

,r (SINAFRo{E}iaplkando-sra o irestonto oferecido na proposta do licitante;

i OgCúmçÃO Oo'lhltimê"robr" o tratamcírto dos direitos autorais dos produtos de comunicação e peças

publicitárias que vieÍ a produzir:

a) para os direitos de autoria intelectual (criação, textos, produção, direção, trilha sonora original, arte-

finalização e assemelhados) a cessão durante a vigência, dos direitos patrimoniais de uso à PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE;

anclÂa úa movimenta
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b) para os direitos de imagem (atores e modelos) e de obras artísticas preêxistentes (ou de sua reprodução), o

licenciamento de uso durante o prazo de duração do contrato com a definição de um eerceüilg§íO gFLq?áSO
cachê original ou da licença original de uso, conforme o caso; f'[Exo;sy_
c) o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peças publicitárias,

os valores dos cachês e os licenciamentos de uso de obras de obras artísticas preexistentes, inclusos nesses

orçamentos.

5. Demais declerações:

5.1. DeclaÍamos que nos çoÍÍlprometemos a repassar à PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE todas as vantagens

(pecuniárias ou não) obtidas nas nêBociações de preço com os veículos de comunicação e demais fornecedores

e prestadores de serviço9;

5.2i qltlqq.amc que nos,p{içiôs propostos estão inclusos todos- os tributos e dêsp€sês com materiais.emão de

obra, seja qual for a sua natuÍeza, incluindo, fretes, se3uros, encergos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas

de viâgerh, locomoção, Erfnanência, alimentação e quaisguer outras, segundo a legislação em vigor,

representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

6. Prarorde validade da pro

ae Lkb,@.
posta: 120 (cento e vinte) dias conta&s da data da entrega dos envelopes à Comissão

FortêlÊiâlcÉ, 9 de janeiro de 2023
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And

PRoPoSTA DE PREçOS E VALORAçÃO

Juazeiro do Norte,25 dejaneiro de2023.
À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS

coNcoRRÊNc I A No 2022.11.22.1

Apresentamos a Proposta de Preços e Valoração para a licitaçáo em
referência.

1, Obieto: Contratação de serviços de publicidade visando atender as

demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. Os

serviços devem observar o caráter educativo, informativo e de orientação
social, e se incluÍrem dentro do conceito de "serviço de publicidade" expresso
no art. 20 da Lei No 12.232, de 29 de abril de 2010, de acordo com o Termo de
Referência (ANEXO l) e Briefings 1 e 2 (ANEXO ll) do Edital.

2. Remuneração proposta:

Apresentamos a proposta de preços referente à licitação acima identiÍicada,
conforme discriminaçáo abaixo:

a) percentual de desconto a ser concedido à PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, sobre os custos internos, baseados na tabela de
preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Ceará: S'lYo

(cinquenta e um por cento);

b) honorários de 9,9% (nove, nove por cento) a serem cobrados da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA incidente sobre os custos
comprovados de outros serviços, cuja produção seja incumbida a terceiros sob
a supervisão da(s) contratada(s).

3. Política de negociação:

a) de preços e condições de pagamento junto aos fornecedores e veículos,
especialmente em relação a descontos;

b) de preços a serem pagos pelo licitante vencedor a atores e modelos, pelos
direitos de uso de imagem e som de voz, na reutilização de peças publicitárias
por novos perÍodos a serem pactuados;

c0ilissAo 0q!lclIAç40
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c) de preços a serem pagos pelo licitante vencedor a autores de obras

artísticas preexistentes, aproveitadas em peças publicitárias, na reutilização

dessas peças publicitárias por novos períodos a serem pactuados.

4, Declaração do licitante sobre o tratiamento dos direitos autorais dos
produtos de comunicação e peças publicitáriâs que vier a produzir:

a) para os direitos de autoria intelectual (criação, textos, produção, direção,

trilha sonora original, arte-Íinalização e assemelhados), a cessão durante a
vigência do contrato, dos direitos patrimoniais de uso à PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE;

b) para os direitos de imagem (atores e modelos) e de obras artísticas
preexistentes (ou de sua reprodução), o licenciamento de uso durante o prazo

de duração do contrato com a definição de um percentual de até 30% do cachê
original ou da licença original de uso, conforme o caso;

c) o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de
produção de peças publicitárias, os valores dos cachês e os licenciamentos de
uso de obras artísticas preexistentes, inclusos nesses orçamentos.

5. Demais declarações:

5.í. Declaramos que nos comprometemos a repassar à PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE todas as vantagens (pecuniárias ou
não) obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicaçáo e
demais fornecedores e prestadores de serviços.

5.2. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos ê
despesas com materiais e mão de obra, seja qual for a sua natureza, incluindo,
fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e Íiscais, lSS, despesas de
viagem, locomoçáo, permanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a
legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos
serviços.

6. Prazo de validade da propostra: 90 (noventa) dias contrados da data da
entrega dos envelopes à Comissão de Licitação.

\

André Moreira Nogu ira
Ceo e Diretor de Criaçáo e Planejamento
FLEX AND COMUNTCAçÃO LTDA -IrtE

CNPJ : í 9.368.24210001 -60
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E ANÁLISE DOS ENVELOPES NO 4
(PROPOSTAS DE PREçOS).

Concorrência No 2022.11.22.1 .

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de publicidade prestados por
agências de propaganda, cujas atividades sejam realizadas integradamente, que
tenham por objetivo englobar do estudo e concepção à execução de açÕes
promocionais e de outras ações destinadas a complementar os esforços de
comunicação social e a distribuição de campanhas publicitárias de utilidade pública
das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme projetos e
orçamentos constantes no Edital Convocatório.

Data da Sessão
Horário
Local
Endereço
do Norte/CE.

'. 17 deAgosto de2023
: 09:00 horas
: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
: Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca, Juazeiro

Aos 17 dias do mês de Agosto do ano de2023, na cidade de Juazeiro do Norte -
CE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de
Juazeiro do Norte, em sessão pública, nomeada pela Portaria n' 0369/2023, de 23
de Março de 2023, do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta pelos membros
Wandson de Freitas Pereira, Ana Régia dos Santos Pinto e Romana Alves Santos,
sob a presidência do primeiro, para que fossem abertos e analisados os envelopes
no 4 reÍerentes à Licitação na modalidade Concorrência no 2022.11.22.1, cujo
objeto supracitado. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor Presidente declarou
que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, nomeando a senhora Ana
Régia dos Santos Pinto para secretariar a sessão. Fora destacado primeiramente
que a presente sessão seria gravada (áudio e vídeo) pelo Departamento de
lmprensa, em obediência a Lei Municipal no 5.34312022. Se fez presente à reunião
a representante da empresa: FLEX AND COMUNICAçÃO LTDA - ME (CNPJ:
19.368.2421000í-60), neste ato representada pela senhora Licia Maia Barbosa,
procuradora da empresa supracitada, conÍorme documento constante nos autos do
processo. Desta feita, o senhor presidente apresentou envelopes no 4 das
empresas concorrentes, devidamente lacrados tais quais estavam desde a sua
apresentação e determinou a abertura dos mesmos. Abertos os referidos
envelopes, o senhor presidente solicitou que a representante da empresa
rubricasse o conteúdo dos envelopes, posteriormente fora realizada a análise dos
requisitos exigidos nas propostas de preços. Após minuciosa análise, inclusive
com a elaboração de planilha comparativa dos percentuais de desconto e

r^
',Llo

honorários ofertados nas propostas, chegou-se ao seguinte resultado:
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PPARTICIPANTE: FLEX AND COMUN ICAÇÃO LTDA. ME

NOTA TÉCNICA ENVOPE NO Oí E 02 ENVOPE NO 03 SOÍUATÓRIO

APURAÇÃO 44,50 32,90 77,40

PROPOSTA DE PREÇOS
ENVELOPE NO 04

DESCONTO HONORÁRIO SOMATÓRIO

PESO 3,00 8,00

PROPOSTA 51,00 9,90

APURAÇÁO 153,00 40,80

NOTA LIMITE 60,00 40,00 í00,00

NOTA FINAL RESULTADO PESO RESULTADO

NOTA TECNICA 77 ,40 0,70 54,í8

NOTA DE PREÇOS 100,00 0,30 30

NOTA FINAL 84,í8

PARTICIPANTE: MULATO COMUNICAÇÃO LTDA

NOTA TÉCNICA ENVOPE NO Oí E 02 ENVOPE NO 03 SOíI'ATÓRIO

APURAÇÁO 24,90 28,85 53,75

PROPOSTA DE PREçOS
ENVELOPE NO 04

DESCONTO HONORÁRIO SOMATÓRIO

PESO 3,00 8,00

PROPOSTA 20,00 í0,00

APURAÇÃO 60,00 40,00

NOTA LIMITE 60,00 40,00 í00,00

NOTA FINAL RESULTADO PESO RESULTADO

NOTA TÉCNICA 53,75 0,70 37,63

NOTA DE PREÇOS 100,00 0,30 30

NOTA FINAL 67,63

A empresa FLEX AND COMUNICAçÃO lfOn - ME obteve 60 (sessenta) pontos
no quesito Desconto e 40 (quarenta) pontos no quesito Honorários, perfazendo o
total de 100 (cem) pontos. Por sua vez a empresa MULATO COMUNICAçÃO
LTDA obteve 60 (sessenta) pontos no quesito Desconto e 40 (quarenta) pontos no
quesito Honorários, perfazendo também o total de 100 (cem) pontos. Em ato
contínuo, a Comissão de Licitação realizou os cálculos para que fosse determinqçla,,
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a Nota Final dos concorrentes, nos termos do item editalício no 11.3, obtendo-se o
seguinte resultado:

Diante do exposto, o senhor presidente inÍormou a todos os presentes que o
presente resultado seria publicado na imprensa oÍicial e em jornal de grande
circulação no estado, Íicando, após a mencionada publicação, aberto o ptazo paru
a interposição de possíveis recursos junto ao julgamento final do presente
processo. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente determinou que fosse
encerrada a presente são , do que para constar fora lavrada esta ata, que vai
assinada por mim, ... Ana Régia dos Santos Pinto, que secretariei
e pelos demais membros da Comissão e pelo licitante presente

Assinaturas da Comissão de Licitação

Comis3ão

Função Nome AssinetuÍa

Presidente Wandson de Freitas Pereira

lvlembro Romana Alves Santos w.-
Membío Ana Régia dos Santos Pinto

Licitante Participante

NomerRâáo Social

FLEX AND coMUNIcAÇÃo LTDA - ME

Classificação Licitante Nota Técnica
x O,7

Nota do
Preços x 0,3

Total
Geral

FLEX AND CoMUNICAÇÃo LTDA - ME 54,18 30,00 84,í8

20 MULATO COMUNICAÇÃo LTDA 37,63 30,00 67,63

Item Assinaturâ/Rubrica

su
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h&irar psa 4aldrar nccsrid.&t dasc.,lEir & Devolyiir.rb Scül ê Ttú.lho dô Mtúi:hio & Co..iam, ooofuoo lÍoj.lo B&icor'Í@ dc
XÊfcrÉaci! .d^r.ro do Edit l, o $d .í.ús|ê !r íriEgÍ. nr §àd. ô C.oit lo, .it!ô . Rl r ,oúó VrldrÉÍ Pirb ljrr, Zm, P.eE Rolitudto, C&ctid
e" Ví!ú!-llqEnq1_Do ad.írfo cibdo, D tgúio d! otúoâ ar l2:00t ou DGlo .iEte:/,t!@icipio.,b!..ú.fer,,Uliciü4tr {. c.!.d.rGr lat|ê
AtEbd. rt ,l. blru Coc. Mordn - lt f.*r OúáL

\,-r+rrtr.rI
EÍrr^rro Do ôE^f,Á - rnrFEITUirA MIrMcnAL r, - ;;;;;;, voo iafop!Í !or:iitàr!.a.1o àrrt"ao oo lurr.rroto ü rAsE
DE.BÁaILTTACÃo ô licdrrt,o m ,bdtliddo ToMÀIrA DE PB&ÇO8 m?lor3 - slnrRÀ dto o-bjí4 ó o CoN§TRUçÃo DÀ PnÁÇA NÀ
LOAUTDÁJ,E DE'JU&EMÀ I{oRÍE MthfrCIPIO DE lBtAPtNA,/Ctrr CONIOIME PR(}IETO E^I CO. ft[|Ãô INAIILEADA. thibt!:
03! 

^. 
F. VIEIR coNStXlrÇOEA : Xf" CN?J: 2lJólrsrymú-r! o EAI&IIÁIÂ i dlErir líciqob. O Erüffrdo dt ra di{otrtv.l ú Eh dr CPI.

bcÚr co6o ..Íá diqlhldo no poÉ.I ac [icit!çô.. ô TCgCp rc ritr hüF,:/Âidt coê*bêo€,8ov.htl. Eiüdo ú.!ro o Frzo pdt irt4to.iÉo d! reuilo .

prêvirto tro üt l t». ioci.o I, dl!.á'h", Iri t.ú66D3. C.ro ú6 h!j. iit qDoliCo rh Rrorll,r.f,cr cciabcleib o dir !0 dÊ'A8olú d! 202t ü.10!Oü. pa. .

rbcrn|,t &r .m/ôlopo! dr Frpodtü do FÉço.. lU.piDG,CE, dr qo.b & 2{2r. lírÍoot Dottgtrú dr §ou!. Lh. - &.!ftkúb, ü CPL
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. Awiio,de Julgamento Gnrrclopcs n 4) - _Conconencia 
-n",

" ].ft22.11.22.1. O Pr.std.ot .d, Comissao Práanento àé

Licidçãb de Preí-thlra Munkipal de.Jua;ciro do Nortc/CE,

r no uso de supí a*ibutço* lêgais, toràa público para'

' conhecimcnto dos intcressadoe que coqcluiu à enáliÉc e

iufuamento dm'dodumertos'coptidos nos erueloper n" 4
(pÍopos-târ de pieços) dCr 'empresas fraúcipantés rcÊrcnie

ao iertâme modalidade Côncorrência nc 2OZ2,.ll.ZZ.l,

conforme áesciÉo a scguiri FLE( ANó COIvÍUNICAçÂO
V ftOe.- Pontüaçáo da trroposta: 100 (cem) pontos.

MU LATO COMUNICAÇÃO LTDA - Pontuação da

. prepostar 10Q (em) pontos..Nota Final (Nota Técnicâ +

.Notà óa.Proposa): FLEK A}JD COMUNICÁÇÃO LTDA

- PontuaçÀo .Fíneh'84,18 (oitenta e qüaro úrgula dezoito)

. poncos. úuLcro coMUNICAÇÃo LIDA - Ponoaçao

, FirrA,'oZ,Of Gcssenta e eete ürgrla rô.rrt". três) ponto§.

Mai<irca 
.iníorma@e+ 

tro.Saàr dç l+liiçóc., çito à Ái,. L.cao

Sampaio, n' 1?48 - l" andar , lagpa Seca - CEF, ó3-04G

. ú0, Juazeiro do Norte,/CE, no horário de O8O0 às 14O0

holas ou pelo têlêÍone (EE)3199é361: ]ua:eirb -do NonJ
, CE, 17 de agosto dc 2023, Vsndson. de Freitas Pereira -

DqR4T9 DE INEqGIBILIDADE, DE LICMAçÃO

A Comissão de Lícitaçao da Preieitura Municlpal de Juazn iro

doiNorte, em cuínpiimento do Tàrmo de RatiÍicação

.proiedido'peto Sr. Vandcdúcio l-opcs Pereira, Ordenador
: 
d" DÀpo""-@ S"crelúJia Muriicipal d9 §rilturi, faz publicar

o extrato resurnido.do processg de Inexigibilidaile de

.ticitação n.. 2023.08.14.01. Obicto, ConoaiaÉo (c show

arttstico do 'MV BILI- a se realizai durante as fertiüdades

alusivas po FESTIVAL DE ôRAFITE, iunto eo MunicÍpio,
di Juaieiro dq None/CE. Favorecid'a: MV BILL
PRODUÇÕES ARTÍSTIC.IdS E EVENTOS UIDA; iNiCiitA

no CNPJ sob o nà 3f.821.100/OO0l.O2. Velor do Shsq:

R$ 50.000,00 (ciáquents úil reais). Fundamento Legalr

$rltgo 25, incú<i IIl, da I*i a" s.6e6n3, e itrâs alu:raçpes

pos-teliores. Declrtaçâo de Incxigibilidade de Licitaçãô

cmifrda pela Co4issãó de Liciteção e Ràtiíicada pelo

Ordenador de Despesas da Secrearia Municipal Ce Çulnln

Data' 15 de agos@ dc 1023. 
- -, ' ..' ' "

habitiada pór eunrprimento iàtegral às oriiênâai do Edital

Bràsil (BLL). Iriformáç§es.po'derão scÉ obtidas ainda pelo

tet.foài (oa)Jrq9o363: Juazeiro do Nôrte,/CE, l8 de

Agosto de 2023, Pidro Henrique Candidô dc lira -
Prtgoeiro Offcid ifu \íuniclpio.

Exemp ívêis na páglna
$ps: onorte:ce

l,ESTADODOCEARÀ

pR,EFEnudÂ MUNrcrpAL DE JUAZETRo À
: NORTE .. '

'Coirvoêatório. Mais inf,orntaçõ; no enderêço elerônico:
blleompras.com, por intermédio d4 Bolsa de Licjtações, do

f

\

. : _.

.Presidene da.Comirsâo Permaíente de.Llcitaçãe,

d

t EslADo.Do Ç-EtRÁ

PREFETÍlJRA MUNICIPAL. DE JUAZEIRO DO

NOflTE

Aviso d; JulSrÍrênto - Pregáo Eletrônlco rf 202!t1:25.7.

!. Pregoeiro OÍiciel dô.Municipio de]uazeiro dà ryortc,
Estado do Ceará, no uso de suar atribülções legais, totna
público, para conhectmeritg dos int .oodàr, qué conclu:iu

o julgamento finâ! do Preeião N" 2023.04.25.1, sendo o
'sesuintê, LlclTdl'(TB. VÉNCEDAR = ITARCET
Trbuoloon DA INEoRMAÇ{o LTDÁ rnit;it" n"
CNIJ "" 02.130.122/0õOl -?8 clasriÍicado(i) no loie I

tgralizando o valor {e.!.$ 64.68OiOO Gecsátale gu"t p ,Àil

seisceritos e oitentq reais)"Acmprts-a voícedo( fot declarada

JI.]ÂZEIRO DO NORTE-CE, 21 DE AGOSTO DE 2C23 DIARIO OFlClAi- OO t/iUNlClPlO 015

AVISOS É EDIIAIS

h
lares dis

Éta.php
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t, v
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rEserEfuC. rúrr! (asc Pars.. .í oarr/tült -
írrlrí, $ürt dc trr./DD- oBrrrçlo Dq ..rr|L E .,rdí.{o
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,ôad dn roín.irE{. <L nrrl.l Êlbçb Ô r!F. o6tu.b .
Dar- ú...Ri,o.Êd! (.úG.co mil.'É rL o-.b cür.. ol+ lid @
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AVISO DE PROSSEGUIMENTO

FASE DE HABILITAÇAO



{,:)''' ,.J\l)A,

I w
núnto ot'lcl^-l, D^ UNIÁO. seção 3 t55N 1677 7069 Nq 1,70, terç. Íei.à, 5 de 5etembío dc 2021

Á Prcgoeta dã Prêíêitur. de ltâilin8a - CE, to.n. púhli.o p.rà .onh..in€nto
do! li.(ãnt.s ê deôais 

'^r.re$àdd, 
q!. dodi. 06 d. Sêl.mbro dê 2023.19 de s.tcmbrc

d€ 202, .té às 03h (HoÍário de B'Bnià), .rÉrá ....bê.do 8 Propo*às d€ Prcço5
.€Í€rê.t€s ão P.qão El.t.ônlco.t 2021.082901PE, tipo menú pr.ço rlôbàl/d., t6dõ
coôo objero o Rearíro d€ Prcro ,.r. Íuturr . eítuól .qdl5,Çáo de m.t4iar pêdâgóGr.o
vohado ao temà da inclurlo e Educ.ção e!pê1.1, no €nd.rêço Él.vônl@ 'Pr@€doÍ do
sií.m.: Sole 8..ril€ira dê M.rc.dorl., - ôeM EI, no end€Éço
ww.bhmn€t iotãco.r.coh b.'. Á.bertu.ã dàt pbpoí.s a@ntec.rá no drã ã 19 d.
seteôbro de 2021, às 10h. {Horrro d. Braíi.) e o inlcio d. *$ao dê dúp@ dê hnei
o(oíerJ a !âíí dJr 10h e 30m^ do dià â 19 de Sêiembro dc 2021 (Ho.áío !e

O"i 5qucr Lníorm.çõer terio p,cíàdàr paà Êr.goênà, duíànlê o .rpêdiêntê
nroa l03h ài l2h horàr, e pode.lo !d soli.hàdà! ãÍàvé! do têleÍon. {85)

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVLSO DC ÂDIAMEiÍTO
p{ÊGlo EtEÍtôrt@ Í{r 2ott.o7:o.ot-pErp

PRETEIÍURÁ MUNICIPAL DE JUAZ€IRO DO NORTE

/ -".o*"tn.ili1,o,,.,,.,' \
' PROSSEGI'IMENTO DA CON

A Prêrêitvr. Mun(ip.l de ru.rêrre do Nod./Ct, torn. púbko para
cmhé.iaênb d6 intdessdos qu. Bllrá rê.li:à.d6, .. r.de dà Co6rsrào PeÍh.nêntê
d. Ucrtac5o. a ar (quart ) !*são rclEdà pãÍã o r.(.blmênro e ôb.'tur. d6.nvltop.s d.
O@ôentos de Hábilitàção dàs lrot ítÉ clàsJíodr3, *ndo .lai: ILEX ÂxO
CoMUNT( çÃo lma . MüLAro coMuNrcÀçÁo LrD^. Á ànt.día t.$!o o(dren .o dr.
14 de *têFbrc de ,02.1, ár 09íO ho,àe. Âs €morcrd sLo.acitàdãs ílen d6dê lâ
nor,6Édai à (omDàr@rem à seio @m s EUr ilvólu.roe 5 tDeuh.^los de
H.bilitáÉo), dêüdàmcnte larrãdor, no5 têmô5 do arr tldaL4i rêder.lnr 12232/2010,
bÉn como p€là .láu lã êdt.lícia I !b pê.a de descl.5síi@çlo/inabrllt.ção no càF do
.5o ãFndim.nto a .tt (6v@É0. Mãiores inÍod.çóêr no qd d. hor.çó.r, ,ro â av
teâo sdmed,o. l/.3 rq ándcr . r.d Secà .CrP. 6104ofi0. ,.de o do No,re/Ct. no -,!ôori o de 0a.@ "\ 14 m hô'àr ó- m,o re.êlonê r33l Isg cl6l -.4

\ ,ÀÀrrosorr oÍ LrÍ TÂs PIÂÍ,.o /
.6id..re dà Coh sÍlo pe.hàÀ.hte d. lr .dó

PREFEITURÂ MUNIcIPAL DT MARACANAÚ

^vtso 
oE ucrraçIo

(oxcoRrÊr{oÀ c ro.or2lro23-cP

A CofrEeào Permanente de licitação da P.efelura Muni. pJl dc MaEonaú
torna púb[co qu€ àe 09:00 lnove) ho..t do dià 10 de oulubÍo de 2023, nà sà da
ComEão Pê.manente de Lrot.çáo, locàl'bdà n. avenidà Oury.l Tom.r de Souzà, Nr 150,
conjunto Jerek$ri l, n€sta cidãd€, r..ebêrá docum.nio d€ hàbiiràção r propo{ai dê
precor, pàrô à rerlirãção dê li.itâção n, môdãlidadê Côn.orlncia Púhl.à, tipo M..or
Preço Global po. Lote, loúbàda sb o n' r0.032/20?l-CP, que vêtra ô.erca dâ coítratação
de empreÉ paÉ .eálizar a drenag€h e pavimê.tàç5o d€ rúa5 nos aaiÍro! Lula.do Viàna -
Lotê t; Mu.Lnã - rote tri Parq(e Íiúo - t te xr e la.i . rote tv, Maracanrú, cêará, túdo

contome esp€cifi.ações cúüdas no êditâl e seus aneros, podeido sêr ô nêlmo adquiddo
lunlo à cohirsão Perma.ente dê Li.ltação no endereço Já .rtado, a partlr di public.çro
de{ê À!lso, no hÕéno de 03:m à5 14:00 hd.s

Môra.ánáú . CE, 4 de 5etembro dn 2023
ANDESsON 6ÀZÉÍTA DÊ SOUSÀ

Preldênte dã cPL

avtso DE LtcrraçÃo
coricoFiCfloa r 1o.o!4/2orJ'cP

a comEsãô Pêrmanente dé Ucitação d. Preletlra Muni.ip.l de Maràcanaú
rornã público quê às 09:00 (nove) horar do dlâ 16 de outubro de 2023, nà lalã d.
Comksáo Pêrmanênt€ de Llcitãçâo, lo@ltêda na awnidô DuMl Íomar de Sourà, nr 150,
conjunto lereBsãti r, nest, cidãd€, rê.êbe.l doclh€nto de hãbilh.ção e propostas de
preços, para a realiràção de Íi.hação nã modalidàde Con.o(êncla PúblE, tpo oenôr
prêço elobà|, tombâda $b o n'1003a/2023-CP, que ve6a ãcer.à d. conúatação de
empresa visando â ilhinaÇâo do Bolsâo de E«acionàmênto, Pârque sul, oEtrito ndusúiâ
l, MaraÉnaú/Ct,.qdo csforme esp4ifiGàÉ$ conridàs no €drtal e seus a.Êros, podendo
5eÍ o mêsno àdqui.rdo junro à Co,hirsão PcÍmã.ênte de Ucitação no endereço rá clrado,
a 9atu dà publ'caçào de*e av6o, no hôránó dê 0a:0o àr 14:00 hoÍas.

Marâ.ânâúlcÊ, 4 de rerembro de 1023
ÁNDTRSON 6Â?EITA D!: SOIISÀ

PÍesidcnre da CPL

Âvrso D€ LlctraçÃo
,oMÀD Dt mtços r 10.031/2(n3.Tp

A coóisáo Pemànênte dê ÜcitaÉo da Pí.Íêrtlra Mu.lcipá d€ Mara.anàú
toha públ'.o que às oqm (noE) hdà! do dia 27 dê sêl.Ebro dê 2021, n.5a. dà
coEksão Pemànente de Liclràção, localizada na Àvênida 0!NãlTomàz de sour., N, 150,
conjunto Jereksall r, neíâ .ldadê, É.eberá do.umênlor dê hãbihaÉo . pEpoía! dê
preços, pa.a a Eãliraçáo dê li.itàção nà mod.lidad€ Íomôdà de PÉç6, lipô F.nor pr.Ço,
iombàdâ sh o n' 10.03:l/2023, q!ê vêÉ3 a.eÍca dà contrataçao de eápÍêsâ vnândo â

erec!çáo dà rcúla[zado da Pràça Pàjuçlra PaÍk íav.nidà airton s.nn. co6 Rua v.Í
carlos Àbeno Portela, em MãÍacanaú-CE, tudo conlo,me êrpeíh.àçô€s rontrdâs ro ed lal
ê *us ànerc!, pod.ndo ç. o mêsmo adqutrrdol!nto à c@6sào Pê.mânêntê de L,ctrasáo
no êndêíeçojá citâdo e no endereço elerrónrco httpr://muniopiollic r..es.k€.cê.sov hrl
a piÍtir da poblidção dertê aüs, Õo hdáno d€ 03i00 às 14:00 hoÍ.s

M.raônôú - (E, 4 de letembro dê 2021
ÂIVOERÍ)N GAZEIÍÁ DE 50U'Á

Pr.sid.ntc dã crt
PREFEITURA MUNICIPAI DF MILHÃ

iESUtrADO DÊ'ULGÂ'I'TXÍO
TOM DA DE PllçOS Nt údi.01.23-TP

o Municípro d€ Milhâ, anàvés da amrtno P.rmànenlê dê ú.taçlo (cPl),
ro.na púhlco o rêsulado da .náli$ e jurlanento d.5 p.opost,r d€ pr€ço dà hcitâçãô
àcihà relerenciad. qle ts por objêtivo ã Conú.Iãçio de.mpÍes csp€o.l'r.da €m
*Mços de eneenhan. F.ra adequaÇâo de eltrâdas ,ciial5 no Mlniclpló dê Milhã/Cê. a
cPt dedd'u quê a €mrrêÉ a T L construc@s e s€ry'.G tlD^, ãp.€pnrou o vãlor to!.| d€
RS 1455 5{,4,90 (HuE milhão, oitocêntos e crnquenta e c'nco mrl, qu'.henlor e aqr.e"lr

cê.tàvos) rdo dêclãcda v€ncedo.a do .€íame. or auto! s€
e.contrào.om v6tà iianqu.ãdã ãos intêrêsàdo! ã p..ln da dàta d.na publiBção abr€.
f pràro rêcu6ã1, co^fôíhé Ad. 1O9, ir.ie , ãinêà "â", dã Le 3666/93

Miihã - CE, 4 de 5Êtênbío dê 2023
GABRIELÂ OTIVTIRÁ BRÁ7

Píerd€nte da CPL

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAçA

ÊXINAÍO OT TERMO AOITIVO

PRET€ITUflA MUNICIPAT DE IIAITINGA
avtso oE UatTÂçÀo

pnFGÃo E!€ÍRôNtco Í{r lott.oa.29-olpE

làBuàribàrâ cÉ, 4 d€ ectehb,ô dê 2023.
ÂURI'IÊIRT UMÂ DT NE6RTIROs

Prêrd.írê dá cPL

lãguà.!anã-CÊ, 4 d. sêtehbro d. 2023.
)oÉFERsoN MoFEtR DA stlva

PÍeíoeto

Itàúna.'Ct, 4 dê sêt€hb.o dê 2021.
EDUASOA ALMEIDÂ SIIVEsTAÉ

pÍego.lr.

PREIEIÍURA MUNICIPAI DE IAGUARIBÂRA

RtsuLÍ^oo oE HAET0TAç^o
TOM^OA OE PtÊçO§ i' 2or:!072r01-tP

À Préiid€nte dà Co6E55o de lr.lEção Muni.i9.l torna públco p.ra
conheümento dos i^te.er5ãdor o rêsultado da H.bilit.çlo Liclràçro d€ Modàlidade
Io6ada Dê Prêçoi d. N 2023072701.TP. Ertàvrm Hahilibd.! às empÍêsãs: l. Monte sião
tmp.e€ndiFentos lrdà inscnÉ nó CríP]r 09.421269/m01-55 2 T.C.S. d. Silvã Construçõêr
Lrda ins.íta 

^o 
cNPr:10.737.147l0o0127.3 con*.utorà ÉxtoLrdà- tPP lnscítô noCNPI:

03.141 269/0001 91. ., 

^EMEC 
CoôíÍuro.a & tmpÍêêndimêntor lrdà - EPP n!.rità no

CNPr:25078.364/m0t's7.5. Bârhor, constÍuçàes € sêruiços Llda iÀs«ita no CNPIj
11 332 4.3/0001 56. 6 Zened n' Zidrne SiÉpaiô Câválcàhte ConltíuÇõês ME i.!cÍ tà no
cNPt 44.1s9o13/c(m147 7 lF Emprceõdrm.ntoe € s.rviçot Ltd. ins.ità no cNPll
13.103.016/0m1-25. 3. Édlflca ConÍ.uçõ€3 & sedlçor Ltd. inrritá no cNPl:
38160.:t89/000145. 9. c.R.P. costr Codrüu9ô6 e Pr€Íadora d€ sêdiçú le.ell Insrn. no
cNPr: 02.567.15?/0001-29. 10. RM Clemenr. (rndldo inscrliã no CNPI: 35.214.a1u0001-
9r 11, C vÍome Seryiços ME ln,ííã no CNPI] 23,334.67!/000142. r2 I t Costa Éstevah
- ME inr$ta no cNPl: !2.216 75210001-80. 13 FMS ollvekã - ME lnsc.ltâ no CNPJ:

46.119.340/0001-80. 14 P H Fêrnãnd$ Guêd.5 Ék.li - MÊ lnsítã no CNPJI

10.206.337/0001-90 15 ctEzlNAloo 5 o€ Âlneid. conrtr!ç&s . ME lns.ritâ no CNPJ:

22.575.652/000197 e 16 v.M Leàçõêr E 5êrv1ço5 tldà ln3crtâ no C PJI

26 431.054/0001113. Í.àram lÀâbilradas a5 eôpr€nr 1. Ar<tu.o construçõês e serylços

Lidà 'nsrrâ ôo CNPI: 01.077.025/0001'31, motivor aprEs.nto! CRP do responsável

ven.do, des.uôrrindó a .láúsulà a I â . 3 4 I € 2 Const^troê Morêir! e Mêlo ltdâ
i\1, rr o CNP]: r0bjiú15/000 rtidão ne8ê(va d! dé!@s
irnf ll.r i. div dà ilvr rL,n. pr! vônr idr, duÍlmp. ndo à cliusu i 4 I ;'' 4 I 2.1 d) 

^r. Jbír o prârô dr 0)(crrLo) dtàs ÚtrÁ pJa rpler.nrrçào
d.s .êrtdóer válida pàÍa re3ulãr»rção nsÉl dâ empresa Consl.uloÉ Moíênã € MÊlo üda
in§cntã no cNPr: 10.611.615/0@1-09 por §er (omprd.d.ment€ ME c eíá qualdkãdã parã

o soro dos dtrê'tos do an 43 §1' d. L.{ .dpleÉ€nt.r 123/2006. a s.ã Píêídênte
romún.â à todo! quo seíá publc.do no p.ótLmo dLa úril o rsultàdo dê haÚlitâçâo
aprcienradô, no, mesmo! ô€io3 de comunl..çlo úedoe pa,r plbli.ãçào dà pres.nt€
[cnação, befr do ].ibúnàl d€ conEs do EÍàdo
hnp5,//l'cit c€,tc..e sov.brlindêrphenktr...ô/.b.n.t, ê qú. p.rti. dest. publ'eçlo sê

'nr.'a.á 
ênrão o oraro ..cuel d€ 05 tch.ol di.s út.tt pr€sito ão ad. 109, I .lhe. 'ô" d.

!e' 3.666/91 oarÀ as €moÍesr! o.nriDantes ou€ derei..€n m.niÍ€st..em rêclBo @^rà o
resuhâdô de ànálú. da habilhaçào, náo h.v.ído ma^ll.{àco íi...á a novà d.tâ PàÍ.
ab€d!ía óã5 pÍoDonà dê Préçô pàÍa o di. 15 d. t.t.mbío de l02l às OAhmhin. Àr.k
infornrçõ€s .n.ontàm se dúpônlvêk n. .ndcr.ço ..imà, 

^o 
hoÍánô de 08:0ohs às

A tquip. de À9o'o da P.êíê(ú.à de Jàguàí!ànà - cq tornà púbico, qu€ ô

àbertuB do prôc.lb d. Pregáo ÉlêEônlco nr 2023.01 2001-PERp, t.ndo 6mo objeto o
ReeEro de Pr.ço5 pãrà íuturãs € eveôluais ôqúi3içõ€s d€ .omhultív€l vêicllàr pàr2

rànurenÍão das àr vidâd€e das Sêcíeià.iãs Mu.rcipaE dc l.gu.ílana - Ce, co6 dàta dê
àbênuÍr ànleíormente ma(adà pàrà ó di.30 dê agorto d€ 2023, às 09:30h, Íestoure
ad,àdà pâ.a o drà 20 de *tEFbro de ?0?3, àe 09 00h, uhá ve, quo êtúttáo cdr€çõês no
Temo de Retê.ên.ra, qu. nílu.nciarão nr elaboração das p,opostas, coníome Â.l. 21, 14'

lãguà.uanà.Ce, 4 de set€mbÍo de 2o2l
ro!rLnsoN MoRLTHÀ OA SlrVÂ

ProsN,o

Ávrso oE ÂorÀMft{To
pREGÁo ELEÍRôMGo I{. 202r.ú.or.or-pE

a Equpe dê Àporo dà P.efêit!6 de ragu.rú..a . cE, torna púhllco, quê.
àbertura do procê$o de Pregáo Fler.ônico.e 2023.03.01.01-PÉ, têndo cmo obleio â

cô.Íâtaçáo dê êmpr.sa pdra prertàçào dê ee Úo de ransDortê êecolàr, obj€tivando
àtende. ãs n€c.ssid.des de l6ohoção do! illnor mariculâdos n.s e*ol.! dã Rede
Munopàldo tnlno dê làBú..uána/CE, coh drtâ de.b€^urà ênteíoÍmenlc ma(ada paÍa

o diâ 06 dó sêlehbro da 2023, à5 09rl0h,..stou se adladà p.íâ o diâ 21de sêtehb.ô de
7021 às 090oh, urà vêr qu..ristirão corêçóes nô Íêrmo dê R.í..ên.]., qle
ifudndãrão ó, e àborrÇão das píopostas, conforme Ân ,1, §{'da Lel 4666/1991

s€sundo Âditivo de acréscimo d€ quantdade - Oualitãtvo dê Obíàs do Contrâto N!
291122015M€. P.ocessó dê Orig€m: BDC rbt.ônico 001/2022SME - Sftrêtâ.]á Municip.
Dê EdqcaÇão. Obiêto: ÀÚésdmo do5 v.lores inkialmenr€ conratados, de Éodo a at.ndêr
à nêcesndade da @nclusào dâ obE, dê acoÍdo com o reolanilhamênto 0o vrlor do
Acre*úo: Pêra etecu!áo do àc.ercÁo ao orç.nênto in,.rà|, á Seselàna Mulc'pal d.
fdu6ção pagãrá RS 513.14á,63 (quiihent6 e lrore nll, .enro e quãrenta ê quãÍo rerrs
ê ÉsÇnra e três cê.nãvod,.oiiêrpondê.te â 18,75% (deroito int.koi ? iei€ntà e cinco
c€ôÉsimô, do valo, ini.iah€nre coit.atado, rete.ente à nclusáo da nerona do CEr
Maia lÍacêha Anes De MoÍees, R€srãlta sé que ê5te àcÍéscrmo visd à e*.ugào dê
sNao, àdylônà's tu-drmentcdos cm l,'t.fcét'rs dere"'o vd4 pelo Seror íe rnSenhà .a

do run{p'o. Od DotdÇ:o Orçàm.nrá.iã ê tort.,l. ke.u6or.4s desperã! de.oae.r€s
denr kiàção cotrprão à conta dà DousSo O.çãm.nrárl. N' 10031r 365@16 1049,
Llcqento de Detpesa a.4.90.51.m, SJbplemerto 41t9051.9, e Érào pãBàe .on
Trdníêrên.i8 do tUNDf6 - |moost6 JO% A$,na Peli conrraranre, Helen. dê Ol've/.
siva - sêoêtá a Muái.ipál de Educação Àíha Peh(a) cont.atdo(ãl P.ulo Robeíro
Soires Cdtrnho Júnior ÍÀdmDistràdor) - dà empresà Dinãml. sêdlçôs Ekeli.

tcP,h,
q,EJ



,;t fa,
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Estrdo do Ceâró - Consorcio Públlco de M.rcjo dor Reríduo! Sólldor dr Rcgllo do SeíIo Cêntrrl - CONSERCE - Aylro dc Ltcttrçío - O
CoDsorcio Público do Manejo dos Rêsíúros Sólidos da Rcgião do Scíiio CcnEÀl - CONSERCE loma público que sc cnconEE à disposição dos ihlêr;ssâdos,
a licitâção nã modâlidâde Tomidi de Preçor n' 02,023-TP/CONSERCE, do tipo meaor preço por item, cujo objcto é conraração de serviços de
adrÍrcaciã, consultoria € ã$casoú juÍídicá, parB ãtcnd.Í r! ncccasid.rdês do ConsórEio Público d; Mânào dos Rcsló.los sólid6 dr Rcgió do scÍtão ccntÍsl
'CONSERCE, com dalâde ab€íura!âta o dl.2l dG lEt.mbro de 2023, óro9tmmln n! saladaComissão d€ LicirÂção, situada À T;v. Jo§€ Jorge Matias,
ín, l" andar, Cãmpo vêlho, Quixâdá-CE, maiores infotÍoâções no endcrEço acrnÂ c nos silÊs: conscrc€.cê.gov,br e \rru,w.tcê.cc.tov.br. Quüadá-aE, M de
sclcmbro de 2023. RENATÀ FONTES CAVALCANTE - Sup.rht€nderte do Consórclo Públlco de MúeJo dor ResÍduo. SóÍdor d.hegiao do SeíÍo
C€ntr.l - CONSERCE.

Brhdo do cerrá - coruorcio Públlco d. Mrneio d". Rcrtduo, sólldo'r-;"-;;]il ao s..oo cuot."t - coNsERCE - avilo de LlcltrçÍo - o consorcio
Fúblico de Manejo dos Residuos Sólidos dâ Rcgião do Scrlão Ccntral - CONSERCE loma público quc sc encontÍa À disposiçâo dos inrcrcssrdos, â licitaçÃo
na modâlidade Tomrdr de Pr€ço! r' 03,023-TP/CONSERCE, do tipo mEnor prcço por item, cujo objcto é Contrat!çáo dc cmpÍesa paÍâ presução dc
s€rviços tecnicos espe.iali?.dos rolinêiÍos dc contabilidrde, no ârbito dos rÉgistros dê êxccuçÃo orçarncntari., finÚrc€iri e pat.imonial .lÂboração dos
respectivos balancctc§ mensais, geração dâs iDformaçõês pâr-a o SIM do TCE-CE e elaboração d.§ rÊspêctivÀs pÍcstaçõcs da corras d€ gcstào, archder
âs necessidades do o Consórcio Público dc Mancjo dos Rcslduos Sólidos da RcgiÃo do SeÍtão Ccntral - CONSERCE, com dâta dc abcnu'À paÍa o dl.
2l de letlnbro de 2023, át l4h00mir m sãla dâ Comissão dc Licitsção, §ituada à Trav. José Jorgc Mâtiss, ,n, l'ardÃr, Campo Vclho, QuixadÁ-CE,
maiores informações no endereço aciEra e nos site§: coÉêrcê.ce.gov.br. QuixadÁ-CE, 04 dc setembÍo dc 2023. RENATA FONTES CAVALCANTE -
Superintendertê do Corrórcio Público dc Mm.io do. Rcrlduor Sólldor dr R.Blao do S.rtlo Ccrrrrl - CONSERCE,

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITI nÁ MITmCIPAL DE ARACOIABA - AVISO DE LICITAÇÃO - A PrEfcituÍa Municipsl dc A-RÂCOIABA-CE,
comunica aos inreÍessados quc no póximo diÀ 05 dc outubÍo d.2023, à§ 09:00. catârá abÍindo licitá{ão n. EDdalidâdc CONCORRINCIÁ N" lrc{/t023.
cujo objelo é coNTRÁTAÇÃo DE INSTTTUIÇÀo DE-ENstNo sl.JPERroR ou coNvE).rrADA pARÂ PRESTAÇÃo DE sERVIÇo§ rÉcMcos
ESPECIALIZÂDOS OBJETTVANDO A REALIZAÇAO DE CONCIJRSO PUBLICO PARÁ PREENCHIMENTO DE VACAS NO ÃMBITO DO
MUNIC1PIO DE ARÁCOIABA - CEARÁ. O dirâl complcro êsrârá à disposiçro nos diâs útêis âÉs cstÂ publicaf.ão no horádo de othoomin Às l3h30min
no endeÍEfo dÂ PÍefciturâ Municipal dc A.RACOIÁ.BA à Àv. da Indcpendôncia, 134 - Ccnso - CEP: 62.750 - 000 c no endrrcço clcEônico w\À'\p.licitacoes.
lce.ce.gov.br - Aracoiaba - Cerrá, 0 I de Sctcmbro dc 2023. Francisco Eudcs Monlc Silvã - PÍEside.le da Comissão dc Licitação.

ESTADO DO CEART( - CÂMÁRA MI,'MCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. A COMISSÀO DE LICITAÇÃO TORNA PÚBLICO QUE A
PARIIR DAS Ió:OO HORAS DO DTÂ 05 DE SETEMBRO ESTARÁ DTSPONTVEL PÂRÁ. O CÀDASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRXÇOS
REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔMCO N' OI I/202]-CMJN, CTJJO OBJETO É RE§ISTRO DE PREçOS PAR.A FUTtJR.ÀS E EVE}ITUAIS
CONTR.ATÂCÔES PARÂ REAIXZAÇÂO I'E EVENTOS INSTITUCIONAIS DA CÂMAXA MTIMCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.CF.
CONTEMPLANI'O A PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE çOFFEE BREAK COQTJETET. ORNAMENTAçÃO, LOCAçÃO DE MESAS,
CADE1RAS PLASTICAS E DEMAIS MÂTERIAIS NECESSARIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE PODER LEGISLATryO
MI'MCIPÂL, DATA DA DISPUTA I'E PNEÇOS: 2I DE SETEMBRO DE 2023 ÀS IOHOOM (HORÁRIO DE BRÁStLIA.DF), O EDTTAL PODERÁ
SER 

^DQUIRÍDO 
NOS DIAS ÍITEIS, NA RUA MANOEL PÍRES N' 47I, BAIRRO JOSÉ GERALDO DA CRUZ, ruAZETRO DO NORTE-CE, OU

ATRÂVÊS DO SÍTE WWVBLLCOMPRÁS.COM E AJNDA IIrT?Sr/LICrTACOES.TCE.CIa.GOVBR/ E IITTPS://CAMARÂruAZEÍRO.CE.GOV
BR,/, ruAZETRO DO NORTE.CE, 9,09.2023. LUISA CARLA RIBEIRO MENDONÇA DIMZ _ PRESIDENTE DA CPL.

.ô
ESTADO DO CEÂR,Á - PREFEITT'RÁ MI'NICIPAL I'E BATUR.ÍTÉ - EXTRÁM DE JULGAMENTO FASE DE PROPOSTAS Df, PRf,ÇOS
mMÁ.DA DE PREÇOS N' 1303.021!023 

^ 
CorDi!.lo Pcrmtí.trtê d. Llclt Éo d. Pr.Í.ltuÍr do Múrlcíplo d. BrtúrlrgcE - tom. públlco,

prrr conheciDcnto do! itrlErc.rtdor, qu€ coDclui! o jülg.o.rlo d.r Pmp6tr. d. PÍtçot Cr llclhçio o. ood.lldld. TOMADA DE PREçOS N'
1393.022023, com o rguin.e obicto: ADEQUAÇÃO E R.EFORMA DO MATAITOURO P{TBLICO DE BATITRÍTSCE, CONFORME PROJETO
BASICO, decl.riído vêrc.dor. do c.rt D. I .Dprl!. ID( EMPREENDMENTO§ LTDA - C?{PJ: 33.782.001000r-39, com o v.lor glob.l d.
RÍ 2!,12.81416 (duaa ntot G qurrcrt ê dol. mll olto.cútot c qu.toti.. rc.I! e üDt. e rcL cetrtrvor). Portrtrto 6cr ibcÉo o pr.zo rrcun.L cooÍorme
prE êitu. r Lci r'8.úó6/93 e ru.r.lt.r.çõ.. po6l.rlor.t d. rcordo com o rrdSo 109 prrlSr.Ío l".lítrê. b', M.loÍtt loÍorm.çõet tr. Sed. dr
Comi!úo de Licit çõo, locrliadi I Ti.vêff Clc.m S!8ú!do d. Cortl SN, C.ntro. !o ÊE.ll: llcllrb.tuít 2023@gDr .coD, ro hoí o d. 8h
Àr l2h. NylEirt Gl.lc. Mordrr d. Oüvclrr - Pnrtdcrl. dr CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITI'RÁ MI'NICIPAL DE BATTJR.TTÉ . EXTRÂTO DE JIJLGAMENTO FASE DE PROPOSTAS DE PRf,ÇOS
TOMÀDA DD PREÇOS N" 1303.01/2023 A Comisrío P.rmin€ntc dê Ll€ltiçlo d. PrêÍcltur. do Munlcíplo d. B.türltgcD - tom. públlco,
prrs conhecimenro doi inleres3rdo!, que concluiu o rulgrmetrto dst Pmpoit$ d. Prcçot di llcltiçlo ni modilldid! mMÂDA DE PREÇOS
N" 1303.01/2023, com o legülnte objero: PAVIMENTAÇaO Elvl PEDRA TOSCA DE DMRSAS RUAS NO CANITEIA SAO SEBASTIAO NO
MUNrcíPto DE BATURIÍÉiCE, CTONFORMD PROJETO BÁsIco, dcclrrrndo v.ncGdort docÊírmG À Gmprc!r PROJETÀR CONSTRUÇÔES
f, SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 44.501.094/0001-5t, com o vrlor globil dG RS 190.539,6ó (c€rto. novent. mll qulnhênlo! e trlntr e Íove rcrlr e
le$eútr e sei! cetrtrvo!). Poís[to 8ca ab€rio o prazo recurrsl, corÍorDa praccltur i Lcl tr't.666Dl c aurt rlt€riçõct portêriorat dê icordo com o
irtigo 109 prrágIrÍo l' ".|íne. b". M.lore. lúorm.çõ.t n. S.d. dr Coml.rlo dê Llclt.çlo, Iocrllzrdt i Tirvc.t. Cíccm SeSundo d. Co.t., S/N,
CcítÍo € no Êmril: licit.b.turlt 2023@gD.ll.coE, !o horÁrlo d! th ü l2h. Nyltlrrrr Cl€t.G Mo]tlrt dE Ollv.lri -Prrrld.Et di CPL.

/or""r-* , rcPÁL DE JUAZEIRo »o nonrn. r'1". al p',1""*,1-",t" - r""" a" s.tuu."l. - c",",,.e,"r" ,. zo».rr.:2.\
Prcfeiturà Municipal de JuazeiÍo do Noíe/Cts, roma público pârâ corÍrccimento dos inlêressãdos quc estar'á rcâli?irdo, nâ scde da ComissÃo Perm,Ilenlc
dc Licitâçào, â 4' (qusflâ) s€s_são volt dâ pâa o rEccbimmlo c sbcíulâ dos envclop.s dc Documcnios dc Hsbilitâção dâs licilânlcs cl8siÍicsdd, scndo êlas:
Ft-Ex AND CoMIJNICAÇAO LTDA e MUI-ATO COMUNICAÇAO LTDA. A anlcdilâ scssào ocoÍÍcÍá no diâ 14 dê sclêmbro dê 2023, às 09100 horas.
As empresas suprâcitaüs ficam desdc já notificadas a comparecerem a sessào com os scus invóluc.os n" 5 (Documentos dc Hâbilitação), devidaÍnente
lacrâdos, nos termos do âí. I I dá Lei Fedcràl n" 12.23212010, bcm como pcls clàusulâ cditallciâ n" 9, sob pcnâ dc desclâssiÍicâção/inabilitaçâo no câso do
não arêndimctrto a êstâ convocação. Maiores ihformãções no sElor de licit çóês, sito à Av. L€Ào Sampaio, n' l74t - l'andar - Lagoa Secâ - CEP: 63.040-

- 0O0. Juazeiro do Node/CE, no hoÉrio de 08:00 às l4:00 horas ou pelo lclcfone (88) 1199-016l. Juezliro do NoÉc/CE,0l de sct.;bro dc 2023. wândson/2
I de FrclIâS P€rêira Presidcnic dâ Comissão Pemânenre dc Licitâçào 

-\
Elt.do do Cê.rí - Pref€ltur. MuÍlclp.l de PotlÍêtrmr - Avlro de Llcltrçao - Mod.lld.dê: Tomldi dc Prcçor N' TP-002n08 - SESa. Objeto:
contrdação de empr€sa para executar obras e sêrviços dc êngcúâriâ pârâ â rêforrnâ Ê âmpli!çao da Unidadc Mbta de Seúdc Raimundo Paiva Diógcncs,
localizada no Ceítro, dcste Mu!iclpio, cotrfo.me plaDilbas dc orçam€nro, cronogÍama flsico filaocciro, mêmorial dê CÁlculo, Composição dê B.D.t,
composição de preços uniúrios, composiçilo de cncârgos soci.k, mêmorful dcscritivo, projctos (pêças gÍáfic8) G Anotsçâo dê Rêsponsâbilidâde Técnicã -
ART, em Anexo. Tipo de Licitâção: Menor Preço Global. Regimc de ExEcuçío: Indirctã, A Comissão de Licitaçilo comunica sos interessados quc no dia 2l
de setembro de 2023 às 08:00 horas, na Salr dâ Comissão de Licitação, estârá Í€clbcndo os Envelopes dc Habilitâção e PÍoposts dc Prcços, parâ a licitação
do objeüo acima cilado. A Comhio.

Estado do CerrÁ-PreÍeitun Municlpll deUmÂrl-Ertralo do Contr.to n'01.09.2023/02 - Inexlglbllldrde de Llcltsçlo n'2023.08.29.1. Fundâmento:
Aí 25, inciso lII, da l-ci l:cdcral n. 8.666/91. Pâícs o Município r.lc t.lmari, allavós da SccÍctaria Municipal dc Culturâ c a cmpresâ 

^ugc 
Music Promoções e

Emprecndimentos L'IDA. Obj€lo: ConEâlzção dc Show Anistico do cântoÍ coúecido como 'Núzio M edciros", â se rcali?âr duÍante âs festividades alusivâs
aos 67 anos de Ilmancipação Polílica do Município de t.rmaÍi/CD. vãlor do Show: RS a0.000,00. Vigênciâ Conkâluâl: Aré ll de dezembro de 2023. Data
do Show: L5 de set€mbro de 2023, com duração minimâ de lh4omin. Signaúrios: Fr8ncrscâ lsabely Piúciro da Silvâ e Lconârdo Mâíins dc Mcdctos.
Umrri/CE,0l de sêteDbro de 2023.
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ofertâ dos anos iniciais do ensino fundamental de COLÉGIO
CONHECER E CRESCER Cód. INEP, 232?8897 Endereço, Rua

São Francisco, n" 1460 Bairro: Sâo Miguel CEP' 63010.4?5 Cidade,

Juazeiro do Norte UF, CE 'ltlcíone, (88)2155-2266 E.mail,

colegioconhecerecresccr@gmail.com, até 2 8/ 08/ 2026.

Artigo 2". Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Juazeiro do Norte, 28 de agosto de 2023.

ProíDr José Marcondes Macêdo landim

Presidente do Conselho Municipalde Educaçâo.

RESOLUÇÃO N" l4l2021

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde doMunicipio

dc Juazeiro do Norte - CMS, no uso de suas anibuiçóes conÍeridas

pelas Ltis Federa is n" E0E0, de 19 de setembro de 1990 e n" 8.142, de

28 de dezembro de 1990 e das Leis Municipais n" 1.950, de 06 de

março de 2012 e n" 4.971, de 2l de maio de 2019, amparado pelo seu

regulamento intemo; e

CONSIDERÂNDO que o Conselho Municipal de Saúde-

CMS é r.rm órgâo de atuação legitima para formular e deliberar sobre

as politicas e execuçâo das açõcs e serviços de saúde, no âmbito do

municipio deJuazeirodo NortecE, indusive nos âspectos econômicos

e financeirosi

CONSIDERANDO que nâ Reunião Ordinária do

Conselho Municipal de Saúde do dia 0l de agoso de 2023 houve a

. Aprescncação e Aprovação da Prestação de Contas no Rclatório
'1-zAnual de Gestão de 2020, em virtude de âtrâso ne ânálise das

rnformâçôes coníorme Relatório aprcsentado pcla Comissâo de

Polirica, Planejamento, CesÉo, Orçamento e Finanças.

RESOLVE.

Art. I" - Aprovar a Presta«;âo de Contas no Relatótio Anual de

Cesrào de 2020.

Art. 2." - Esra Resolução entra cnr vigor nâ data rle sua assinatura.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde - CMS de Juazeiro do

NorteCE.

Juazeiro do Norte{E, 3l de agosto de 2023.

Evanúsia de Lima

f*ro,-^^ "uNICrpÂLDE 
JUAZETR. Do NoRrE \

ô6&v

Homologo a Resolução CMS n" 14/7023, de 3l de agosto de 2023

do C-onselho Municipal deSaúde, nos cermos da Lei Municipal de n"
3.950, de 06 de março de 2012.

Glêdson Lima Bezena

Prefeito de Juazeiro do Norte

ESTADO DO CEARÁ

Aviso de Ptosseguimento - Fase de Habilitaçâo - Concorrência no

2072.11.22.1. APteÍeirura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, rorna

público para conhecimento dos intercssados que esterá reâlizando,

na sede da Comissão Permanente de Licitação, a 4'(quarta) sessão

volada para o rcccbimento e abertura dos cnvelopes de Documentos

de Habilitaçâo das licitantes classiÍicadas, sendo elâs: FLEX AND

COMUNICAÇÃO LTDA C MUTATO COMUNICAÇÀO LTDA.

A antedite sessão ocorrerá no dia 14 de setembro de 2023, às 09,00

horas. As empresas supracitadas ficam desde já notiíicadas e

compârecetem ases§ão cotn os seus invóluctos no 5 (Documentos de

Habilitação), devidamente lacados, nos termos do art. 11 da Lei

Federal n" 17.217/2010, bem como pela cláusula ediulÍcia n" 9, sob

pena de desclassificação/inabilitação no caso do não atendimento a

esta convocâção. Mâiores informaçóes no setor de licitações, sito à

Av. káo Sâmpâio, n' 1748. t" andar - Lagoa Seca. CEP:63.040

000, Juazciro do Norte/CE, no horário de 08,00 às 14,00 horâs ou

pelo teleíone (EE) 3199{363. Juazeiro doNorte,/CE,0l de setembro

de 2023.'\(,Iandson dc Freitas Pereira - Presidente da Comissão

te de Licitação

EXTRATO DO INS TRUMEN]O CONTRAI'UAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.CE,

TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRÂruA1, RESULTANTE DA DTSPENSA DE LICITACÃO

N." 0208.01,/23-DL:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARÁ

PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS NA LOCAÇÁO DE SERVIDOR

COM LIBERAÇÃO DE TERMINAL SERVER (TS), PARA

ACESSO REMOIoÂO PROGRAMÁ ASPEC, NOS MÓDULOS

AVISOS E EDITAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE. CMS

014 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, O5 DE SETEMBRO DE 2023

Presidente do CMS
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PREi-EITU ii'-q M U NiCIÊ,ütL iJ I I UiiJ.Lí i{'
CNPJ : 07.97 4.082/ 0001- 14

LISTA DE PRESENCA
coMlssÀo DE LtctTAçÀo

€o*rA).r 610P

Concorrência No 2022.11.22.1

Obieto: Contratação de serviços de publicidade prestados por agências de propaganda,

cujas atividades sejam realizadas integradamente, que tenham por objetivo englobar do

estudo e concepção à execução de ações promocionais e de outras ações destinadas a

complementar os esforços de comunicação social e a distribuição de campanhas

publicitárias de utilidade pública das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital convocatório.

Data da Abertura: l4 de Setembro de2023.
Horário : 09:00 horas
Local : Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Endereço : Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - Juazeiro do Norte -
CE.

COMISSÀO DE LICITACAO

Comlssão

Função Nome Assinatura

Presidente Wandson de Freitas Pereira ffi
14embro Romana Alves Santos p<
Membío Ana Régia dos Santos Pinto r@b4-

LICITANTES

(AU NTE)

Itom Nomo/Razáo Social

1 FLEX AND coMUNrcAçÃo LTDA - ME /-
2 MULATo coMUNrcAÇÃo LTDA

,r ',:.,r i:.i,rtpe o, f. i;r!.r l'iif.i,i-- r-,-:ilo.:lc.-r i-r | (,1 .--i)-rl,: . - ,,r?c:n,1. f; , i

, ,r' /;rr\t.: , ., :. .r ! r,.; l

Éil

Aaa_lnatura/RubÍlca



Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

coMISSAo DE LIcTTAçÀo

,o."o *n 61lL

Junto aos autos os documentos contidos no envelope
de Habilitação, referentes à Concorrência 1(,
2022.1,..22.L.

Juazeiro do Nofte lCE,14 de Setembro de2023.

Wa n de Freitas Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o endar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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TRIBUNAL DE CONÍAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

brL\.

Consulta realizada eml 14109/2023 09:29:04

Informa da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FLEX AND COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 19.368.242l0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineleeibilidade
Resultaão da consulta:|IEliliüictr

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: ú*1§fnrta

Para acessar a certidão original no do órgão gestor, cliqueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: lrcllFü

Para acessar a certidão no rtal do ó ao estor, cli A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de2017,Lein'13.726, de 8 de ourubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consultu' lffiiúe
Para acessar a certidão ori lno ortal do ó ao tor, cli ueA UI.



& Mani6táÍio dâ Ecooomia
Secrot6riâ dê GovBmo Digil,al
Depeíâmento Nâclonal do Rsgistro Emp.Éariel e lntôgraçáo
Secrstáris do Dêseivolvimento Êconômico

N' OO PROTOCOLO (Uso de Junta ComBrciel)

corssÂo DE LtctrAçÀo

çoLt/\r..r 6139'

23201585/.80 2062

RE (dá s6do ou fll6l. quaodo a

í . RECII.JERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara

Nome: EIEXáND§OUUNICÂCÂOI"IDA

(de EmprEsa ou do Àg€ftre Aunüâr do Comerdo)

requer a V.S' o defodmenlo do s€guinte ato:

N" FCN/REMP

tililililililfllffiI|iltffi
cEP22ü)605742N'DE CóDIGO CÓDIGO OO

vlAs oo ATo EVENTO QTDE OESCRTÇÀO DO ATO / EVENTO

í 002 ALTERACAO

05í I CONSOLIDACAO DE CONTFTAÍO/ESTATUTO

2211 ,í ALTERÂCÀO DE ENDERECO DÉNTRO DO MESMO MUNICIPIO

2217 ,í ALTERACAO DE CAPITAL SOCIiÀL

2«\3 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOFI

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oectsÁo srNouuen DECISÃO COLEGIADA

!sru

Iuro ENÃo
ResponEável D6tâ Rêsponsáv€a

Nome(s) Emprosaria(âls) iguEl(âls) ou sêmêhânG(s):

stM

D6te
Rêsponsávêl

Procêsso gm Old6m
À dêcisão

Dat6

Procesao êm cxigência. (Vide dêspacào em íohâ ânêxa)

Procssso dêÍôÍdo. Publiquo-so c aíquivã€6.

Procêsso indeÍêÍido. Publique-se.

? Enoênda 3'Etieén.jâ 4'Exigência 5'E)dgêndã

Vogal

tr tr

Vogal

Tuíns

DEcISÁo coLEGI,ÀDA

Vogâl

Prêsid€nte d6

Oata

oBSERVAÇôES

II

EOBTALEZÂ
Local

'lO MâÍrô 2023
Datá

Rop.osontante Legal da Empresa / AgeÍ ê Auxiliar do Comércio

Noíne:

Assinatu.a:
ToleÍono de CoíÍato:

DECISÀO SINGULAR
? Ergtuâ 5f Erigânda

Processo em êxlgência. Md6 despôcào em fohe ânexe)

Proc6ao dêÍ6aido. Publiqu6-66 ê ârqui\r6-66.

ProcasBo indeÍeído. Publiquê-Êâ.
trtr

Data Rê6pon6áv€l

Juntâ Comordal do Estâdo do Ceâé
Cenifico rêgistro 6ob o no ô067í 19 em í3/o3/2O23 dê Empress FLEX AND COMUNICACAo LToA CNPJ 193ô8242000í60 o pÍotocoto 22í 984038
- 0s/or2023 Autênticaçáo: 29CC1048FEACF8D7F9F5C7E65FCF8EAÂ6ECC96í 2. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO - Pre6id6ntê.
PâÍa vaüdar 6t€ documonto. âcâssê http:/ rrwwjuc€c.cê.gov.bÍ ê iôÍoÍm6 no do pÍotocôlo 22hga.,í0:I+ ê o código dê seEurânçá GLOQ Esta cópis
Iti aúênücada dlgltelmênte e ássihada eÍn 14103/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidenl6.

(..../_.^a.ú2.., pág. 1 nl*--.
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JUNTA COMERGIAL DO ESTADO DO GEARÁ
Registro Digital

co{ssÀo DE f tctrAcAo

For,,.^,fi 6Ul-
Capa de Processo

ldenüficação do Processo
Número do ProtocoÍo NúmeÍo do Processo Módub lntegrador Data

22n9A.403-A cÉP2200605742 2311212022

ldentifi caçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

036.510.23346 SONI,A MARIA RODRIGUES DA SILVA 10,103120.23

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gxbÍ
Selo Ouro - Biometria TSE

m

Junla cornercíal do EBt6do do ceaÉ
CêÍtlfico ÍeEislro sob o no 60671'19 em 13/03/2023 d6 Empr€so FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 193642/r20t0160 e protocolo 22't984038
- 09/03/2023. AulênticaÉo: 2SCC1O4aFÉACFaDTF9FSC?865FCF8EÁ46ECC9612- CAÍiOL|NA PRICE EVANGELISTA MOi{ÍEIRO - Prêsidêntê.
PeÍÊ v6lida. €6ta documanlo, ac6a6. http:/ ,rrr/v.jucrc.ca.gov.br c inbrmê no do protocúlo 22lí98.403€ s o c(íígo do segurançá GLQQ Estâ cópia
Íoi âutênü6âdâ cligitâhnônte e asslnâdâ 6m 14/O3/2O23 por CÂROLINA PRICE EVÂNGELISTA MONTEIRO PÍesidôntê.

e /././,a...a pá9.2J14
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cotalssÂo bE LtctrAçÀo

FoÚrA x- [,159-

FLEX AND COMUNTCAçÃO LTDA
CNPJ: 19.368.2121(JíJíi'l-60 - NIRE: 232O158t08O

3e ADIT|VO AO COÍ{TRATO SOCTAL

RENATA ALVES DE MEU), brâsileird, natural de Fortaleza/CE, solteira, nascida em 24/07 /1979,
empresária, inscrita no RG ne 94002579659 SSP/CE e CPF ne 791.495.453-53, residente e

domiciliada na Rua Conselheiro Tristão, 15OO, apto 8O2, Fátima, Foftaleza/CÉ, CEP 50.050-165 e
SONIÂ MÂRlÂ RODRIGUES DA SILVÀ brasileira, natural dê lbiapina/CE, solteira, nascida em
O3lo4lt988, empresária, inscrita no RG ne 2«KD!t116842 SSP/CE e CPF ne 036.510.233-46,
residente e domiciliada na Rua João Bezerra,90, La8oa Redonda, FortalezalcE, CEP 60.832-390,
únicassóciasdasociedadeempresarialdenominadaffia".p"ssoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ne 19.368.242/ooo1$o, estabelecida na Avenida santos
Dumont, 5335, salas 614 a 616, Papicu, Foftaleza/CE, CEP @.175447, constituída por contrato
social, arquivado na Junta Comercial do Estado do CeaÍá sob o ne 23201585480, resotvem de
comum acordo alterar seu contrato social, o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSUIA PRIMEIRA: A sociedade decide alterar seu endereço para Av. washington Soares, 3663,
sala l2o7 ,foffe 2, Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP 60.811-341.

CúUSUIá SEGUÍ{DA: A sócia RENATA aLvCS DE MELO, cede e transfere mediante venda,
o total de suas cotas, 18o.ooo (cento e oitenta mil) quotas, pelo valor nominal de RS

1,OO (real) cada, para a sócia SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, acima qualificada.

ParágroÍo Únlco: A sócia que se retira da sociedade declara haver recebido todos seus direitos e

haveres perante a sociedade, não tendo nada a reclamar nem dos cessionários, nem da sociedade,
dando-lhes plena, geral e irrevogável quitaçáo.

cúusulA TERCEIRA: A sócia SONIA MARIA ROORIGUES DA SILVA, acíma qualificada, inteEraliza
neste ato, com recursos próprios, RS 1oo.o«),oo (cem mil reais) dividido em loo.q)O (cêm mil)
quotas no valor unitário de RS 1,Oo (um real) cada uma, em moeda corrente e leSal do País.

cúUsuta OUARTA: o capital social que era de RS 2oo.ooo,oo, passa a ser de RS 3oo.ooo,oo. Em

decorrência do aumento, o capital socialfica assim distribuído:

PotogrElo únicor A responsabilidade dos sócios é restrita aos valores de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela inteSralização do capital social.

Junta C,omer(,al do Estado do C€ârá
Certmco rEgisl.o sob o n' m67í 19 em í3103/2023 ds Émpre$ FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 19368242000160 ê protocolo 221944038
- 09/03/2023- Aulêntlcação: 29CCí(NSFEACFEOTF9F5CTE65FCFaEAÂ6ECCS6í 2. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prôsldents.
PaíE validar êslê documenlo, acê*ê htpJrtrw*.iucec.ce.gov.bí e infomê n'do protocúlo 2219a.4O3.8 ê o código dê iêgúrànçá GLQO Eslâ cópiE
Íoi ãut.nticâdã digitâlmÊntê s aasinâda 6Ín 14Í03/2023 poÍ CARO{-INA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Pr*idsnts.

t. i:1=,.2,o... pits. Sttt

Quotâs
Câpitâl

lnteEralizado
Capltal
soclalSócios

100 300.fix) Rs 3m.OOO,OO Rs 3m.OOO,OOSonia Maria Rodrigues da Silve

1@ 3@.«lo Rs 3qr.uxr,ooTotâl do CapÍtal

@
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corllssÂo DE LtctrAçÀo

For.frA ir.: t)16t-

FLEX ANO COMUNTCAçÃO LTDA
CNPJ: 19.368.2421únt.6Ít - NIRE:232O158548O

39 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

cúUsUlÁ QUINTA: A administração da sociedade será exercida única e exclusivamente pela sócia
SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, a quem cabe a representação ativa e passiva, iudicial e
extrajudicial, bem como todas as demais representaçóes necessárias e inerentes à sociedade

cúUSULA SEXTA: A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a
seEuinte redação:

coÍ\tTRATO SOCtAt CONSOLTDADO
FLEX AND COMUNICAçÃO TTDA

SoNIA MÂRIA RoDRIGUES DA SILVA brasileira, natural de lbiapina/cE, solteira, nascida em
O3/M/L988, empresária, inscrita no RG ne 2006009116842 SSP/CE e CPF ne 036.510.233-46,
residente e domiciliada na Rua João Bezerra, g), Lagoa Redonda, Fortaleza/CE, CEP 60.832-390,
única sócia da sociedade empresarial denominada Fl.Ix AÍ{D coMU lCAçÃo LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ ne 7936A.24210,0]01-60, estabelecida na Av. Washington Soares,
3663, sala L2o7, -ÍoÍre 2, Edson Queiroz, Fortalezalcg, CEP 60.811-341, constituÍda por contrato
social, arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o ne 232O158Y80, resolvem de
comum acordo consolidar as cláusulas em viBor do contrato social e alterações posteriores, como
seSue;

CúUSUIÁ PRIMEIRÂ: A empresa gira sob a denominação de F1IX AND CoMUNICAçÃO LTDA,
adotando por sede e foro jurídico a Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, estabelecendo-sê Av.
Washington Soares, 3663, sala L2O7,ToÍrc 2, Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP 60.811-341.

Pdrágruro Únlcor o estabelecimento adotará como nome de fantasia'FLEX AND COMUNICAçÃO".

CúusutÂ SEGUNDA: A empresa não possui filial, primordialmente, podendo, no entanto, criá-las
quando iulgar necessário, em qualquer ponto do território narional ou internacional, obedecendo
às normas dos locais vigentes.

cúUsutÂ TERCEIRA: A sociedade início suas atividades em 05/7712013, e o prazo de duração é por

tempo indeterminado.

cúUsUll QUARTA: A sociedade tem por objeto a agêncías de publicidade (73114m), atividades
de intermediação e agenciamento de seÍviços e negócios em geÍal, exceto imobiliários (7490104),
outras atividades de publicidades não especificadas anteriormente (7319099).

Junta ComêrcJal do Estado do CsaÉ
C€íiÍco rEgistro s,ob o n" 6067í íg em í3/03i'2023 d6 Emprcs6 FLE( AND COMUNICACÀO LTDÀ CNPJ í9368242000160 € prDiocdo 22Í944038
- 09/0312023. Autenüc€Éoi 2SCC1(XSFEACFADTF9F5CTA65FCFEEÂ 6ECC8612. CÂROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presid€fltê.
Pârâ vâ[dâr €ste documênto. acêssê hlD://h^./yv.ircâc.cê.gov.br ê info.rnê n' do protocolo 22198.4033 ê o código dê sêgurançá GLOO Este cópia
Íd aut6nüc5da digitalmontc 6 â66inâdâ om í4Â,312023 pôr CAROLINA PRICE EVANGELISTA MOiITEIRO PrÊsid.nl6.

a._-4..4.4*4' pás. 1114
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FLEX AND COMUNTCAçÃO LTDA
CNPJ: 19.368-2421útOt-GO - NIRE:232O158548O

3E ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

cúusutA qulNÍA: A sociedade tem um capital social de RS RS 3oo.ooo,oo (trezentos mil reais),
dividido em 3m.O0O (tÍezentas mil) quotas no valor nominal de RS 1,oo (um real) cada umâ,
subscritas e integrali2ado, neste ato, em moeda corrente e legal do País, ficândo assim distribuÍdo:

PqúüaÍo único.' A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotâs, mas todos
respondem solidariamente pela integrâlizãção do capital social.

CúUSUIÂ SEXÍA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem Íica assegurado, igualdade de condições e preços,
direito de preferência pere a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

cúusulA SÉIIMA: A empresa tem como administradora a sócia SONIA MARIA RODRIGUES DA

SILVA a quem cabe a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, bem como todas as

dêmais representações necessárias e inerentes à sociedade,

PoúgroÍo Primeiro: É autorizado, ao sócio, o uso do nome êmpresarial, vedado, no entanto, set
uso em atividades estanhas ao interesse social, principalmente em avais, endossos ou finanças em
favoÍ de terceiros, bem como onerar ou alfenâr bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
sócios.

PorágroÍo segundo: A sociedade poderá constituir procuradores para qualquer fim, especificado no
mandato os poderes e validade da procuração.

CúUSULA ofÍAvA: o sócio poderá, conforme sua deliberação, fixãr uma retirada mensal a título
de pró-labore, obedecendo aos limites estabelecidos pela legislação em vitor.

cúUsUlâ oNA: Falecêndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou de
outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e laquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço patrimonial
especificamente levantado.

PaégraÍo único: O mesmo procedimento seÉ adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação ao seu sócio-

Juntâ Comerciêl do Estádo do C€aÉ
Certmco regislro sob o no 6067'11g €m í 3/03f2023 do ErnpÍese FLEX AND COMUNICACAO LTDA\ CNPJ 193682,12000'160 e protocolo 22í984038
- 09/03/2023. Àrtentlc€çáo: 29CC1O48FEACFaO7FSF5C7a65FCF8EA 6ECCS6í2. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidentê.
Pârâ vâlider êstê doc,umênto. acêesê http:/ íryw.iucêc.ce-gov.bÍ e inío.me n' do protocolo 22198.403€ e o códEo d€ seguÍençã GLOO Esta cópiâ
loi âut6nticádâ digitelmont€ ê âÊsinâds 6m 14À13/2023 poÍ CARON-INA PRICE EVANGELISTÀ MONTEIRO PÍssidcnt6, (--7'-'*4 *n 5na

3

Sóclos % quotas Capital
lntetÍalitado

Câpitâl
Social

sonia Maria Rodíigues da Silva 3m.o«) Rs 3OO.000,m Rs 3OO.ün,OO

1ütr 3m.Íxxt Rs 3m.(xxt,«r .ffitÊTotal do Capitôl

ft\;/



tiq

@IsaÂo DE LtctrAÇÂo
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FLEX AND coMurrcaçÃo rroa
CNPJ: 19.368.2421N[t1-6O - NIRE:232O158548O

3e ADITTVO AO COi{TRATO SOCTAL

CúUSULA DÉOMA: Ao termino de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro de cada ano,
proceder-se-á a elaboração do inventáÍio, ou balaço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, e os lucros ou prejuízos então apurados serão divididos entre os sócios em proporções
equivalentes a sua quotas de capital social- Havendo lucro, uma parte ou totâl do resultado final,
poderá ficar em conta especial reserya, de acordo com a vontade dos sócios.

CúUSUlÁ oÉOMA PRIMEIRÂr Em caso de divergência entre ossócios e que não possa ser resolvido
amigavelmente será solicitado o ârbitrâmento de pessoâs de reconhecidâ idoneidade e capacidade
técnica escolhida de comum acordo entre as partes e não sendo possível a escolha do juiz arbitral,
fica eleito o foro desta capÍtal, para reestabelecer novas normas e eliminar as divergências.

cúusulâ DÊclMA SEGUNDA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração desta sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a carSos públicos ou por críme falimentar, prevaricação, peita, suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as

normas de defesa da concorrência, contrà as Íelações de consumo, fé públicâ, ou a propriedade.

CúUSUtA DÉcIMATERCEIRA: os casos omissos ou as dúvidas que surgirem na vigência do presente
contrato serão diÍimidos na formâ da legislação em vi8or.

cúUsulÁ DÉclMA QUARTA: Declaração de Macroempresa, declara sob as penas da lei, que se
enquadra na condição de microempresa, nos termos da lei complementar ne 123, de t4ll2l2006.

cúusutA DÉclMA QUINTA: Fica eleito o foro de Fortaleza/cÉ, para o exercício e o comprimento
dos direitos resultantes deste contrato.

E, por estaÍem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de ato
constitutivo em via única, a ser arquivado na.lunta comercialdo Estado do ceará.

Fodaleza/cE, 04 de janeiro de 2023-

SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Sócio Administrador

RENATA ALVES DE MELO
Sócia Retirante

Junta comBroâl do Estâdo do c€3É
Csnmco rEgistro sob o n' 6067119 ern í3/03/2023 da EmpÍesa FLEX AND COMUNICACAO LTDA. CNPJ 19368242000'160 a protocolo 22í98,1038
- 09/03/2023- Autontlcaçáo: 2SCCI048FEACFAO7F9FSC7A65FCF8EAA6ECC96í 2. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidênto.
Para validar êste documêflto. acsss. htts:/ vww.iucrccê.gov.bÍ 6 iníoÍmc no do protocolo 22198.,{O3-a êo código de sêgurançâ GLOQ Este cópiâ
Íd âut nücâdâ digltâlm€íta € a*inâdâ 6m 14r[3/2023 poí CAROI-INA PRICE ÊVANGELISTA MONTEIRO Pr$idênt€.

6'--.'/.<-**,za' 7ç,s. 5114
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JUNTA CoMERCIAL Do ESTADo oo cennÁ

Registro Digital

colrasgÂo DE LtctrAçÀo
,-.'1qLroLríax.: - "

Documento Principal

ldentifi câÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módub lntegrador Data

221198.403-6 cÉP220úO5742 2311212022

ldentifi cação dds) Assinante(s)
CPF Nome Deta Assinatura

79í .495.453-53 RENATA ALVES DE MELO 1o.1o3t2o23

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goór [l
Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo Prate - BiornetÍia Faciel

036.510.233-16 SONIA MARIA ROORIGUES DA SILVA 10to3t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gxbr
Selo ouro - Biomeuia TsE

rtt

Junta Comercial do Estedo do Cadá
cêrtifico regisúo sob o n' 60671t9 em 13/032023 dâ Empíesâ FLEX ÂND COMUNICACAo LTDA, CNPJ 19368242000í60 e protocoto 22't984038
- 0s/o3/2o23. Autênticação: 29CCí uSFEACFaDTF9F5CTS6SFCFEEÂÂ6ECC9G12- CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - presidêntê.
Parâ v6lidaÍ 6le documcnto, âc6s6 httpJ^rv$r.iucec-cê.gov.br o rnÍoÍmê n" do cÍúoalo 22198.403€ e o código dê s6gurança GLQQ Está cópiâ
Íoi aúenüc€dâ digitâlm€'nt6 ê âssihada êÍn 14/O3/2O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONIEIRO PÍêstct6ntê.

( _ 4.-.a-4./a. pá9. 7 t t4
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Digitalizada com CamScanner

Junte Corne.dal do EBtado do Cêârá
Cenifico reglstío sob o n" 6067119 em 13/012023 da Emp.êso FLEX ÂND COMUNICACAO LTOA, CNPJ 193682,{2000'160 6 pÍotocolo 221Sa4O3a
- O9/o3/2O23. Àurentcação: 29CCí 048FEACFaD7F9FSC7865FCFBEAA6ECC9612. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidênte.
Parâ vâlidar 6atê docümsnto. acêss. http:/rw.Írc6êce-gov.bÍ e iííoÍm6 no do protocolo 22l198./r03-g ê o código d6 sêguÍança GLQO Estâ cópia
,oi âut6aticá.1â digitâlmonte 6 essinâde 6m 1/ú(I?Ílm3 por CAROLINA PRICE EVÂNGELISTA MONTEIRO Presld6nte- ,

1, ;1:',:.->a.za pàg. 8t14
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rorHA N.: ó81Í-
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Junto Comerdal do Estádo do CsâIá
Cêrtiflco íegislÍo sob o n' 6067í íg eín 13/03/2023 da Emprêsâ FLD( ÁND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ í93682,tã[0í6O e píotocolo 221984038
- 09/03/2023. Autênticâçáo: 29CCIO4EFEACFaDZF9F5CT665FCFOEAÂ6ECC9612. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO - Prêsidênte.
Para velidar êêtê dodrm€nto. ecâaBô htF:l/\ívww.jucec.c6.gov.br € informô no do prolocclo 2211S4.4034 ê o código d6 êâgurançá GLQQ Esta cópiâ

Digitalizada com CamScanner

;'-2-,-.++.-<

n
UF,v

Íoi aúênticadá digitâlmeite e esslnâda ern 141032023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente
pá9.9111
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

cotalss^o bE LtctTAÇÀo

,oa*ro ó&{
Anexo

ldentifi cação do Processo
Número do ProtocoÍo NúmeÍo do Processô Módulo lntegrador Datâ

221198.403-8 cEP22006,05742 23112t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

036.510.233-46 SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA 10,10.312023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) s€lo(s) do g(rôí

Selo ouro - Biometfia TSE

El

Junte comerdol do Estado do ceârá
Ce.tifco Egistro sob o n" 60671í9 em 13,/03/2023 ds EmpÍesâ FLEX ANO COMUNICACAO LTOÀ CNPJ 1936ti2,t2000't60 e protocolo 221Sa4O3a
- OS/O3/2O23. Autenücãçào: 29CC1(XEFEACFAD?F9FSC7865FCFaEÂÂ6ECC96'12. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MÔNTEIRO - Prêsidênie.
Para validár est6 documento, ac€6s. htF:/ irw.iúc.c-co.gov.br 6 iníoÍÍnÊ n" do píútocolo 221194.4OH e o código dê segurança GLQO Esta cópie
íor autêhtjcádâ digitelmohte ê assihadâ am '14/OU2O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Pr€§ldent6.

c .a-a-*./-. pà9. 1(t111
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DECLARAÇÃo DE vERActDADE Do(s) DocuMENTo(s) ANExo(s)

REGISTRO DIGITAL
coÚlssÃo DE LrcÍÍaçlo

,o.no* 683L

Eu, SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 03/()4/1988, RG NO 2006009íí6482 SSP-CE,

CPF 036.510.233.46, RUA JOAO BEZERRA, NO 90, BAIRRO LAGOA REDONDA, CEP

60832-390, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

ForlÀleza, 10 de março de 2023.

SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Assinatura Elemnica Avanç€da

Junta comeÍdal do EôtBdo do cêará
Certifico reglstío sob o n" 6067í í9 êm íUO3/2O23 ds Emp.eê€ FLEX ANO COMUNICACAO LmA, CNPJ 19358242(x1Oí6{) € protocolo 22í984038
- OS/O3/2o23. AutenlicâÉo: 29CCI04EFEACFaDTF9FSCTa65FCFAEAÂ6ECCS612. CARôLINA PRICÉ EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsiddrtê.
Pârâ vâtdaÍ ost6 docum6nto, âc6sâ htlpJrwrúwjucac.ca.gov.br 6 inÍoÍm6 n' do Erotocoao 22/198.4ÍB-a c o código do 6.guránçá GLCICI E6ta cópiâ
íoiautênticadâ dlgtâlmehte ê a6slhada 6m '14103/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presldente.

é.4"..2*,.:., pás. .t 
1 t 1 1
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Sísteína Nacional de Registro de EmpreÉás Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
,unta Comeí(ial do Estddo do Cedrá

coussAo DE LtcrÍAçlo
.o.*,r ÉE\E-

TERMo DE AUTENnceÇÃo - REGrsrRo DrcrrAL
Certifico que o ato, assinado digitalrnente, da empÍesâ FLEX ÁND COMUNICACÁO LTDÀ, de CNPJ
19.368.24210001.óo e prorocolado sob o número 22ll9A.4Ol-A ún @10312023, enconra-s€ rêgistÍado oa Junta

Comercial sob o número 60671 19, ern l3l03l2023. O ato foi defcrido eletronicamcnte pclo examinador Camila
Carvalho Da Costa.

CeÉiÍica o registro, a Prcsidente, CAROLINA PRICE EVÀNGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docum€ntos (https://portalservicosjucec.ce.gov-br/Portal/
pages,/imagemProcesso/viaUnica-jsf) e informar o Dúmero de protocolo e chave de segurança.

C de Processo

Assinarüds)
CPF Nome DÀta AssinatuÍa

0!6.5 to.23346 SONIÂ MÂRIA RODRIGUES DÂ SILVA tol03t2023

Assinado utilizando o(s) soguintc(s) selo(s) do six.b
Selo Ouro - Biometria TSE

Documento PriDci

A autencidade dcsse documento Írode ser conferida no DlEaldglçliig]s -dqiuggg iaformaado o
número do protocolo 22119A.4O3-a.

Junta ComêÍciâl do Eslado do CeâÉ
Cêrtifico rêgl8tro êob o no 6067119 êm í3lO3,/2O23 da Emprêsa FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 1936a241,{x)O160 ê protocolo 221984038
- 09/03/2023. Aut6ôücáção: 29CC1(XBFEACFAD7F9F5C7a65FCFaEAA6ECC96I2, CAROLINA PRICE ÊVÂNGELISTA MONTEIRO - PÍ6sidente.
Pa.a validar oste docürnento, acessa htFJ xsw.jucêc.cê.gov.br e iníormê h" do protúolo 22lí94.,íO3-€ e o código d6 segurençâ GLQQ Esla q5pla
,ol auteílicade digltâlhente e âsslnadâ em 14^r3f2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prqsidenre.

(, . /--r**,.-. pas. .rzt.rc

Assirud{8)
CPF Nome Data Assinatura

036.510.233-46 SONIA MAR]A RODR]Gt]ES DÂ SILVA tolo312023

Assinado utilizando o(s) seguint€(s) selo(6) do sndrí

Selo Ouro - Biometria TSE

791.495.453-53 RENATA ALVES DE MELO lolo3t2023

Assinado utiliTando o(s) seguihte(6) selo(§) do sErdx

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prara - Biometria Facial

^csiaantCs)CPF Nome Data Assinatura

036.510.233-46 SONIA MARIA RODRICUES DA SILVA 'tolo3l2023

Assinado ütilizando o(s) seguinte(s) 6eld§) do srxrb

Selo Ouro - Biomelria TSE

Ársibmtr{s)
CPF Nome Data AssinatuÍa

036.51O.23346 SONIA MARIÂ RODRIoUES DA SILVÂ tolo3l2023

Àssirado utilizando o(s) seguiute(s) selo(s) do *rdr
Sclo Ouro - Biomctria TSE
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ra Sistema Na(ional de Registro de Empr6âs Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado dâ Fazenda do Estado do Ceará
Juntà Comer(ial do Estado do Ceará

coutssÀo DE LrcÍrAçlO

çou.rA rr 68ai(-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
Dêta de inicio dos efeitos do registro (aí. 36,I-f,j 8.93411994'1: l3l03l2o23

Documento assi:rado eletronicamente por Camila Carvalho Da Costa, Servido(a) Público(a), em
l3/O3/2O23, àts I 1.23.

'r í.fifiã!* àn r'c1

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de scrvicos dajucec informando o
íúmero do protocol o 22,1198.403-8.

Juntá Comercial do Es[âdo do C€aÍá
Cerlifico rogistÍo aob o n'6067í19 om 13/03/2OB de Empr6aâ FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 19368242000'160 € protomlo 221984038
- 09/03/2023. AutênúceÉo: 29CC1o4AFEACFaD7F9FSC7865FCFAEÂÂ6ECC9512, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente-
Pare válldâr esle documônto. âc6s6ê htlp:/ril/ütâ/.jucêc.ce.gov.br o inÍorme n' do protocolo 22198.403-g e o código dô sesuÍ.ança GLQO E6te cripiâ
íoi autenticadã digitalmehle e asslnâda em 1,1/O3r2O23 por CAROLINA PRICE EVÂNGELISTA MONTEIRO President€.

G,: :/.-.-*a,--. pás.,t 3l,t 4
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

colas\!}lo bE UCÍÍAçIO

rrréy,lt hgbç,

O ato foi assinado digitalmentê por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLíNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. segunda{eira, 13 de março de 2023

Junte comerd6l do Esl,ado do ce8Íá
Cenmco regislÍo sob o n" 6067í l9 em 13/03/2023 da Empresa FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 19368242000í60 e protocoto 2219A4O3a
- o9/o3/2o23. AutênÍcsÉo: 29CCl M8FEACFaD7F9F5C7E65FCFaEÁA6ECC96'12. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRo - prêsidenlo.
Para valldar 6slê do.iumênto, âcê66â http:/ dlvw.iuc3c.c€.gov.br 6 informe n" do protocÉlo 221198.403€ ê o cridigo d6 sêgurança GLQQ Estâ cópia
foi âúênticade dlgilalrnÊhie 6 aôslnada em 14lO3/2O23 por CAFaOLINA PRICE EVANGELISIA MONTEIRO Pr6tdent6.

(r:-/.-*aa Pá9.14/í4
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And
cor.lss^o DE LrcrAçÀo

foLr{a }a.t 68Is-,

o"alapqçÃo DE cuMpRrMENTo Ao rNcrso xxxrl Do ART. 7" DA

coNsTrrurÇÃo FEDERAL DE 05 DE ouruBRo DE 1988

A FLEX AND COMUNICACAO LTDA inscrita no CMJ/CPF rf 19.368.24210001-
60, por intermédio de seu rçresentanrc legal o(a) Sr. (a) SONIA MARIA
RODRIGUES DA SILVA, portador da CaÍeira de Identidade n" 200600911ó842 e do
CPF n" 036.510.23346,DECLAR4, para fins do disposto no inciso V do art. 2'1 daLei
n' 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de
1999, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05 de seúembro de 2002, fç

Art. 7o, inciso )O<X[L da Constituição Fedcral: "... proibição de trabalho nohmo,
perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos."

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoÍze anos, na condição de aprendiz

(r.

FORTÂLEZA, 23 de AGOSTO de 2023

gprrh
DoolÉro Áindo digitàlft nl.
tora t illooitírcs íLt
0.(a: 23/0!/2023 r5:22:5a-croo
víitiquê.m hnps://v.lid,.iri.gov.bÍ

SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
RG 2006009116842

@@@n.rrnocomunicacao
f85l 99137.8483 - 2136.47n

Av. Washington Soares,3653 | ToÍrê 2 Sala 1207 - 12 andar
Edson QueiÍoz - Fo.tâlêza - CE
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REPÚBLIGA FEDERATTVA DO BRASIL coÀtssÃo DE Llc

€oúiA{.! 688V
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcÂ

couPRovaNTE oE rNscRlçÃo E DE sÍruAçÃO
AADA§TRAt

OAIA DE ÀAERTIIRÂ

05fl 2120í 3

NOME EMPRESAAh!

iliuLo DoEsrEErrcr,rÉirro NoiE oE Fx{iÂsÀ
FLEXAiIO CO UI{IGACAO

E oÁ5
7,í,90-í.04 - Atüdades dê lntêímodiaçáo ê ageõci.ínBnto d€ sêÍylçoi s nêgócio§ €m geÍal,.rceto lmobiliário!
73.í 9.0€9 - OulÍat aüyldâd!8 de pubEcidad. não ..pccmc.das arÍarlonn.nlc

cóorco E DEscRçÃo DÂNATUREZ JURIDÊ

20Ê2 - Sociedad. Ehp.r6áti. Umltâda

LOGRADOT,RO

AV WAâHIIIGTOII TOAREI
COIIPLEi/ENTO

SAII í2A7 . TORRE 2

CEP

60.81í.?lí
EAIRFO'DI§TR|TO

Et sot{ QuEtRoit
NfilcFE
FORTAI.EZA CE

ENDEREÇO ELETRONICO

FTNANCETRO@f LEXAND.CO[.BR
TELEFONE

(85) 8717€025

ENIE FEDERÂÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUÂÇIb CAÍ'A§IRÂI
AÍIVA

o ÍÂ o^ síIUAÇÀo cÀDÁsrÊÂr
0sfl2t20í3

üolNoo€ sru^tÀo c DÀstRAL

srru^ÇÃoEsPEcr L D T o snu^ÇÁo EsPEctaL

ÍIORTE

tlE

E

73.1í-a{,0.

NÚMÉRo

e!

kl
í7l0U20?3, ízli50 .bouttúenk

Aprovado pela lnst^,qão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 17108/2023 às 14:íl:05 (datâ e hora de Brâsllia). Página: 1/í

aboutblank 1t1



cotiüsCÂO DE LtCrÍAçlO

Êo*i lr-ô 68\qr
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtarla da Recêlta FêdeÍal do Brasll
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

cERTlDÃoGTlvADEDÉB[osRELATlvoSAosTRlBUTos
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomo:
CNPJ: ffiHy" cAoLrDA

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íns de certiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
rssponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vi€rem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Oívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í do CTN, ou
garantidos mediantê bens ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em processos de
exêcução flscal, ou objeto de dêcisão judicial quê dêtêrmina sua desconsideração parâ fins d6
certificação da regularidade Íscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da côrtidâo
negativa.

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Rêferê-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à vsrificaçâo de sua autênticidadê na lnternêt, nos
enderêços <http://íb.gov.bÊ ou <http:/ r/ww.pgÍn.gov.br>.

Csrtidáo êmitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 't.7$, ae 211Ol2O14
Emiüda às 11:0'l:í9 do dia 3110812023 <hora s data de Brasília>.
válida atilIl
Código de controlê dâ certidão: 2119.426F.C284.A42D
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.



1310912023, 13t11 ihlemêt-coírsrrft€pubúcá.âpps.sêíâz.ce.9ov.brlcÊÍtidaon6getivslco.rsr]ltâtPdfltipooêvodoE2tcodigoDêvodot='19368242000

ü
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

corss,f o.l€ ucÍrlçto
ÊoútA rr 6glx-

CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais
;W?"".

Emitida para os eÍeitos de Instruçáo llormâtive No 13 de O2l OS lz00t

IDENTIEICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscriçáo Estãdual:
* *,|*:r t,:** *:t++* *t++t!t++++it+i+* * ** * * * + + * * *+ * + i + *,1* + + * * * * * * * +,t *

cNP' / CPFs

.ffin
RAZÃO SOCIAL3

Ressalvado o dlreito da Fazenda Estadua! de lnscrever c cobrar as dlvldas que
venham a ser apurades, cêrtaÍico, para Íins de direito, que revendo os Íêgistros do
Cadastro dê Inadimplêntes da Fazênda Públace Estâdual - CADINE, verificou-se nada
exlstir em nome do(a) requerentc aclma ldentlíicado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, Íoi emitida êste cêrtidão.

EMITIDA VIA INTERNET Ê14 L3TOgI2í,23 ÀS 13:41:38
VÁLIDAÂTÉTIE

Â autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz,ce,gov,br

htD§:/Íntemet@nsultaBrUicá.ãpps.6efaz.ca.gov.br/cêrlidaonegalivalcoisultâ.PdPtipoDovedor=2&codigoDevedor=19368242000160&numC€rtiÍ... 1/í
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E-stnçro
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snt Fortaleza
PntÍtrrunl

Fh.'Eõ SECRETARIA MUNICIPAL DAS FITÚANçAS. SEFIN

cennoÃo Ern rDE oÉgros DE TRTBUToS MurrcrpAts

l. C
2.C

ccrtldáo 1{3 2o23/17E21t

cPF/cNPr:s4áll*al8gqJn§g..

Nomê ou Râzáo soclal: El+Cll&F€[l{llllfrlcaq Lrq&

EndeÍêço: AV WASHINGTON SOARES 3663 SALA 1207, TORRE 2 EDSON OUEIROZ CEP 60811-341

certiÍcamos, para os devidos fins que o requerente aclma qualií5cado, possui

Íédlto TÍlbutário suspenso por parccl!mento ou acordo .dlmplehtê
rédlto Trihnário suspcnso ,!a PÍocuTadoria Gêràl do ilunicíplo

Conforme disposto no artigo 206 da Lei nc 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos eÍeitos da
Certidáo Negativa de Débltos de Trlbutos Municipals por exlstlrem débltos somente nas condições especlflcadas.

Fortalazâ, 29 dG Junho dG 2O23 (16144:34)

Certidáo expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezernbro de 2O15.

A autenticidade desta certidão deverá seÍ conÍirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - 5EFlN em
vyww.seÍin.fortaleza.ce. gov. br.

Vállda .'*s
Qualquer ràsura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃo Ei{mDA VIA INTERNET
http:/ lY ww.seÍin.Íortaleza.ce.gov,br



I í r09i2023, í445 Con$Jta Regsl€ridede dc ErngÊgâdcr

corlssÁo bE LlcÍIAçÀO

ForrtA xt 6§c

CÁ,IxA
rt.,:, i . 't.j l.l: r1;:Í.:i:

CertiÍicado ile Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

!l: EMPRESA CÁOASTRADA VIA GUIA SIMPUFICÂDA

Enderêço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICÂDA / GUIA SIMPLIFICADA I I I OOOOO.

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuação que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2023

Ceftlflcação NúmeÍo: 2023090108395810574104

Informação obtida em L3lO9/2023 13:45:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em .Lei esta
condicionada a verificação de autenucidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htts6://crnsu[a-cÍÍ.caira.govhr/cosuna.rílpages/coír$[aEmp.egador jí 1t1
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collssÂo DE LtctrAçÃo
roturr* 6$1L

CERTIDÃO ITEGÀTI\/À DE DÉBITOS TRABATHISTAS

Nome: ;@ÚF,ÉYEÍÃ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ. {rrt{tEÊÊrílgBlI:EUl^- .

Certidão n": 48311769/2023
Expedição: 13/09/2023, às 13:45:50
Vaf idade:ffiE - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

:,cLfl,!,, Jr_it.tICt ÁFtc
--,litT; aÂ irt TPÀÊÃ-jio

contados da data

Cert j-f ica-se que FLEX ÀND COIrtIrltICÀCÀO LÍDÀ (IíÀERIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.368.2112/OOOL-6O, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco NacíonaI de Devedores Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13-461 /2011, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CertÍdão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba Iho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabel ec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT{ÀÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identifj-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previ-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabafho, Comissào de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

re, -..,.r:.: (r, l:rBr:, r.,-,rr
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col.ssÀo DE LtcrÍAçÀo

Comprovante ds lnscriÉo e d6 SituaÉo Cadast|.âl
oSqg-FOTHA tfi

sEcRErARh rrruNlclPAL DAS FINANçAS - SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS - CPBS

. 't3:46

NÚMERo DE,NscR,ÇÀo
287836{l

CoMPROVANTE DE rNSCRçÃO E DE
sffuAçÃo GADASTRAL

DATA tNiclo ATtvtDADE No
MUNICIPIO

oit12t2013

cóotco E DEscRtÇÀo DA a'ÍwIDADE EcoNôMtcA pRtNctpAL / ocupAçÁo
73íí4000'r -â€lillF ÂspEPtJsrsE (cRrAçÃo E PRoDUçAo DE PROPAGANDA)
cóDtco E DEscRtçÁo DÀs ÀTtvtDADEs ÊcoMôMrcÁs sEcuNoÁnrAs I ocupAçôES
731909999 . OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIF]CADAS ANTERTORT'EilTE
7490í040í -AT|VIDADES DE INTERiIEDTAçÃO E AGEilCTATENTO DE SERVIçOS E NEGÓCIoS EM
TERAL, EXCETO IÍIIOBILÉRIOS

cóDtco E DEscRtçÁo DA NÀTUREZÀ JURID|,A
206.2 - SOCIEDADE ETPRESÁRIA LITITADA

No.ME / RAzÁo soct{Lffi
NOME DE FANTASIA

FLEX AND COMUNICACAO

LOGRÁDOURO

AV WASHINGTON SOARES, 366:I
8Á'RRO

EDSON QUEIROZ

sITUAÇÀo 3ADASTRAL
ATIVA

CPF/CNPJ

í9.368.242000í-60

TIPO DE ESTABELECIMÊNÍO
TATRIZ

OPIÁN7E DO S'MEI
ilÃo

CEP

608íí.34í

COMPLEMENÍO

sAl_A 1207, TORRE 2
MuNtclPto LtF

FORTALEZA CE

REGIME DE IR,aUÍAçÀO
NORTAL

sUBsnTUTo TRIBUTÁRIo

srt

OPIÁNIE DO S'MPLES ÍVÁC'ONÁT

NÃo DATA oA oPçÀo No stupLEs / sluEt
DATA DE CADASÍRO NA SEFIN

16t12t2013

EM]TIDO VIA INTERNET EH 'HMÀS í3:4S:ZE
htts:#wvíw.sef n.Íortaleza.ce.gov,b{

EbolJtblank 1ll



@
Miniatário dâ Ecofiomiâ
SecretaÍia de Govêmo Digilal
Deportamento Nêcionâl de Rcglstro EmprÊsarlal e lntegração
SecrBtaria do D,esônvclümento Econômico

N" DO PROTOCOLO (Usô da JunLa Comêrciâl)

colsa,lo DE UCÍIAçIo
eourera 6S5t-----

dr dG itÊÍculê d§ AgEÍrlê
scdê Íd 6m dnE UR

23201585480 2062
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: FLEX AND COMUNICACAO LTOA

(ds Empresa ou do Agêntê Auxillâr do Comercio)

rBquer a V,S'o dêí€rimenlo do sogulnte eto:

N'FCN/REMP

ilililrililililililililt]lN'DE CóDIGO CóDIGO DO
VIÀS DO ÀTO EVENTO OTDE DESCRIÇÀO DO ATO 

' 
EVENÍO cEE2«)007í073

1 223 BÀ-ANCO

EIBIÂIEZÀ
Loc€l

ReEÍerentanle Ltod Ca Enrgresr / Aeente tuxili.Í dr çemórç1e:

Nome:

Assinatura

I Meríít 2023

Datá

Tolefono de Contato

2:NSoDÃ .'T'NTÂ EO]h,lERCIAL

I oectsÃo sixeuun DEcrsÃo coLEGtADÀ

Nome(s) Emprêseiia(ais) lgual(ais) ou sêtÍr6hântê(s):

!srrr,r !sru

ENÃo
Dâta

!Nro
DataRBsponsáYêl Reeponsável

Pro@sso em Ordêm
À oecisao

Data

Rêsponsávêl

DEcISÃo SINGULAR
? Eigàncra 3'Exlg6nda 5'Eri€ênoa_ -rc€sso em êxigênciâ. Mde despâcào em íolha anexa)

d6íôÍido. Públiquê-Êê ê erqulv66e tr u u tr
PÍocosso indcferido. Publiqu6.sê

Data Rêsponsávol

DEqsÂo coLEGtÀDA 2 Engância 3'Erigênda a'Exigêoda 5' Engênciâ
ProcêsÊo em êxigêncie, Mde despacho em íolha anexa)

PÍoc6s6o dêf6ndo. Publaqu6-s6 e aíquiv66€.

Procêsso indEI€rido. Pubft quê-6ê.
tr tr

Oata Vogal

Presidente dâ

Vogât 169âl

Íuírnâ

rr
I

OBSERVAÇÔES

6 Junta comorclal do Êstado do ceâ.á
Cerlifco registro sob o n' 6065346 êÍn 10/03/2023 da EmpÍ€sá FLEX ANO COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 19368242000160 6 p.otocolo 230373a6'l
- 09/03/2023. Aulenticaçào: 6S87C74E203F5O897F52684B471E93464325C9í C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - PrêBidênte.
F.rá veftãr êta doqrm.nto, ecrcr. htts/úwwjucac.cú.gov.br . iÍlÍoÍm. n' do prolo@lo 23rO37.S16-t a o cfiiEo dc râ$rrãnçâ 7053 Eat cópie
fti dtenticedã digítâlmôntê e âsslnâde êm l0/O32O23 po. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PrêsidorÍs.

i:, /--*--"1., És. i/o({rt -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

coussio DE LrcÍrAçto

.or.rrore 6.qbÊ'

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo
Número do Proto@lo Número do Processo Módulo lntêgÍâdoÍ Data

23l037.386-1 cEE2300071073 ogl03l2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dale Assinatura

791.4S5.453,53 RENATA ALVES DE MELO o9/o312023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9:\.b ' ..E-!:-

Selo ouro - certiÍicado Digital, Selo Prata - BiometÍia Facial

Junte com€rdal do EstBdo do ceâÉ
Cenifrco íegistro sob o no 606536 em 10r'03/2o23 da Empres6 FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ 1936E242O00160 ê protocolo 230373861
- OS/O3/2O23. Aútênticáçáô: 6947C78E203F50897F5266À8471E93464325C91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - PrêsidêÍltê,
Parê validaÍ osto docum6nto. ecâ6ae htts://wwwjucêc.ce.gov.br ê inÍormê n" do pÍotocolo 23m37,386-1 ê o código d. 6êgurençâ 7053 EÊta cópia
fti drtê.rtcáde dlgitalmôntê e âaalnâde 6m 1O/O3/2O23 pd CAROLINA PRICE EVANGELISTÂ MONTEIRO Prêsldenrê.
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/uf
:mpr.../ FLEX ar{D c(xraulrc clo LTDA t{E
:.N.PJ.: / r9i68.242lom1-6o
ns.. luntÀ CorÍlercial: 23201585440 Data: OSIL2|2OL3
:ndeTe€o: AVENIDA SANTOS DUMONT, 5335, SALA 614, 615 E 616, PAPICIJ, FORTÀETy'CE, CEP 60I75-(X7
51unço "n*ao "t'l ülki BALAnço parRr,.oÍ{rar

Foha: 0001

co{s&Ào bE LrcrÍAçÀo

FolrtaH.r 6QY1-_--

Códlgo cla53iíicrç6o Dêscrlção Saldo Âtull

11
21,1
31.1.1
4 1.1.10.1
51.1.10.100.01

ATI\b
ATTVO CIRCIJLÀNTE

DIsPol{ivEL
cÂlxÂ

CTUA G€RÂL

2.@t.755É2D
2.523.{21,8AD

177.76t,45D
I l6.rr4l,6A0
1r6.4ít,68D

7 t.t.to.2
9 r.1.10.200.02

BANCOS CONTÀ MOvlMEl'lTO
caüÀ EcoNôí{Ica EDERÀL

ourRos cr.ÉDrtos 1.252.032,:t4D
186.84,19D

35.74S,11O

t50.a9l,oao

6r319,77D
6t.319,77D

444.394,59D
444.3v,59D

6213A4,3@
621.384,3ü'

100.000,0ü)
100.0ü),0(D

tzl.ffi,2K,
60.433,13C
60.E33,r3C

2.60L.755,62C
1.520.291,52C

3&t.211,28C
3A3.211,28C

6.972,53r.
34.9Er,7JC
r9.9m,src

920,12C
4.2:t8,oAC

12.69t,07C
23.211,trc
16.213,69C
51.901,25C
10.m1,2c
51.{o4,ooc
60.530,09C
24.935,5rc
2.2*,64C
3.772,9«,

t2
13

861
895

891

8A2

E3t
756

s01
ltl
116

tt7

1a9

150

169

170

!73
176
t77
!79
1AO

776

7t9
7§
E€9
972
91.1

915
916
919

t.1.2
1.1.20
1.1.20
1.120
1,1,20
1.1.20
1.1,20
t.l.zo

I
100.rm
l00.to0
100,100
100.1@
r00.rq)
100.1ÍD

C1IENTES

DIJFUCATÀs Â RECEER
BARROS TELE@MUNICÁCOES LTDA

GEOMEÍRA DDBIUÂRIÂ S.A

XL SERVTCOS DE EIIGÉNIIARIA 5Á
MUNIqPIO DE BARAÂL}IÁ

PÂRTIDO SOSÁL DEMOCRATI@ - PSD

PREFEÍIURÁ DE JUAzETRO DO NORTE

9a5,663,35D
9E5,863,35t)

39.035,77D
2.500,00D
r.425.00D

1a0.uts6.52D

9.000,00D
793.1.{6,06D

1a 1.13
19 1.130..1

811 1.130.1@.01
1.r30.100.02

22 1.130á
529 1.130á00.01

EI{PRESTIIYO Â TERCETRO

fLO( DE5IGÍ{
Ftfx SERVIçO

aDnxraxENro a sóqos
ADIANTÂHENTo DE DlsrRrBurçro DE LUcRo

ADIÂNTÂITIEI\ÍTOS A FOR'{ECEDORES

ADIÀ{TAÍ',IENTO A FORNECEDoRES

MÁeulNÀs, Eeutp^r{EMros E FEnRÁHENTÀS
MÁQUINA5 E EQUTPA||ENTG

G) DEpRE(IaçõFs, ÀÀroRT. E D(At s, 
^crJHr.,LG) DEpREdÂçõEs DE HóvEs É urENsluos

G) DEpREcrÂçõEs Dr MÁeurNÂs, E{urp. FER

PÀS§\rct
PÀSsIVf,' CTRqILANTE

oBRtGAçôEs TRJBUTÁruas
rMposrG E oNTRIBUIçõES À RE@IHER

lss 
^ 

REO0I|ER
IMFOSTO DE REIIDA A RÉCdJíER
co$rRrE|JIçÁo s€ÁL À RE@LHB
PIs A Ff@J{ER
COFINs A REOOIHER
SIMPLEs A RECOLHER PARCEIÂTIENTO

@FINS A RE@tIIER PARCEIAMENÍIO

CSLL Á R.E@LHER PARCELÀI,IENTO

IRP, Á REcüxER P RcÍrrxaarcr
PÁRCELAHEIrO PGFN PROCE.SSO: 5225437
PARCET ÀI{ENTO SIMruFICADO PRCESSO: 02110(81200r4llÍJ71?.322!6
PARCELÂMB\ITO SIMPuECADo PRCESSO: OZl10ürl2oo4'3{Íl424?292
ISS Â RECOIHER P^RCELAHEMIO PRO.f<<O: 1020293
ISS Â RftOUíER PAÂCEI-Á,{ENTO PRO(ESSO: 1017556
lss Á RECOUíER PARCEL^rrOarO PRGSO: r01a37o

28 I
3rl
40r
alr

130.E
1.30.E00.03

130.400.r2
130.800,r3

TRIBUTOS A RECUPEMR/COMPEÍISAR

IRRF A RETCIIPER R
COfIÍÍS À REOJP€RÂÂ

PIS Â RECIPERÂR

15,360
0,06D

12,5m
2,73D

866

867

E6E

869

t.t.7
1.1,70,r
1,1,70.100.01
1.1.70.100.O2

OTJTROS VAI.ORES A REGBER
OTJTROS VAIORES A RECEBER

MUTI.,O PARTES RELAOONADÀS - FLEX DFSIGN
MUTITO PARTES REL CIONADAS - Fr-E( SERVIçOs

to7.1aa,ato
to?.7 ,ffi
a0.r$,30D
67.5E1,32tt)

t.z
1.2.4
r.2.40.2
1.2.40-200.01

ATIvo ÍlÃo{Rcu-ArrE
II.IOBILIZAm

HóvErs E urE|lsiuos
MóvErs E urENsÍuos

7A.133,1íD
74.373,74Í)

100.000,0q)
100.000,0(D

23 1.130.5
536 1.t30.500.01

1lA 1,2..103
119 1.2.íO300.0r

727

1Za

1,.2,40.7

1,2í0.700.02
1.2í0.700.03

2

z.t
2,1.4
2.r.40.1
2.1á0.100.03
2.1.:10.100.06

2.1.40.100.07
2.1á0.100.00
2.1.{0.100.10
2,1.40.100.27
2.1.{0.100.28
2.1.,10.100.30

2.1.,ro.100.11
2.1í0.100.42
2.1á0.100.43
2.1 ..1o.100.,14

2.1í0.100.45
2.1J0.100.,16
2.1.u10.100.4€

tst€íná llcêiclãdo para APPER ASSESSORIA CONTAAIL E TRIBUTARI S/s LÍDA - EPP

Juntâ Comêrdd do Eslêdo do Ceâé
CeÍtifico rêgl6úo soà o n' 6065345 êm 10,/03/2023 d€ Empross FLEX ANO COMUNTCÂCAO LTDA CNPJ 1g36a242OOO.t 60 e proüocoto 230323861
- o9/o3/2o23. Autenticáção: 69a7C7aE2o3F50B97F5268ABA7í Es3464325C91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO - pÍêsidênte.
Pacà v.Id...5t doc!.fl.rnlo, .c.Gaa hfhÚ/www,Ire.ca,govàr a inlcÍÍrl. n" do p.olocob 2EOíl7356-1 a c Crdligc dc s.g|xarEa TeS:l Esfa dipà
toa arrêitcada digitelmênta 6 asslhada êm 10/03,/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO Prêstdehte.

6..71,.*-*r,: pás, 3/Bisi



,h/l
:mgÍG5ri/ FtEx 

^I{o 
coLuÍtrcacao LTDA laE

:.N.PJ.: I 19.368.24210001-60
ns.. Juntd Coínêrcial: 2320158.5,+80 Data: 05/1212013
:ndereço: ÂVENIDA SÂNTos DUMONT. 5335, SALA 614, 615 E 616, PAPIGJ, FORTAIEA/CE, CEP 6O175{X7
blan@ eÍrcerràdo em: 3lll2l2o22 

B^rltço p rxrxoÍ{r l

Folha: 0002

cor.assÀo DE ucÍÍAçÀo
FoLríari.: ú98í-

.-r---ê

Códlqo Cl...lÍcação De6cricSo Saldo Âtu.l

921 2.1.40.100.49
922 2.1.{0.100.50

za2 2.3
243 2.3

244 2.3

453 2.3

B'' 2J

PÂÂCEÁHENTo PGFN PRoCESSo: (8226460
PÁÂCEIAMEI{TO PGM PROCESsIO: 2021001f0025

38.557,02c
20.547,3{,

200 2

20t 2

E65 2

874 2

1.6

t.60.r
1.60.r00.03
1,60.100.0a

ourRÀs o8RtcaçóEs
ÁDTANTÀ'{ETiTTOS A ÀIENTES

ADIA{TAMENTO DE CUEI.TTES

REPÂssE Á TERCEIRo

1,l37.OA02zlc
1 .137.0802:lc

826.764,0!)C
310.116,15c

1

10.1

10.100.o2
10,10q.03

PArnHôNIo rleurDo
CÁPITAL SOCTAL

CAPIIAL SJASCRTTO

RENATA À.VEs D€ I{ELO
SONIA HÂRIA RODRIGUEs DA SILVA

1.Oar.4+t,loc
2q).0oo,cDc
200.0o0,00c
lEo.000,ooc

20.0Og.OOC

264 2.3.S

265 2.3.50.1
266 2.3.50.100.01
267 2.3.50.1OO.O2

Lt cR6 ou PREtuizG aolHUL Dos
LUcRos orJ PRErUÍzoE ÁauMULÁms

LUCROS ÂctlMUtÂDO§
(-) PREIUÍzos acl.,MuLADos

TENATA ALVES DE MELO
;OCIA ADMINISTRADORA
:PF: 791.495.453-53

841.454,1rc
881.464,10C

1.4(b.361,25C
52a,897,15D

REcoNHEcEMos A DGTIDÃo Do pREsEtfrE BAt.Al{ço parRr!,toNlÁL ENCERRÂDo Er{ 3r/t2po22 ToraluaNDo No ATrvo E pÀsslvo: Rs
2.601,755,62 (dois milhõês seis.ent6 e um mil setecentos e onquenta e cinco reais e rêssenta e dois centôvos)

EDSON SEABRA NETO
R€9. no CnC - CE sob o No. C8023260O5
CPF: 014.293.O13-09

#áe".

isEnà lkêíEiío p.rê ÂPPER 
^SSE§SORIÀ 

CONIAAIL E rruB{rTÁRI S/S LTDA - Epp

B Juhtâ Comerdd do Est6do do Céorá
Cerllf,co reglsuo sob o n' 6065346 êm í 0/03/2023 da EmpÍesâ FLEX AÀlD COMUNICACAO LTOA CNPJ 't O3Ga242OOO160 6 prorocoto 23037386í
- 09/03/2023. Autanticação: 6sa7C78E203F5o897F526848471E93464325Csí C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO - prêsrdêntê.
PâI. vald.r tr16 doc.líianto, aoa€€a l}tsr:#**.irÍac,aa{oyà. ô lrídElc no do paotocob 2a/e373€Ê l a o Gii{*|o dc aag*sítça 7A5g ECâ aóír.ti í.ÍenüGâdâ diíritelmentê o asslnede êm í0/03/2023 por CARoLINA pRtcE EVANGELISTA MoNTEIRo presH;Í|tê.

7J',7.r-*,*r.: És. a/B\ tll:



:m
:.N.P.1.:
:ndereço
,eríodo:

FIEX AI{D COl,lUlllC C O LrD^ iaE
r9.36a.242/0oOl-60
AVENIDASANTOS DUMONT, 5335, SALÀ6I4, 615 E 6í6. PAPICU, FORTALEZÁ'/CE. CEP 60175.047
ouotnoz2 - 3tlt2l2o22

Foha 0001

OEHO STRAçÃO DO RESULTADO DO EXEN,CiCIO EM 31/1212022

coussÀo bE LtcÍTAçÀo

,or*rr 6qqF

)c..rlçáo s.ldo Ahl'l
IECEITA IRUÍA

SERVIçG FNE:íTDOS

IEDUçôTS
C) IsS
(-) coFrNs
(_) Prs

IiOVIsõéS PARA TR, E CSTI
PROVISô€S PARA I.R
PROVISóEs PANA C.SLL

(1r7.72O,t3)
(8,U6tnl
(4O.827.59)
(8.8{5,97)

136O.tr9r9
1360.919,49

(3râ5'9a
(31.485,97)

IECETTA UQUIDA

llEno aRútll

,ESPESAS OPERACIOTÂIS

IES'LÍAD(, @In|GIOüAL

TESUIÍ I ATIIES DO IR E CSLL

,.:.4:1.1t ,16

1.2'/ait.lge,lô

(9754?6,7r)

,ESPESAS C..' EIIDÂS
DESPESÀs Cq{ VTAGENS

,etarf5^s 
^DxttrLsTÊaTtlt 

s
VÂLE Í SPORTE

BorsÂ\-áGro
SEqJRO
ALUGTÉS OE IMó/EIS
TÀOS DÍVERS'IS

ENERGIÂ ELÉTruCA

TEI-EF('{E
SERVIçG PRESIÁDOS POR TERCEIRG
DeREgrçõES E Âr{ORrrZ @ES
INIERNEÍ
SOFTWANES

HATERIAIS DE CONSUMO

FEOPAGANOA E PIElIODÂD€
REO€s SOCIÀ5
coNmí{INlo
assoctÂçÁo ÀcrDr
MAXUTENCTO E REf(nflA

)?§PEsâ,s FIÍ{AI{CEIRI§
JUROS PASSIVOS

rt Ro6 E cor{Esõ€s BÁNcÁruÀs

(9r(,.99O,EO)
(r00,80)

(4.800,00)
(25,08)

(18.9s5,r5)
(668,5E)

(1.462,56)
(6.88238)

(51r.0E0,54)
(2o,000,m)

(1.63r,10)
(1,a.í4.66)
(6.041,43)

(3;U,668,70)
(30.$O,OO)
(8.332,SA)
(3.415,74t

€.911,50)

(245.O6t 37)
(239.(x)8,67)

(6.059,ru)

rElÉoDoreRd(Io

zr.6l.,o,

2jtÁ ,o2

(roraL,ct)

(t2a.o6a,6l
(84,87r,56)
(39.194..i!))

RENATA ALVES DE MELO
StrIA ADMINISTRÂMM
CPF: 791,.495.453-53

ENd{ SEABRA NETO
Reg. no CRC - CE sob o No. CE023260O5
CPF: 014.293,013-09

asErna ltsêndà.,o pàr. p.PPER ASSESSoRIÂ «)Í{TABIL E TRIATTAÂjA s/s LaDA - EPP

Junta Comercial do Eatado do Cêará
Cênifico registro sob o n. 6065346 em 10103/2023 da Empresâ FLEX AND COMUNTCACAO LmA CNPJ 1S368242()00í60 e frot@to 290373861
- OglO3,/2O23. ÂutônticâÉo: 69a7C7aE2O3F5OB97F526EABA71E9346A325C9í C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - PÍêsidêhtê.
P.r€ vâIdâÍ ô€to dooultlârÍo, 6cÊê ]rfrp:r/ww.ir€Ê€,cÊ.gov.lr n iíÍdlro no do p.olmb 23l{X}7 .3€e1 . o có.riílo dâ sq.E rç.7C163 Eetô cóÍriâ
*i aíe.Ítcádâ dlgltâlmahL . assihada cm 1(y032023 po. CARoLNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêstd.nte.

7-=/r,**':': PáS. 5/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

cof,rssÂo DE LICÍÍAçIO

.o.**,t 10S-

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoÍ Data

23l037.386-1 cEE230007'1073 oBlo312023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

oí4.29:t.013.{X} EDSOT{ SEABRA NETO É1o3t20.23

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g \rb . : !+*-

Selo Ouro - BiometÍia TSE, Selo Ouro - CeÍtificâdo Digitel, Selo Prata - Biometria Facjal

791 .495.453-53 RENATA ALVES DE MELO 091o312023

Assinado utilizando o(s) s6guinte(s) selo(s) do 9 wb,: p=

Seb Ouro - CeúÍicado Digital, Selo Prata - Biometsie Facial

Juntâ Comerdâl do Estsdo do Cesrá
coíjf,co registro sob o n'606534ô ém í 0/0312023 da Empres€ FLEX ANO COMUNICACÀO LTDÀ CNPJ 1g36B242oOO.t60 e pÍorocoto 230323g6í
- o9/o3/2o23- AutêntrcâÉo: 6987C74E203F50897F52684B471E9346À325Cs I C. CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTETRO - presid.nte.
Para vâldar cst6 docrimânio, acssso htb:/l*wwjucac.c..gov.br € iníoíme n" do protocolo 23m37.386-í e o código d6 segurençê 7eS3 Esta cópiaÍÍ art€micadâ diglrâlrnsrlte ê aÊslnedâ em 10/032023 po. CAROLINA PRICE EVÂNGEL|STA MONTETRO prêsidshlê.

4)-/r,*-+.<a' És. 6/8

ts
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Sistema Nacional de Rêgiíío de EmpÍesas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estàdo do Ceará

@I33ÁO DE t rcn^çlo
rouqn 4Ul9-

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalrnente, da empresa FLEX AND COMUNICACAO LTDA, de CNPJ

19.368.2421000l-60 e pÍotocolado sob o número 23/037.38G1 eÍí O9/O3/2O23, encofltrâ-se registrado na Junta
Comorcial sob o número 6065346, em IO/O312O23. O ato foi dcfetido elebonicamente pelo examinador Maria José

Cysne Linhares.
Certifica o registro, a Presidehte. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deveÉ ser
acessado o sitio elctrônico do Porral de Serviços / ValidaÍ Docum€írlos (https://ponalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProccsso/viaunicajso e informai o númeío de protocolo e chave de segurança.

C

DàtE dc irlcio dos cfcitos dú rEgistÍo (út. 36 Lli t.934/1994): Otr'O3/2O23

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose 6rsne Linharcs, Servido(a) Prirblico(a), em
lO/O3l2O2i, its 12:.16.

SRM

A autencidade desse docüDcnto IrodE scr conferida no p94!4[!g_5g|ç9gA$gg9g informando o
nú,rncro do protocol o 231037 -386-1.

Juntâ Comercial do Estado do Cêârá
Corlifico registro sob o no 6065346 êm í 0/03/2023 dâ Emprêse FLEX ÀNO COMUNICÀCAO LTOÀ CNPJ í9S6a242(x)Oí6O o p.otocoto 23tx]7386i
- 09/0U2o23. Aurenücáção: 6987C74E203F50897F5268A847í E93464325C9í C, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO - prêsidentê.
Parâ vâldar eslo dEurfl€hto, ac€sse httpJ/Hrw.iuc.c.ce.gov.bÍ e iníormo ho do protocdo 23,/{X}7.38ô-1 e o sidigo de sêgurânçâ 7eS3 Es.ta códs
fti arrÊíicda dútâlm€rlte e sssinâdâ êrn l0/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTÀ MOMÍE|RO PÍ€§ldente.

C1::- És.tts

#ffi

CPF Nome Data Assihatura

791-495 .453-53 RENÁTA ALVES DE MELO 091o312023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do $.tô. E-!.

Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Selo P.stÂ - Biometria Facial

CPF Noúe Data Assinahrra

791 .495 .453-53 RENATA ALVES DE MELO wo3lzo23
Assinado utitizando o(s) seguinte(6) sclo(s) do gr qb I
Selo Ouro - Certificado Digital" Selo Prata - Biometia Facial

ot4.293.ot1-o9 ãIIÜItfo oal0312023

Àssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo{s) do gFrvb q-..

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digirsl, Selo Preta - Biometria FÂcial
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

COT.IsEÀO DE LETTAçÀO

FOt HA}It 101rk

O ato foi âssinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

FoÍtaleza. se) a{eira, í0 de março dê 2023

Junta Comorciâl do EBtedo do CaâÉ
ceÍtifico r6gi6tro sob o nô 6065346 eín í0103/2023 dâ Empís6a FLEX AND coMuNtcAcÀo LTDÀ cNpJ ís36a242m0160 ê Frotocob 29037386í
- 09/03/2023. Autenticsção: 69a7c7aE203F5oB9?F526848471E9346A325C9íC. CAROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTEIRO - prêsidêntê.
Para validar 6stê documânlo, acâssê htts://\úwwiuc6c.co,gov.br 6 inídmê n' do prolocolo 231037.386.í 6 o código dâ Begurençê ?eS3 Esta cópiâ
fra drtenücâdâ digilâlthents s essinâdâ 6m 10/03/2023 po. C ROLINA PRICE EVANGELTSTA MONTETRO pr6sidêrÍe.

r. /r.z--.t-: pris. 818
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,8 Sistema Na(ional de Registro de Empresas MeÍrantil SINREM

Govêmo do Estàdo do Ceará
S€cretaria de Estado da Fazenda do Estôdo do Ceará
Junta ComeÍcialdo Estado do Ceará

coussÃo DE LtcÍraçÀo

rorHAiPl t03q.,

ii

$
Í
'i
I

§

í

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DrGrrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com catacterísticas
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 20031230 em 0810312023. Assinado digitalmente
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validãção dã Autenticação dos Termos. deveÍá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Sêrviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.
ce.gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaunica.isÍ) e informar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

23/036_557,4 0c'.Yd

ldentiÍcáÉo da Empresa

Nome Empresarial: FLEX AND COMUNICACAO LTDA

Nire

CNPJ 19.36E244000140

Município FORTALEZA

Ídentificação do Liwo Digital

Espécie: tltARto

Número de Ordem: I
Período de Escritu[açáo: ozl o't 12022 - 31 I 1 21 2022

Número da Procura@o:

Assinante(s)

CPF Nomê CRC DatB Assineture

q14293.0í+09 ED§ON SEABRA NETO ÇE02326005 0E/03/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gorbr lI!..,..

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - BiometÍia Facial

791.495..í53-53 RENATA ALVES OE MELO oBl03l2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grrrh F|

Selo Ouro - Certillcado Digital, Selo Prata - BiometÍia Facial

Documento assinado eleBonicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva,

::
I

it
I

ffi.§nry SeMdo(a) Público(a), em 08/03/2023, às 12:00
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,s Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantil - SINREM

Govêmo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta ComeÍcial do Estado do Ceará

coussÃo bE LrcÍIAçÂo

forHANl lüqü-

i
t
:

§
i

'4

i
r
ii
§
I
.,:
,j

t
s

);l

Fortaleza. quarta{eira, 08 de maÍço de 2023

A autencidade desse documento pde ser confefida no portal de servicos da iucec
informando o númeío do protocolo 23/03ô.557-4.

$



ElÉ41't ÍLÍx rüD cot{UÍllctcao LTDA
InssiÉo: 19.368.242lm01-60
Periodo: Ollotl2ozz - 3UL2[2o»
lns€. Junb Comercial: 2320158í80 Dab: 05/122013

coEFrcrEirEs Dr 
^r 

tlJsésÉA 3,.lt2lfrix2

0001
13lc9.12023

14:14:29

corl9s^o bE LrcrÂçÀo
FoLnAx.r 705

Fo[la:
Emisão:
Hd'a:

B-

cos{tdênte fónnula \r.bÍ RÉultâdo

Írdk dG Uqdd.z €cr'.| Aür,o OrEUld*c + RsâI2áttl IdEo Prazo 2.523.421,88 + 0,m

Passnô Clq d1te + Pasil,o ffiíuldltê 1.520.:9r,52 + 0,m

2.521.427,8

C"
{#bindlÉÊ dG UqutdaE co.r![rtG Ativo crcldante

Passn o OrcubnE

indL. dG USddGr S.a ativo Groiaíte - Estoque

r.520.29r"52

2.t3.,121r88 - 0,m 1.66

indkG dt súíôrcia 6!íâl AIE

Passiw Cforbnb 1.520.291,52

2.@1.75s,62 riB
Pssstvo OaEulante + Pôsslvo Não-Cranlâfte t.520.291,52 + 0,0O

EDsOH sEABRA ÀTfoi'Hãd'r'ur
NETO:O1 429301 ÍtEroot,r2e3oí3oe

Dâdoa 2023.09.1.1
JUY 1/r:ls,lr743,od

4te"

SONIA MARI  Rü)RIGiJES tIA SILVA
smo
@F: 036.510.233-46

EO{ SÊag.r i{ETO
Rêú. ho CRC - CE sob o tlo. Cf0Zl26ü)S
CPf: 01.t.293.011O9



co lsSlo bE LtcIIAçÂo
rotuan lWL

ESTADO DO CEARA

FODER JUDEIÁRIO

COiIARCA DE FORTALEZA

CERTDÃO DE UIffiCUPERAçÃO JUDTC1AL OU EXTRAJUDTCTAL (LEt 14.133120211

(PESSOA JURíD|CA / í. GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte inteíessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
DistribuiÉo desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, yg7ifi66r flFTTTIIIFem nome de FLEX ANO COMUNICACAO LTDA - ME, CNPJ n.
1 9.368.24210001-60.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 3líI*ú.IdieL?. contar da data de sua emissão

O referido e verdade e dou fé.

FORTALEZA

QuaÍta-feira, 23 de Aoosto dc 2023 às 11t32113,c*r+*À,*."1,_.*

Observaçóes:

a) os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento podeÉ ser confirmada confoÍmê informaçóes no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FAtÊNcA CONCORDATA RECUPERAÇÁO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta ceíidão é expedida nos termos da Resolução í312019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Para consuhar a autenticidade do documento acesse híp§:r/auldoc.tica jE.br e informe o seguintê código: 734694602



.&
MinistóÍio da Ecooomia
SecÍêtaria de Gove.no Digilel
Depertamonto Nâcronsl de ReglstÍo Empresânal e lntegraçáo
Secretarlo do DesehvolvimetÍto Econômico

2062

Geba d6 |rduÍ!2a N" dG t'íd.ll do lqênrÉ
Â!Iil6 do ConÉíEro

N" OO PROÍOCOLO (Uso de Junlâ comêrciel)

colllsSlo DE LtcÍrAçÃo

çouíA |F JÜlf-

--

NIRE (d6 sode oú ílial, quoíido .
.d. Íd.m @trá UF)

2320't585480
1 - FIEOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comerciâl do Estado do Ceará

Nom6: FLEX AND CoMUNICACAo LTDA

(d6 Erhp.Ês€ ou do AgsntG Auxillar do ComérEto)

Equor a V.S'o deÍerimento do segulnte ato:

N. DE CóD|GO CÓD|GO OO
\4AS OO ATO ÉVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO

N'FCN/REMP

ililtiltruflffiilil11
cE-P2200605742

1 oo2 ALTERACAO

1

,|

1

1

TêloÍonê dê Contato

Assinafura

051

2(m

2211

221?

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACÀO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERÂCAO DE ENOERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE CAPITAL SOC1AL

FORTALEZA
Loc€l

1O Msrço 2023
DetE

R89rc§€ntaniÊ Lg€l3l da Emplosa / Agãnte Auxliar do Comerçio:
Nome:

! oecsÃo srrucuun floecrsÂo coleorloe

!sru

ENÀo !r'rro
Responsávôl Re6po.lsávelData

Nom6(s) Empresanâ(eis) lguâl(als) ou semêlhânto(s);

Isrrr,r

Dâts

Dâta

Responsável

Procêsso ôm OÍdêm
À decisão

DEcISÁo SINGUTÁR
2. Exigtuâ 3'E igÂoci8 5. Engêndá

l-f Pmcesso em oxigânciâ. Mde dsspacho em Íolha ânexa)

tr

RespoÍrsável

PÍôcê6so indeíerido. Publique-se

defeÍido. Publiquc-s€ e arquiv6-66

Data

Procêsso em êxigéncjâ. (Vidê do§?acfio êm Íolhâ ânexâ)

ProcêÉso dêÍêÍido. Publiqug-sê o arquiv6-6ê,

Processo indeÍerido. Publlqucse.

Ii
I

? Eligên.ja 3. Exigência 4'Exigênda 5' ÉnsênÍiá

Vogal

TuIma

tr tr

Oatâ Vogal

DEcIsÁo coLEGI,ADA

Vogâl

Presidsnle da

OASERVAÇÔES

& Junta Cornerclal do Estado do CeâÉ
CeÍ!Íco regi6tro sob o n' 6067119 êm | 3/03/2023 dê Empros€ FLEX AND COMUNTCACAo LTDA, CNPJ 1s36a:242OOOí60 € protocoto 22í984038
- og/o3r2o23. Autênticáção: 29CCI MEFEACF8D7F9F5C7865FCFBEAA6ECC96í 2. CAROLINÀ PRICE EVANGELISTA MONTETRO - PÍesidentê.
Perã veldâr d. dodnn€Ído, ecrdG. htts:/rmrw.Frc€c.c..gov.bÍ e lÍrfo.me n' do Protocdo 22119t.4t)3€ . o có.ttlo de sBguransê GLQCT EÉta cópiâ
fti aÍálicada dlgitalrnênte e âssinâdâ 6m 14r!U2023 pú CARON-INA PRICE EVANGELISTA MONTETRO PrEddême.

7t--_ 
-/r^a^,4: p6g. 1 11qfrD

I

_l

fl tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital
cor.lssÂo DE LrctTAçÀo

.o+*N": 10[9-

Capa de Prccêsso

ldentlfl cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lnGgrador Data

22119A.4034 ÇÉP2200605742 2311?,2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

036.510.233-46 SONIA MARIA ROORIGUES DA SILVA 'lolo3l2023

Assinsdo úilizando o(s) seguinte(s) sdo(s) do gn br rt-l

Selo ouro - Biometria TSE

Junlâ Come.rial do Eslado do CêaÉ
Coíüflco Ísg&o Êob o n' 6067119 Ern 't3/O3/2O23 d6 EÍírFl@a FLEX ANO COMUNTCACAO LTDÀ CiIFJ í93úA24ãXX)160 é prorocoto 221gg4o3g
- 09/03/2023. Autênücáçáo: 29CC1(X8FEACFAD7F9F5C7a65FCFaEÂÂ6ECCS6í2. CAROLINA PRICÊ EVANGELISTA MONTEIRO - Prcaid6nt6.
Pâra validaí ôíE docom6ntô, acl,ssâ http:/ 

'hr\,v.jucec.cê-gov.b. 
e infuímG n6 do !'rolocolo 22lí 98.403-8 c o código ds s6gurançá GLQQ Estâ cópiâ

tbl âuldrticsdâ diqitâlmênt€ É a6slhadâ cm '14103/2023 por CAROI-INA PRICE EVANGELISTÂ MONTEIRO PÍêstdÉhtê.

,.-l/''-'on''- Pes zrtt
a

I

e$
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COlrlSSÃO DE LrcrÍAçÀO

.o,*,,n 10gL

FTEXAND coMuntceçÂo ma
CNPJ: 19.368.24210íJíJ:-fi - NIRE: 232O1585t18O

39 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

RENATA ALVES DE MELO, brasileira, natural de Fortaleza/CE, solteira, nascida em 24/0711979,
empresária, inscrita no RG ne 94002579659 SSP/CE e CPF ne 791.495.453-53, residente e
domiciliada na Rua ConselheiÍo Tristão, 15OO, apto 8O2, Fátima, Foftaleza/CE, CEP 60.050-165 e
SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVÀ brasileira, natural de lbiapina/CE, solteira, nascida em
O31O4/1,9Aa, empresária, inscrita no RG ne 2006009116842 SSP/CE e CPF ne 036.510.233-46,
residente e domiciliada na Rua João Bezerra,90, LaBoa Redonda, Fortale2a/CE, CEP 60.832-390,
únicas sócias da sociêdade empresarial denominada FLEX ANO COMIÍ{ICAçÂO LTDA, pessoa

iurídica de diÍeito privado, inscÍita no CNPJ ne 19.368.242/qU6O, estabelecida na Avenida Santos
Dumont, 5335, salas 614 a 616, Papicu, Forl.alezalcE, CEP 60.775447, constituÍda por contrato
social, arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nq 23201585480, resolvem de
comum acordo alterar seu contrato social, o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e
condiçõesi

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade decide alterar seu endereço para Av. Washington Soares,3663,
sala l2OT,forre 2, Edson quei.oz, Fortâleza/CE, CEP 60.811-341.

CúUSUTASEGUNDA: A sócia RENATA ALVES DE MELo, cede e transfere mediante venda,
o total de suas cotas, j.aO.OOO (cento e oitenta mil) quotas. pelo valor nominal de RS
1,OO (real) cada, para a sócia SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, acima qualificada.

Poúgrolo Únlco: A sócia que se retira da sociedade declara haver recebido todos sêus direitos e
haveres perante a sociedade, não tendo nada a reclamar nem dos cessionários, nem da sociedade,
dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação.

cúusutA TERCEtRA: A sócia soNlA MARIA RODBIGUES DA SILVA, acima quatificâda, integratiza
neste ato, com recursos próprios, R$ IOO.OOO,0O (cem mil reais) dividido em IOO.OOO (cem mil)
quotas no valor unitário de RS l,m (um real) cada uma, em moeda corrente e legal do País.

CúUSU|Á qUARÍA: o capital social que era de RS 2m.ooo,oo, passa a ser de RS 3oo.ooo,m. Em

decorrência do aumento, o capltal socialfica assim distribuído:

Poúgmto únroo: A responsabilidade dos sócios é restrita aos valores de suas quotas, mas todos
.espondem solidariamente pela integralização do capital social.

JurÍta Comerci6l do E6tâdo do C€âé
Certifico rÉgistro sob o n' 6067í 19 êm 13/03/2023 da Empr66s FLEX AND COMUNICACAO LTDA, CNPJ t 93682420001 60 ê protocoto 22í 9e4O3B
. O9/O3/2O23. Aut€nllc€çáo:29CCí(XEFEACFOD7F9F5C7865FCFOEAA6ECC9612. CAROLINA pRtCE EVANGELTSTA MONTEIRO - presideite.
Para válidar este documênlo, acessê httpJ wl/y.iucec-ce.gov.br ê iníorme n6 do EÍotocolo 22l19E.403-a ê o código de sêgurançâ GLee Esta côpta
íor eutênÜcâda digitalm6ntê ê essinedâ êrn í4D3/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRô PÍcsid€nrê.

Sódos Quotas
capltal

lntegÍalizado
capital
Social

Sonla Maria Rodrigues da Silva 1m 300.ürc Rs 3m.OOO,OO Rs 3m.0oo,0o
Total do Capltal 1m : )o.(xlo Rs 300.ooo,oo

@
-:...a,ar-a- pág. U1í



corllss^o DE LrcrrAçÀO

eor.ne p ?l 0g-

FTEX AND COMUNICAçÃO LTDA
CNPJ: 19.368.2421 O(lo'L-6O - NIRE:232O1585480

39 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

cúUsUtA QUIMÍA: A administração da sociedade será exercida única e exclusivamente pela sócia

SONIA MARIA RoDRIGUES DA SlLvÂ, a quem cabe a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, bem como todas as demais representações necessárias e inerentes à sociedade

CúUSUIÀ SEXTA: Â vista das modificações ora aiustadas consolida-se o contrôto social, com a

seguinte redação:

CONTRATO SOCIAT CONSOUDADO
FLEX AND COMUNICAçÃO TTDA

SoNIA MÂR|A RoDiIGUES OÀ SIwÀ brasileiÍa, natural de lblapina/cE, soltrira, nascida em
O1/O4/19aA, empresária, inscrita no RG ne 2OO6OO9U6842 SSP/CE e CPF ne 036.510.233-46,
residente e domiciliada na Rua João Bezerra,90, LaBoa Redonda, Fortaleza/CE, CEP 50.832-390,
única sócia da sociedade empresarial denominada FLEX AND coMUNlcAçÃo LTDA, pessoa iurídica
de direito privado, inscrita no CNPI ne 7936A.242lOOOf-6o, estabelecida na Av. Washington Soares,
3663, sala 1207, TotÍe 2, Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP @.811-341, constituída por contrato
social, arquivado na Junta comercial do Estado do Ceará sob o ne 232o1S8548O, resolvem de
comum acordo consoladar as cláusulas em vigor do contreto social e alterações posteriores, como
segue;

CúusuLÂ PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação de FI.EX ANO COMUNICAçÂO ITDA,
adotando por sede e foro jurídico a Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, estabelecendo-se Av.
Washington Soares,3663, sala 12O7, TorÍe 2, Edson Queiroz, Fortaleza/CE, CEP 60.8U-341.

Potágtdro Únicor O estabelecimento adotará como nome de fantasia 'FLEX AllD COMUN!CAçÃO'.

CúUSUtA SEGUNDAT A empresa nâo possuifilial, primordialmente, podendo, no entanto, criá-las
quando iulgar necessário, em qualquer ponto do território nacional ou internacional, obedecendo
às normas dos locais vigentes.

CúUSUtÂ TERCEIRÂ: A sociedade início suas atividades em O5/1U2O13, e o prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CúUSU1A qUARTA: A sociedade tem por obieto a agências de publicidade (73114m), atividades
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (749O1O4),
outras atividade5 de publicidades não especificadas anteriormente (7319099).

Junta comsrciâl do Eslâdo do csaÉ
C€nifico rÉglíro sob o n'6067í19 em 13/03/2023 da Empr6sa FLE)( ANO COMUNICACAO LTDA. CNPJ í9368242000160 e prolocolo 221984034
- 09/03/2023. Autêntlcaç5o:29CCíO,|8FEÂCFODTF9FSCTS65FCFaEÂ46ECC9612. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presid€nt€.
Para validar este documento, acêssê h$pJ it /vv.ircêc-cê.gov.b. 6 inÍoÍíno n" do pÍotocolo 22,/1ga.,a(xl€ e o código dê segurençâ GLOQ Esta cópia
íoi auiantcsda digilâlmoniB ê eaeinâdâ em '14Â1312023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MOiITEIRO PrÊsidonrs.
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FLEX AND COMUNICAçÃO TTDA

CNPJ: 19.368.2421Wt1-6O - NIRE:232O15854aO
3e ADtflVO AO COiTTRATO SOCTAL

CúUSuta QUIIrÂ: A sociedade tem um capital social de RS RS 3OO.oOO,oo (trezentos mil reais),
dividido em 3o0.ooo (trezentas mil) quotas no valor nominal de RS 1,O0 (um real) cada uma,
subscritas e integrali2ado, neste ato, em moeda corrente e legal do País, ficando assim distribuído:

Potágtdto único.' A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos
respondem solidariamente pele integralização do capital social.

CúUSUtA SEfiA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços,
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CúUSULA SÉflMA: A empresa tem como administradora a sócia SONIA MARIA RODRIGUES DA
SILVA a quem cabe a representação ativa e passiva, iudicial e extrajudicial, bem como todas as
demais representaçôes necessárias e inerentes à socíedade.

PorógroÍo Primeiro'. É autorizado, ao sócio, o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, seu
uso em atividades estanhas ao interesse social, principalmente em avais, endossos ou finanças em
Íavor de terceiros, bem como oneÍar ou alfenar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
sócios.

PorágroÍo Segundo.' A sociedade poderá constituir procuradores para qualquer fim, especificado no
mandato os poderes e validade da procuração.

CúUSUIA OEAVA: O sócio poderá, conforme sua dellberaçáo, fixar uma retirada mensal a tÍtulo
de pró{abore, obedecendo aos limites estabelecidos pela legislação êm vigor.

CúUSUIÁ NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadês
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de
outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da socicdadê, à data da resolução, vcrificada em balanço patrimonial
especificamente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio.

G,

3

Junta Comêrci€l do Estado do C€eÉ
Ceíifco rEgistro sob o no 6067119 em 13/03/2023 dâ EmprBsa FLEX AND COMUNICACAO LTDÀ CNPJ í9368242000160 e p.orocolo 221984038
- 09/03/2023. Autentcáçáo: 2SCC1O,íaFEÀCFADTF9F5CTA65FCFBEÂA6ECCS6í 2. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prestdêntê.
Pârâ velider êste documênto. acessê htts:/ fllrvv.iucêc.cê.Oov.br ê inÍofiio n. do protocolo 22/138-403€ e o código dê sêgurençÉ GLOO Ests cópia
Íoi auianücsde digitelmêírtâ ê âssinâdâ êm 14rÍ13/2023 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidootê.

,-:.:/..,-,,*r--. pag. Í,r t t

Sóclos Quotas
Capital

lntegrallzâdo
üpltrl
Soclal

Sonia Maria Rodrigues da Silva 100% 300.ooo Rs 3m.OOO,m Rs 3OO.OOO,OO

Total do Capital toíJ,É 3q).(xto Rs 300.ooo,oo Rs 3m.qro,(x,
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FLEX AND COMUNICAçÃO LTDA
CNPI: 19.368.2421ülíJÁ-6O - NIRE:232O1585rI8O

39 ADITIVO AO CONTRATO SOCTAL

CúUSULÂ DÉqMA: Ao têrmino de cada exercício social, em 31 de dezembro dê cada ano,
proceder-se-á a elaboração do inventário, ou balaço patrimonial e do balanço do resultado
econômico, e os lucros ou prejuízos então apurados serão divididos entre os sócios em proporções
equivalentes a sua quotas de capital social- Havendo lucro, uma parte ou total do resultado final,
poderá fiear em conta especial reserva. de acordo com a vontade dos sócios.

CúUSUtA OÉOMA PRIMEIRA: Em caso de divergência entre os sócios e que não possa ser resolvido
âmigâvelmente será solicitado o arbitramento de pessoas de reconhecida idoneidade e capacidade
técnica escolhida de comum acordo entre as partes e não sendo possível a escolhâ do juiz arbitral,
fica eleito o foro desta capital, para reestabelecer novas normas e eliminar as divergências.

cúUsULA DÉclMA SEGUNDA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração desta sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrarêm sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, prevaricação, peita, suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSUlâ DÉCIMATERCEIRA: Os casos omissos ou as dúvidas quê surgirem na vigência do presente
contrato serão dirimidos na forma da legislação em vigor.

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA: Declaração de Microempresa, declara sob as penas da lei, que se
enquadra na condfção de microempresa, nos termos da lei complementar ne 123, de 74/721200,6.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Fortaleza/CE, para o exercício e o comprimento
dos direitos resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de ato
constitutivo em via única, a ser arguivado na Junta Comercial do Estado do Ceará,

Fonaleza/CE, 04 de janeiro de 2023

SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Sócio Administrador

dP'
RENATA ATVES DE MELO

Sóctã Rétirãntê

Junte Comercial do Estado do CoâÉ
Cerllíco registro sob o no 60671'19 em í 3/03/2023 dâ EmDreôa FLEX AND COMUNTCACAO LTDA CNPJ í9368242000i60 e protocoto 22i9B4O3B
- 09/03/2023. Autenticação: 2SCCío4aFEACFADTF9FSCTA6SFCF8EAÂ6ECCS612. CAROLINA PRTCE EVANGELTSTA ÀroNTE|RO - presidente.
Para validar este documênto, acesse http:/Àvww.iucec.cê-gov.br e inÍoÍmê no do protocolo 2Zí98-4O3€ e o código de seguÍençâ cLeO Esta cópie
Íoi âutônücâda digitalmêntê ê assinâdâ 6m 14lO3/2O23 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prosid6nt€.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Regisiro Digital

corslrÀo DE LrCÍÍAçÀo

rqsp, 1l5P._--
Dôcumenlo Prlnclpal

ldentlilcação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

22t198.403-A cEP2200605742 2311212022

ldentificaÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

79í .495.453-53 RENATA ALVES DE MELO 1010'312023

Assinsdo rÍÍizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gEirbí r-Íl

Selo Ouro - CerliÍcado Digital, Selo PÍata - Biometria Facial

036510.23ít-46 SONIiA MARI,A ROORIGUES DA SILV 10103t2023

A6sinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gnbí
Selo Ouro - Biomeuia TSE

m

ss:

Junta Cornardâl do Eslado do C6âé
cêÍtlllco ÍEglBtro sob o flc 8067í 19 em 13/03/2023 dE Emfsoo FLEX aND coMuttlcÂcÂo LTDA, cNpJ 1f,Ba242oooi60 ê pÍotocolo 22i 9a4038
- 09/03/2023. Autênticaçáo: 2sCCl I}4aFEACFaOTF9FSCTS6SFCFEEAA6ECCg6t2- CAROLTNA PRTCE EVANGELISTA MoNTE|RO - presidente.
Para validar esto documênio. âc€s§€ http:,/ vur/.jucác-cê.gov.br € inÍormê nodo protoccro 221198.403{ € o cdigo do segurançâ GLOQ Esta citpie
Írri aúd icids digitelmenlô o âsslhada em 'r4lor2023 por CAROLINA PRICE EVANGÊL|STA MONTETRO pr€stdênte.
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BARBALHA Êi;ff;.ã,ià,

DECLARAÇÃO

cor.lss^O DE LrcÍÍaçÀo

For-HA ).- lltlL

Eu, JOSIJEH DO NASCIMENTO FERREIRÂ NOGUEIRA, secretário de govemo da
PREFEITURA MIINICIPAL DE BARBALHA, inscrita no CNPJ de no

06.7 40.278/0N1-81 declaro para os deüdos fins que a empÍesa FLEX AÀII)
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita sob o CNPJ de n" 19.368.24210001-60, vem
prestando serviços de UhligidadÊ".e*BÍSagada, compreendendo o conjunto de
atividades realizadas integradamente que teúam por objetivo o estudo, o planejamento,
a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão
da produção extema e a dishibúção de publicidade aos veículos e demais meios de
divulgação, de acordo com as necessidades do Município de Baóalha e suas unidades
gestoras, desde novembro de 2021.

Fottalez4 23 de agosto de 2023.

JOSUEH DO NASCI FERREIRA NOGUEIRA

GOVERNOSECRET ODE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
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www.barbalha.ce.gov.br

Il@ prefeituradebarbalha
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APARELIIAMENTO E INFRAESTRUTURA

A Flex And Comunicação estrí localizada no WSTC Village, número 5335, Torre 2, Sala

1207 , to 12' andar. Estri estrategicamente localizada num dos mais modernos edificios
comerciais do Ceará, na região sul de Fortalezao uma das árcas mais valorizadas da cidade,
próxima aos principais shoppings centers, universidades, Fórum, meios de comrmicação,
produtoras de áudio, video, fotógrafos e demais fomecedores. Seguindo a tendência mais
modema entre as grandes agências, no modelo híbrido de trabalho, adotado na pandemia,

a Flex possui um ambiente que ê um hub de comunicação, que através de sua base se

integra às suas equipes de criaçào, online, gerências, diretoria, atendimento, mídia e
produção, situaílâs em Fortzleza, no Cariri, e atraindo cada vez mais talentos de outras
cidades do Brasil. Possui também uma sala com SmaÍTV LCD 42' e esfrutura
confoúável para reuniões e tÍeinamentos.

A agência também conta com back ups na nuvem, onde seus servidores de rede e arqüvos
ficam armazenados em segurança e condições ideais.

A Flex possui 14 computadores, dos quais 8 (utilizados pelo setor de criação e arte-
finalização) são do fabricante Apple e de última geração, o que garante melhor
performance e velocidade de processamento gráfico.

Também possui 6 notebooks, Todos os computadores são interligados por um sewidor
com a plataforma Windows Server. A empresa possui rlois links de Intemet Bandà Lügâ,
de forma a estabelecer redundância contra falhas (velocidade de conexão: link principal:
200 Mb de velocidade; link redundante: 200 Mb de velocidade). Essa conexão poderosa
facilita diretamente a comunicação com os clientes.

A agência possui uoa impressora colorida A3 laser da marca fucoh, duas impressoras
laser do fabricante Samsung. A Flex cria seus trabalhos utilizando os melhores programas
gráficos disponíveis no mercado publiciüírio, como Adobe Photoshop, Adobe Ilustator,
Corel Draw, Indesign, Cinema 4D, enfe outros.

Para o gerenciamento dos trabalhos em fase de execução, a Flex utiliza o sistema
Operand, gue gerencia todo o pÍocesso de produção, rleyle a abertura rlos briefings até o
fahrramento dos trabalhos, o que garante a todos os departamentos um acompaÍúamento
in time de todos os projetos executados pela agência. Nossos profissionais usam o Trello
criando sessões de compartilhamento com cada cliente, para acompanhamento em tempo
real de todas as demandas.

A Flex And também usa o RD Station para eshatégias de inbound marketing para seus

clientes. A agência também utiliza a plataforma Etus para agendamento de postagens,
impulsionamentos e relatórios de redes sociais.

Todos os computadores possuem o antiúrus Kaspers§ Business Security instalado,
gàrantindo pÍoteção aos arquivos movimenlarlos na agência. O softrware antivírus também
controla todo o trrifego de informações na rede intema e Inüemet, bem como monitora,
em tempo real, o servidor de e-mails, arquivos e de rede da empresa. Alern da solugão
profissional de antivírus corporativo, a Flex possui um servidor (hardware) exclusivo para

O@@n"r"nocomunicacao
(85) 99rrr.8483 - 2136.47n

Av Washington Soares,366 | Torre 2 Sala 1207 - 12 andaÍ
Edson Queiroz - Fortalêza - CE
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solução de Firewall e Proxy Intemet, utilizando sistema operacional Linux e o software

de monitoramento de tnifego de lnternet e rede Endian Firewall, o que fomece urna

camada adicional dc scgurança a todas as informaçõcs c arquivos gcridos quc trafcgam
pela ag&rcia. Todo o cabeamento lógico e fisico (pontos de rede) de computadores e

sewidores da agência é certificado dentro dos padrôes intemacionais (Categoía 6), o que

garante uma melhor performance de transfeÍência de arquivos dentro da empresa. Alérn
disso, uma rede Wireless também é disponibilizada ern tempo integpl, servindo tanto ao

público intetno dâ Flex qumto a clientes crn visita ou atendimento. Tambern possui no-
breaks para garantir o fornecimento de energia em caso de queda da conente elétrica e

software específico que efetua backups (cópias de segurança) periódicos pré-agendados

dos arquivos armazenados, a fim de que nenhuma informação de seus clientes seja

perdida. Além disso, backups extemos em dispositivos de armazenagem móvel (discos

rígidos externos) são realizados semanulmente de fonnâ a pÍesen ar â totâl integridáde de

dados.

Declaro, sob as penas da lei, que o aparelhamento técnico encontra-se em perfeitas
condições de uso.

i- ,',. ;15-" 
Ánd
cotlt Ét4lo

CO A o
CNPJ 9.368.242 |60

RELAÇÃO NOMINAL DO PESSOAL ADEQUADO E
DISPONTVEL

André Moreira Nogueira - CEO Atendimento, Redetor, I)iretor de Crlação e
Plenejamento.

André Moreira Nogueira, nascido em 1977, é Jomalista, formado pela Universidade
Fcded do CcaÉ (t'FC), Espccialista cm Publicidadc e Propaganda pcla Universidadc dc
Forlaleza ([INIFOR). 27 anos de experiência r- s6Ínnnicação, 14 anos de docência ern
graduação e pós-gradução, lecionando em Faculdades e Universidades como Unifor,
Fanor, FIC (hoje Esüácio), coordenou o Curso de Publicidade e Propaganda da Faculdade
Católica do Ceará e o MBA em Markeúng Digital da Faculdade Farias Brito. Ao longo
da carreira conquistou diversos prêmios e consmriu impüErtes cases, vancando
campanh4s políticas para Prefeihra de Fortaleza, Senado, Deputado Federal, Unimed
Fortaleza e OAB Ceará. Eleito o Profissional de Criação ern 2017 e o Publicitirio do Ano
do Ceará no GP Verdes Mares 2019, Pr&nio concedido pelo Sistema Verdes Mares de
Comunicação. Foi por 2 vezes Diretor do Clube de Criação do Ceari 2 vezes Diretor do
Sindicaüo das Agências de Propaganda do Ceaú. Twe passagens pelas maiores agàlciàs

Í G) @flêxândcomunicacao
pq $n37.848:r - 21t6.47n

Av. Washington Soares,3663 lTorre 2 Sala l2O7 - t2 andaÍ
Edson Queiroz - FoÍtaleza - CE
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-++do Ceará a seu tempo, Ágil Publicidade, Slogan Propaganda e Advance Comunicação. É
CEO e Diretor de Criação e Planeja:nento da Flex And Comunicação desde 2009.

Vanessa F. Vigelis Nogueira - Diretora Gerd e Financeira

Formada em Design de Moda pela Universidade Catolica de FoÍalez4 formanda em

Administração de Empresas pela Univetsidade de Fortaleza (UNIFOR) com MBA em

Marketing Digital pela Faculdade Farias Brito. Tem vasta experiência em todos os setores

da agenci4 tendo passado por Atendimento, Social Media, Planejamento, acumulando

atualmente a Direção geral e de Mídia e Produção, mantendo o contato direto com
veículos e fomecedores.

Clebia Pinto - Administeüvo e Financeiro

Formada no cuÍso de Processos Gerenciais pela faculdade Estricio Fic . Atuou como

assistente adminisEativo durante 8 anos na Faculdade Católica do Ceará (antiga
Faculdade Marista). Além disso, teve experiência administs-ativa em escolas de Fortaleza,

como Farias Bríto e Colégio Christus. Cursos e experiências ern biblioteca, secrelária
acad&nica, coordenação de cwsos, recepçâo, e assessoria de eventos. Atualmente
Assistente Financeiro Administrativo na agência Flex And Comunicação.

Karla de Aquino - Direção de Arte

Graduada em Design e Arquitetura e Urbanismo pela Universidade Estácio de Sá, já
desemperúa a função há 20 anos no mercado reunindo experiência com desenvolvimento
estralégico insütucional, corporaúvo, serviço, eventos e políticas públicas, criação de

projetos, liúa de criação ern campanhas em comunicação integradas desde elaboração e

execução nas plataformas on-line e off-line. Parte atualmente da Flex And Comunicação,
já teve como clientes empresas como North Empreendimentos, Construtora Maúattan,
Grupo Ancar, Grupo Partage, Shoppings em Fortaleza, Sobral, Caruaru, Campina
Grande, Maüo Grosso do Sul e São Paulo, grandes eventos como Fortal, Coca-Cola Music,
Verão Vida e Arte, Siriguelq 43, Aüôes do Forró e o reposicionamento no mercado do
Xand Avião, além da Prefeitura de Fortaleza, Prefeitura de Juazeiro do Norte, Prefeitura
de Barbalha e Govemo do Estado do Ceaní.

Ilenrique Araújo - Direção de Arte

Henrique Araújo. Redaüor Publicitário com mais de 6 anos de experiência na criação de

campaúas on e off, assim como no desenvolúmento de ações e projetos para clientes
dos mais variados segmentos. Além de sua passagem por algumas agências de Fortaleza,
tambóm trabalhou crn produtoras dc vídco, agrcgando habilidadcs como opcrar câmcras
e editar de vídeos pelo pÍograma Adobe Prerniere. Atualmente cursa o ultimo semestre

do curso de Publicidade e Propaganda no Centro Universitiírio Estrício do CeaÉ.

Licia Maia - Atendimento Publicitário

Lícia Maia. Formada em Comunicação Social- Jornalismo pela Universidade Federal do
Cariri (IFCA). Âtuou como assessora de comunicação do Festival Expocrato 2022,
Festival Elos edição Cariri e Cajuina São Geraldo. Atuou também como repórter e chefe
de redagão do site de noticias Portal Badalo, como repórter e produtora da Rádio O Povo

And
<Drarracrçb

f @ @flexandcomunicacao
f85l 9rrr.84&l - 2136.42n

Av. Wêshington Soares 3663 | Torre 2 Sala l2O7 -'12 andar
Edson Queiroz - Fortaleza - CE



colrsgÀo DE^ LtCnAçÀo

Fo&{A}n 1\qí-_--

CBN Cariri e como analista de comunicação do Grupo Brisanet- Paíicipou, quando na
faculdade, de protocolo de intercâmbio entre a Universidade do Algawe e a UFCA,
estudando um ano em Portugal-

Rubênia Rocha -MIDIA E PRODUÇÃO

Formada ern Marketing pela Faculdade Esüicio. Com 20 anos de experiência em
publicidade e marketing atuando inicialmente como planejadora de mídia de grandes
anunciantes como Banco do Nordeste, M Dias Branco e Govemo do Ceará. Como
supervisora de atendimenlo se especializou no segmento de contas institucionais e

públicas, atendendo contas como Govemo do Ceará, Banco do Nordeste, Oi Telecom,
Prefeitura de Fortaleza" Coneios e MinisÉrio da Agricultura. Fez parte da eqúpe de
marketing do Govemo do Ceará na gestão Camilo Santana, 2015-2018, como analista de
publicidade. atendendo as contas de saúde, educação, justiça planejamento. Cidades,
Detran e Turismo.

PESQUISA

i.""' r
à'' li

dAn

A agência üspõe de informações e pesquisas regularmente atualizadas de audiência de

TV e nídio, além de auditorias de circulação de jomais e revistas feitas pelo IVC Brasil,
bem como assina e tem acesso a Pesqúsas Ipsos Marplan (banco de dados qualitativo).

Os Estudos Marplan EGM (Estudo Geral dos Meios) são um banco de dados single source

de hábitos e atitudes do consumidor. Essa ferramenta ajuda a traçar o perfil do público-
alvo do anunciante, para que seja possivel analisar de forma mais eficaz os melhores

meios de comunicação para cada campanh4 defendendo de modo assertivo os planos de
midia porsados. A agência tem acesso aos filtros que correspondem a diveÍsos segÍnentos,

como os Íeferentes a aspectos demográficos, a hábitos de consumo, a intenções de compra
e a posse de bens, que são subdivididos em diferentes segrnentos conforme a necessidade

da agência, além de hábitos de consumo de mídia. Os softwares utilizados com o banco
de dados Marplan são o SISEM Suíte, um tabulador que permite uma análise comparativa
dos filtros, e o Tom Micro, que além de tabulador é um planejador, permitindo a

construção de planilhas de programação. A Flex Comunicação disponibilizará essas

informações de pesquisas e auditoria sem neúum ônus adicional à Prefeinra Municipal
de Juazeiro do Norte durante a execução do contrato. Esürdos Marplan (sernestral e anual)

- Estudos de hábitos de consumo de midia e penetração do taÍget.

FLEX o
CNPJ I .368.242. t/60

t @ (Oflêxandcomunicacm
(8s) 9937.8483 - 2136.42n

Av. Washington Soareq 3663 I Torre 2 Sala'1207 - 12 andaÍ
Edson Queiroz - Fortalêza - CÊ
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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO
DOS ENVELOPES NO 5 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO).

Concorrência No 2022.1 1.22.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de publicidade prestados por

agências de propaganda, cujas atividades sejam realizadas integradamente, que
tenham por objetivo englobar do estudo e concepção à execução de ações
promocionais e de outras açôes destinadas a complementar os esforços de
comunicação social e a distribuição de campanhas publicitárias de utilidade pública
das Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme projetos e
orçamentos constantes no Edital Convocatório.

Data da Sessão
Horário
Local
Endereço
do Norte/CE.

14 de setembro de 2023
09:00 horas
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca, Juazeiro

Aos 14 dias do mês de setembro do ano de 2023, na cidade de Juazeiro do Norte -
CE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitaçáo da PreÍeitura Municipal de
Juazeiro do Norte, em sessão pública, nomeada pela Portaria n' 0369/2023, de 23
de Março de 2023, do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta pelos membros
Wandson de Freitas Pereira, Ana Régia dos Santos Pinto e Romana Alves Santos,
sob a presidência do primeiro, para que fossem recebidos, abertos, analisados e
julgados os envelopes no 5 (Documentos de Habilitação) das empresas
classificadas junto à Licitação modalidade Concorrência n" 2022.11.22.1, cujo
objeto supracitado. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor Presidente declarou
que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, nomeando a senhora Ana
Régia dos Santos Pinto para secretariar a sessão. Fora destacado primeiramente
que a presente sessão seria gravada (áudio e vídeo) pelo Departamento de
lmprensa, em obediência a Lei Municipal no 5.34312022. Se fez presente à reunião
a representante da empresa: FLEX AND COMUNICAÇÃO LTDA - ME (CNPJ:
19.368.2421000í-60), neste ato representada pela senhora Licia Maia Barbosa,
procuradora da empresa supracitada, conforme documento constante nos autos do
processo. Desta feita, o senhor presidente, com o acatamento da licitante
presente, concedeu o ptazo de 15 (quinze) minutos para possíveis atrasos.
Decorrido o pÍazo e como nenhuma outra licitante se Íez presente, o senhor
presidente determinou o recebimento do envelope contendo os documentos de
habilitação da empresa supracitada. Aberto o mesmo, o senhor presidente
disponibilizou toda a documentação para a representante da empresa analisar e
rubricar. Desta feita, foi iniciada uma minudente análise junto a documentação
apresentada, sendo realizada inclusive consultas online (via internet), para se
saber se a licitante estava habilitada, Concluída a referida análise,

ltl:q

a licita
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AND COMUNICAçÃO LTDA - ME apresentou a sua Certidão Conjunta Negativa
de Debitos junto a Dívida Ativa da União, Receita Federal e Contribuições
Previdenciárias com o prazo de validade vencido, todavia, o senhor presidente
determinou a realizaçáo de diligências no sentido de atestar a condição
preexistente da licitante quanto a regularidade acima citada. Concluída a diligência,
restou comprovada a regularidade da empresa licitante, em obediência aos
Acórdãos no 121112021 e90612022 do Tribunal de Contas da União - TCU. Desta
forma, a empresa restou habilitada sem qualquer ressalva, por cumprimento
integral às exigências editalícias. Por sua vez a empresa MULATO COMUNICAÇÃO
LTDA restou inabilitada, nos termos do item no 9.8 do instrumento convocatório, por não
ter apresentado os seus documentos de habilitaçáo na presente sessão. Em ato contínuo,
A Comissão Permanente de Licitação declarou a empresa FLEX AND
COMUNICAçÃO lfOA - ME vencedora final do certame licitatório. Por fim, fora
informado que o presente julgamento seria publicado na imprensa oÍicial e em jornal de
grande circulação no estado, quando, a partir desta publicaçáo, ficará aberto o pÂzo paê
a interposiçáo de recursos junto a fase de habilitação. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente determinou que Íosse encerrada a presente s áo, do que
para constar Íora lavrada esta ata, que vai assinada por mim,
Ana Régia dos Santos Pinto, que secretariei e pelos demais membros da
Comissão e pelo licitante presente.

Assinaturas da Comissão de Licitação

Comissão

Função Nome Assinatura

Presidente Wandson de Freitas Pereira ffií
Membro Romana Alves Santos M
Membro Ana Rágia dos Santos Pinto

Licitante Participante

Item Nome/Razão Social Assina Rubric

FLEX AND COMUNIcAÇÃo LTDA - ME

11.\q,

.\
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GOMPROVANTES DE PUBLTCAçAO

AVISO DE JULGAMENTO

RESULTADO FINAL



iISULÍÂDO DE IULGAMEIIIO
rôi.ômaiô^ 202, 11 2, r

O pre.dede da Com6r5o Pe.nàn€nlê de ticitação da PEí€ruÍô MunlcEil de
,ua.ero do No^e/ct, no u5o dc euas aríbu[ó€s l€3a5, to.nô públt@ paí. conhecio€nto

que.onclu'u a ànilse e tul3amemô d6 dôcúm€ntós.onrido! Àor
envêlopêr ne t {Hrbilnâíão) dàr €Dprosrs pàni.ipant€s rêÍ€rÊnle ao e.t úe modà rdàd€
Conco ãnc. r" 7022 rl I2l,.oilorhs d.scrição a s€gutri ÊmpÍesa Hahrllàda] ÉtEX ANO
coMuNr.^çÀo no^ por clnprmento rnteBral a5 €íaênc'as do ed'tôlconvocatóno Por

MUtÀÍO CoMUN CAçÀO LToA r6tôú inahilitãdà/dêsdasifiàdà por
não têr ênv,àdo os reus do(umenro! d€ hãb (ação, los t.rmos do rtem edtt.li.ro nc 9 !
Drànte do erposto, à cmprcsâ rltx ÁND COMUN CAçrO ITDA sagroú-sê vencedora flnàldo
.êname Márores 

'nÍôrmaç6e5 
no s!to, de rr.iraçõês, ,lo à Áv Leáo sampàio, õe 1748 -

la ,ndà. - tÀSôà Sêci ' CEP: 63 040-000, luazeiro do Nortê/CE, no ho.áío de 0A:0O ài
1.r0O ho.âÍ ou peo te êíone 1a43199-O363.

WÁNDsON DE FSEIIAS PÉRÉIÊA .

ÍoMÁoa DÉ PREçOs Ne 2023,06,20.r

rNI€RpOSrÇÃO Dr RTCURSOS DÂ TOM^DA DE PREçOS 202106.20 I
O Oíd.^ador dr oospo!à\ dà sêcreraÍâ Muniopalde NÍaeírut!Ía dê luêre ro

.lo No^o/Cr, ro ,(. ,c \!i! itrbu:Õ.s leflrú, tornã públic. Dara conhectFento dos
inr.rêÍàdot qe. J .,np.c5à 5 

^ 
ÉNGLNHARA tiDA rngress.! coÕ recu6o admÍríràlvo

runto ào jutahÍnlo dà Íà!c de p.opoitd5 de preços do .eíame li.(atóÍio modalidàde
. lraddd o, -ru /0/J0o,,01 Â9 d.-. |..'!Jnte! DrÍi prn(4 Í'd+ J.1de 'i>ro !d<adá d Jp,e.c':à,e'a J\ \-r. !on!a,'dóe., * c55m dP'e./êh, no prà,o p1.vúlo

ra :ri frdfr.i 366c/91 M,ii!,Ú fÍorô1àçõ.! ir !ôr.. dr r.tàçôê5, nro à av l.ào
\iFpà ôt ., r .a3 r r D. 6r o40 @0 -o \oà io dê 03.oo ós rÁ.0or
.r Frô \..hn4 íÂ3r rl.§.rnr

]OSÉ MÂRIA FÉRRÉIIIÂ PONIES NSIO

Âvrso Dr uclraçÀô
PIÊGÁO ÉrEttóxrco l{r 2023.09.1t.1

O PÍAo€rô Ork ã do Muncipod€lua.ei.odo Nort€, Estadodo Ceàrá, no u5o
d€ su.5 .t.'bliçõtss leBatr, lorn. públ,.o, pàrô conh€odento d6 nteí€sÉdos, quê eíarí

á p,eróa(d w*{ brkoípÍar rón pô, 
'nt.med'o 

oà Bokà
dp r'(nd(0e! do Úr\ilFrJ,.c'rdTc itrdr&,o,nàâodá,'JàdeP.n3àoÊ')o2l09.lar.do
rpo êlêúón(o, cÜo objcto é . ..nÍataÉo de sêryiços à serem p.êstadd ía locaçlo de
veicúlôs (t,po ónibu, d€nn,dós âo tãnspo.tê dês rac'entê§ êh rràtamê.tô toÍã dê
Dôniciió. rrq trrvés dà Seíêràn, Múnkipal d€ 5aúdê de l!ãzeiro do Nod./CÉ,
.oníormê e5pecfi.à9óc5 aprssentad.s,unro ao Éditàl Convocàtório E
ábe^ura nàrada narà o dià 02 d€ ôutuhrô dê 2023, â part r da! 09:m hoâs. O inÍ.io de
a.olhiúênto dá5 prqpolrás comêrciak ô.orêÍá à partk do dia 20 dê 5êlê6bb dê 2021, às
09:00 hô.ãs. Má! inÍo.mãçõôr no S€tor de Li.itrção, íto nâ av. Lêãõ Sãmpaio, nq 1743 -
f àndar lasoà sela CEP: 63.040 OOO, p€lo teleÍone (33)3199-0363, no horáío de 03:00

às I4:00 ho.âr ou aJnda pelo ernaiL: cpl@iuà.€iro.cê-sov.br.

PFDRO HLI{R,OIJF C;NDIDO OÊ [I3A

PREÊFtÍIJRA MUNICIPAL DE TIMOEIRO DO NORTE

Àvtso Dc LrctÍaçÃo
PREcÁo ELErRÔNrco Ns 2023 rsoe.ool/sEcsÂ

Dt^-RlO OÍ'ICIÂI DA UNLAO. seç:o :
PRTfTITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

^vrso 
D€ ucnÀçÃo

cotcoRRlt{oÀ t{r 5/zqrB.sEnf RA

,aEuàÍeraóa.cE, 13 de Selehbro dê 2021
STBÂSIÉO ALÉXÂNORE IUCA9 OE ARAUIO

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUATEIRO DO NORTE

t'roê'@ do ône/CE, 13 dê atêmbro dr 2o2l

\ LinGiro do No(e/CE, 13 dê setembío d. 2023
PAULO VICTOR FARIAs PINHEIRO

pREFEtÍuFÁ MuNrctpAr DE MARACANAú

Âvtso DE ucr CÃo
ToMADA DE Pir@s ir 10,0r5/1o23-TP

^ 
comEsâo Pe.manen(€ de li.haÉo dá PreÍe'iura dê Maràcaãâú, ror.. públr.o

pa.a .úhe.imenro do! inteíesedd, quc no próriho di.09 d. ourubío d.2023, às
09:0oh (novel horat, na s.lã d. comEsáo Pe.manente de Llcrt.cão, l*.lltadá nã Avenldà
Du^ãl 106r, dê Sourâ, .r r50, Conrunto l€rêüsatj l, nen. Cdad., r.cêbêá docqô.hlo
de h.brl(.çto € propost.s dê pÍêçor, pâÉ a rêâlização dê licitàÉo ôà nôdaliladê T@ada
de Pr€çor, tipo mênor pÍêço globã|, tombàdã sob o n' 10.035/2023-TP, quê vêÉ a.ercà
d. cônrrataçáo d€ erpresâ para reaíiraÍ á drênáÊeô ê pàúh€nt Éo da Â!ênld. Conlono
Nodê (Edson Magalháê!) - conjuntô lnduit.ial, êm Mã.a.ânàú, Cê,á, rudo cohlúh€
.spêotlcaç6es .ontidàs no Ânêro a6 Edit l, pod.ndo ser o mesmo ãdquüido junto à
coml5são Peman€nte de Lr.h.çào .o e.dereço já cltado, a pard. dâ públloçlo d.sr.
Àrlso, no horárlo de 08:00 às 14:00 ho.as.

^v1so 
DE ucrÍÁcÃo

,rE6Ão ELErRôiüco xr rori'.rroz-orr'pMHq il 1üt-
O MúnrípD de Lih@io óo NorE, airavés dô FU Preg@iro, tornà Ébli@ ôor

hteÍeiedoi que te.do em üsra quê não hoove hteBsdo! pà6 o P.e!ào El.rrônico nr
202!.llo7.ool/PMtt{, o.dndo no dia 23/03/2023, às roh:oonrn, fcou d..lr.do oe*.ro
5endo .siô, *rá reali.êdo R€puhli..çào do pMêdlm€nto l.nâtó.iô par. Realíro de
Prêços para íúiúrâr e *ntlaE aqu'eçóêr de cônboríEE, d6thador . .r.nder às
n.c€lridad6 . dêEãndas dàt dívêes Semtariàs dê Umeib do Norr./CE, A pàrtlr dà
d.tà l0 dê letenbro dê 2023, às og;mmin, hdário dê kàsíià, €stá àb€ o o p.rio para
.ônaíÍamento de propoiG no rte: www.porÉlde.mpBspubhcâ5.@m.br, pô:o d.
êh.€,rmênro pâr, cadastío d€ propoía: 02/10/2013, à5 09à:C'0ôi^ hklo da s.$ao dê
DilpuE:02/10/2021. às roh:oomjí, roid6 infdháçôês pro.urar na el. de reu^iõei da
Comliião, Rq C.l. Âmônio Joâquih n! 2121, C€ntro - tim@iro do Nd. ' C.à.á, nos
horáíos d€ 08h0omrn às r3hoomo, êm dlas úre6, @ at avés do site: ÍcÊ - Írrbúnâl d.
CDnt.s do Eíado do Ceà.á

Lih@no do No.lê/CÉ, 13 dê i.temb.o de 2023
PAULO VICTOR FÀ3IAS PINHEIRO

Âúso
pREGtro ÉLETÂôr,llco N! 2023.1209{oUsEMAs

Máracan.ú - CE, 15 de seterbro de 202,
ANOÊR5ON 6A2ENÁ OE SOTJSA

Presidente dã CPt

Mc6ngu.p€lct, la d€ xtenbro de 2021
rosf ÉçrÍLrTÂ ot aou[,]o Í Ho

píe3@iro

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

ÍoMÂoÀ DÉ PAÉçOs r U2O23-IP

Avlso de Abeíura das Propdtâ' À CanÉslo dc P.r6ãn.nr€ lEtt.çào tohr
públlco que no prórimo diã 21 dê S.rêhb.o d€ 2023, àt roh, €5ta.á.b.indo, .ó r4tlo
púhlica, as P.oposr.r da P.eç6 reter.ntes à Tôhàda dê P.eçor Nr 0000r/202!-TP, culo
OCjEÍO; são os seÍvrços de êssessona ê .onsultoíà na áreã dê rêou6 humànc e
procêrirmehlô de dâdôt, ôa elaboíàção de 6FlP, CAG€D, OCTF e FÁlt (R.láçlo Ár!àl d€
lnlormaçõe5 So.iãisl, bem como ã.mpànhâmênlo de ce.tid6e5 n€Bitiv.s, pà.c.Iàhe^tos
lederàk e prcviden.iá.ios de rêlp.nràbllidàdê do Muni.lpio de Mons€nhô. Tàbora,
pre5tados iunto ôs undàdes GeíoÍàs

Monienhor Tabosa-CÉ, $ qe Setembro de 2023,
ÍIAGO DÊ ÂRÁUIO LIMÁ

Presldent€ dâ cPL

PREFEIIURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

Âvrso DÉ ucÍTÀÇÃo
FtEGÃo ELEÍRóXI(o l{r sÍ.F€6,/2o23

o Mlniclp'o de NOVÂ RUssAS CE roma público que à pânr das 12 mh dodrr 20dê
(êr.mb'o dÊ r0,2 r, eíà'á dúpon vel o Gdàsúáhéro dre P,oposras d. P,e(or r.hrentes.o
pqÍGÀo Hr rRÔ\ co \re t!.Pro9r7073. uo ooÉlo ÉR. soàê REG.íRo ot PRt(os PARÂ
t UTUR^S t rvtN ÍuÂr9 aou,srcÕB DL MAÍ LRÂs ptRMÂÀÉrút3 Dú nNÀDol as úirDADrs
oÁ stcAtIARrÀ Do rRÂúurci t ÁsssTlNCÁ sooÁ^ oo MJNtÍpto oE l,rovÁ fiuss.s cE.
oAÍÀ D€ ABtRÍURAOÂJ PROPOSTÂS:03 DE OUÍUBiODE 2023 dúOa:30àt09:0$. OÁÍA DA
DISPUT^ Dt PREÇo5'03 DE OUIUBRO DE 2023 às 09:@ HOÂÁs (HôráÍlo de BÍr.íhlot]. O
ed(.I poderá Er.dquiÍjdo nü dEs úleis, dar 0a:@ às ltl'íD hd.5 (Hmáno rdrl), n. R. P..
ko Roe, llat, Cenúo, Nna f,useítf, atãvés do snê.httpe://hn.ú3.h.^ lr@l d.
rê.liràç.ão do prqãô], <hnp://i.ire!.r.ê..ê ad.ú>
<9w..dàrurea!.cê.sov.br/li.ità@.php>.

Nda Rusg/CE, ú d. s€t.mbrô d. 2021
IVINA GuÍDts 8L8NÁFoO DT ARÁ6ÃO MAnIINS

pGBôsra

r55N 1677,7069 Ne 179, rerçâJeira, 1 de ?023

çÀo

a PÍ€í€trurr Mun'.pa dê lrâreôâ, aeàni, átravés dà S€crêt.nà Muni.ipãl de
lnÍràêírutuÍã, Mobil'd.dê ê têryiç6 públlcoi, .omunié ãoÍ interessàds que no pÍór'mo
dià 23 d. Ourúb'o de 2021. ai 09h, $tará abíndo tlotaÉo na Modàhdade'Co..orênqâ
Públ'.. il? 006/2011SETiIFRA curo Ob,ero é a ConlÉtaçáo d€ *ryr(o, de côn{rução ê
rê.ohporsão d{ !âvimênt.çlo em ped.. torcã êh divéres vià! do Mlnkipio d€ ltàr.mà,
Cêará. O ldt comgr.ro.nàrr 5 dÉpo5(ão após eía 9!bli.açáo no ho.àno de 03h à!
llhlofr'n, no end.r.ço dà PÍ.1.(LÍã à P.àçà Nossâ Senhora de Fátr6â, N' 4a, Centro,
lràrcFa, Ceirá, ou nos Ínóe,eçü Fl€r6n'cot ww r.e .e eov hÍ\lictric@s e

Ità,emacE, 13 de s€rembro dê 2021
II.]É2 HELENÂ BRAGA

PrÊsidênrê dà cmir§ão de ticttàção

PREFEITURÀ MUNICIPAL D€ IAGUARETAMA

Âvtso DE LroÍaçÃo
PiEGÂo Elfinôxlco Í{r 45l2o23-PE

O Prlgoeno torno públi.o J ,bortur. do P.êe5o Élekônrco ne 045-2023 PE, culo
ob)eto: àqu eçro de vcicuio de prsseo pard atender .5 n€cesrdades do PSL lunro a
seíêtâíá Múnrtorl d. Sàú.1. d. rà3uà..umâ Êô tcídrnonto ô l,opoí.
11235146m0/l?.?or)s o mcíno ôcoíêrá no rite http§://novoirbmnet,.om.br com lhicro
dô à(ôrhm^a. ri! irôo.+i! rq/0!/7c71 à\ o8EooF" f- dô à.ólhim.itô tlis
Drôpoíã\' or/10/,/0rr, à. 03h0o- q rrlr dr àbê..rià dà§ p,apôíàr o2l]0/2023, às
03h10mn, "i:,o 1" drrLiltr d. r,,.ç.5 02/10/2023, às a9l"00r,n, lro.áro dc Bràsilri, o
odiràl sr ri.oiur rJ lodc cu liclàçáo, no5 Ítes: https://municrpjos
L'c{àcoesr.c (e 8ov brl; https //novo5bmnet.coq b.j http://wslã8úaíelamiceeôv b'.

o Mun clpio de Lr oeno do Norte, arràvés do *! Pr€BoeiD, rornà público ior
intêressadô3 1t akeÍaçãô aô Edltôl do Presão Elêtrônico Nr 2023.1209{02/5ÊM45, par.
B€ÉEro de Preços prrr tutu.âs e êventuais ãquitiçõ€s de harenãk de .onsuho,
p€rman€ntcs, convâràçóes de sêMços gráticos, combustivêl upo ó]eo diê*l ê um vêÍculo
idapt do xpo Ín ío.6n'hL5 pa.a a 'ernaçáo do Projêto 9rmbora viajar O.iuÀdo, do Plano
dc Trrbrlho c Codvónio N! 0I1235/2021 alêndêndo as nêcÊsidãdor do CnAS d.sêcrelaria
dc Á$ÀtÀn.iJ Soarl do MqnEipio dê LimoêÍo do riôrtê/CÉ. Às§ín, o pÍáro dê
en.€ía'ncnro pa.a €d.íÍo de pÍopo*. daHe'á em Oalr0/2023, às 09h:00mm. lnlclo da
te$áo de oÉpura.0al10/2023, às 10h:00hih, pâra maioÉs i^loÍmaçõe, procúrer n. el.
dê rêuniõÊs dà ComGsáó, Ruâ Cêi, Antônio lGqqih .t 2r2r, Clnt@ . Lim@ir6 do Io.t.
. Ce.rá, .os horáno! de 0lh0o6in às 13h@hin, eô diàt útet, ou auavée do í!e: TCÉ -
Íribunàl de Contàs do E{adô do Ceàrá.

\

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

AVIsO DE ADIAMEí{TO
pt€GÀoÉLCÍRôNrco rú.m5l2013-pcRp

OBIFIo: sesstro de pÍeços vFando à aqueÉo dê connas e equipânenlos
.An.o! prÍa o rsaro munopai 0r. Pedro Gom€s de Matos, de rnteÍ€ree da fundaçào vva
Mrrang(àpê de Ir.isnô, Espodê e cultú.à ' FÍÊC O Preg@iro torna público póra
(onhêcrmento dot rnt..cíàdos que â !ês5o dê ãbert!rà dàÍ propoías 4.ndàda pàra o
d'a 2? dc s€lembro 2023, àr 10:dl ho.ãs, FOI ÁD|AOÀ pã.à o di.02 dê outubÍo d€ 2013,
à5 r0'0o hôras o câdastrahenro das propos!às s€rá ôré o d'a 02/10/?02, à5 09f(l0dh
rn,cio dã oiipúta dê Lances d'a 02110/20ê àr rohoomin(hoáno dê B.asRÉ). Pem.h€cem
nalt.Íãdôi .t dêhàis .l.r5ular êditâlíc'âs

n M( r . pio dr ,.úc,,) d. r\oap, ôt.rvós do rêu i,,e8oefo, ror.a púb co
ro§ 'nros\Íàdô§ quE Íêâl'ràrii PraBÍo I aÍóni.o Ne 202] r509-oOl/StCSA, pà.a
Rêguro dê Preço! ãquis'çóes d. rqúrpamêntos pêrma.cnlê!
ê Cc.ó.iúmc à laron ut rãd.r no Pró.êsso de Grtrãção Convêno 930143/2021,

teúêr.ni dp sâúrrê de rmôêío dó r,iôrtê.cE. À pàÍrir dâ dàtà 20 dê
sorêmbÍô d.202J. à! 09.oomâ, ho'r,io dê Bràsirà, êstá rberto o pÍàro pa..
càdàstÍàm.^ro dê propoía no ritê. w**.po.táld.@mprâspubllcàs-com.bÍ, pràro d€

.àdar:o cc píoposta c5,/10/2023, às 09f:0.m'n nico da 5essão
dê Dúputà c5l10/2021, àr 10h.0o$'n, pà.ã m.ro.ês informaçõe§ p.ocuíar na s.là de
Íêú.iôê3 da (oÉsáo, Rúá t€l Antôí,o loàquh n! 212r. C.ôtro - tim@rÍo do Node
- Cêàrá, nos hoíáror d.0350OErn às 13h00m,n, en dia5 úteÍ, ou.úàvé5 do !te: TCÉ

. thblnàl dê Contàr dô tràdo do CÉrá.

tcP$} rnt tuo4! tri.dr,ú iÉia6 & d(q. +i6@
'a4i@5IMod4Dhkqlffi
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ESTADO DO CEARÁ . PREFEITURA MIJNIC.IPAL DE CARIRIAçU-CEARÁ - AVISO DO REST'LTÀDO DA FASE DE HÂBILÍTAÇÃO
- A COMISSÃO PT:RMANFNTI.: DE LICITÁÇÃO DA PREFEITURÂ MIJNICIPAI- DE CARIRIAÇU4EÁRÁ ToRNA PÚBLICo PARÁ o
COMIECIMENTO DOS INTERESSADOS DE FORMÂ RESTJMIDA O R.ESTJLTADO DÀ FASE DE JIJLGAMENIO DOS DOCI,JMENTOS DE
HABILTTAÇÀO RTFERENTE A TOMÁDA DE PXEçoS N. 2OI3.O8.II.OI, C.IJJo oBJÉTo É A coNTB,{TAÇÃo DE EMPR.ESA PAR.À A
PR.ESTAÇÀO DE SER}'IÇOS NÀ RECT,IPERAçAO E AMPLIAÇAO DE PASSAGEM MOLHÁI'A NO SIT|O BARNÂ DA I,,/UE . DIST. DE
VALENÇA (II,IGUELXAVIER). - ESTRÁDAQI,ELIGÁDIST VALENÇA (MTGIJELXÂVIER).AJUAZEIRO IX) NORTE -ST.PARRADAI.,/IJE
- DIST. VALENÇA (MIGI,IEL XAVIER) - RIO GENIPAPEIRO - ZONA RT,IRAL DO MIJNICÍPIO DE CARIRIÂÇUTE. A?ÓS ANÁLISE DOS
DOCUM ENTOS APRESENTADOS NA SESSÃO DO DtA 05 DE SETEMBRO DE 2023, AS 08:OOHORÂS, NA SALADACOMISSÃO DE LICITAÇÃO
O PRESIDENTE DA CPL JIJNIAMENTE COM A COMISSÂO AÚS FAZE R O J1JLGAMENTO DE TODOS OS DOCI,,MENTOS A}RESENTÀbOS
PELOS PARTICTPANTES, SENDO PROFERIDO O RESULIADO, FICANDO ASSTM DEVIDAMENTE EÀBILIIADÀS AS EMPRESAS: G7
CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTI'A, INSCRITA NO CNPJ N," 10,572.609/000I.99. SARÁWA EMPREENDIMENIOS E SERVIçO§ LTI'Â,
TNSCR|T^ NO CNPJ N." tO. r 66.388/000 l -66. H B SER!'IçOS DE CONSTRUçÃO EIRELI, INSCRITÀ NO CNPJ N.. 2r.r06.?t5/0001-51. S &
T CONSTRUÇÔES E LOCAÇÔES DE MÂO DE OBRÁ EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N." t 8.413.043/000l-64. MT PROJETOS E SERVIçOS
DE ENGENIIARTÀ LmA, ÍNSCRITA NO CNPJ N.. 38.397.954/0001-52. RAMALHO SERVrÇOS E OBRAS LTDA, ÍNSCRIIA NO CNPJ N..
24.91ó.240/0001-07. CoNSTRUTORÁ EXITO LrDÀ, TNSCRITA NO CNPJ N.' 03.r4?.269l000t-93. WU CONSTRUçOES E SERVIçOS LTDA,
TNSCRITA NO CNPJ N," I0.932.I23/OOOI.I4. FLAY ENGf,NIIARIA EMPREEIIDIMENTOS E SERYIÇOS LTDA, INSCRITÂ NO CNPJ N.'
I?.690.t55/O0Or-94. ELETROPORT SERVrÇOS PROJf,TOS E CONSTRUÇÔES LTDA, INSCRTTÀ NO CNPJ N.. 06.043.2761000l-33. AI.L.
CONSTRUTORA LTDA, INSCR]TA NO CNPJ N.' 15.62I.I38/OOOI.85. MOMf,NTUM CONSTRUTORÀ LIMITA)À INSCRITA NO CNPJ N,'
26.154.24010001.15, ROMA CONSTRUTORA, ÍNSCPJTA NO CNP, N." 2I.725.552/OOOI-37 E M JOSINEIDE LIMÂ MILO I]TDA, IN§CRITA
NO CNPJ N." 04.957.984/OOOI-54. POR CI-IMPRIREM NÀ INTEGRÂ AS EXICÊNCIAS EDITALÍChS. AS DEMAIS EMPRTSAS FICARÂM
INABILITADAS PELOS MOTIVOS OUE ESTÃO DESCRITOS NA ATA DE ruLGAMENTO. ATA DE JIJLCAMENTO DA DOCTJMENIÂCÃO
EsTÁ À DIsPoslÇÃo Dos INTERESSADoS JIJNTo Ao sEToR DE LICTTAÇÃo DA PRTFEITURÁ MUN'ICTPAI- DE CARIRIAÇU-CEARÁ:NO
ENDIIRIÇO SITUÂDO A RUA PARQTJE RECRIIO PARAISO Sn\l - CENTRO, NO HORÁRIO DE 08:OOHORAS AS I2:OO HORÂS. TNFORMAçÔES
PODERÀO SER OBTIDAS ANDA PELO TELEFONE (88) ]547.III2 E TAMBÊM PELO E-MAIL: PRIFEITTJRÁMCÀRruACU@HOTMÁ.IL,
COM E A PARTIR DESSA PL'BLICACÂO FICÀ ÀBERTO O PRÁZO RECTJRSAL DE 5 ÍCINCO) DIAS TITEÍS PA.RA AS CONTB"A,S RÁZÔES
CONFORMIi ÀRT, I09, INCISO I, AI.ÍNEA'A'DA I.EI DE I,ICITAÇÔES tó6ó/9] E SUAS ALIERAçÔES POSTERJORES, CASO NÃO HAJA
ÍNTERPOSIçÃO DI] RECIJRSO, A ABERTT]RA DA(S) PROPOSTA(S) DT: PREÇO(S) FICA MARCADÀ PARA O DIA 2E DE SETEMBRO DE 2023,
AS O9:OO IIóRAS NO MESMO ENDEREÇO CITADO ACIMA, CÀ.RJRIAçU.CEAú, EM L8 DE SETEMBRO DE 2023. JOSÉ LENOS BESSA
BATISTÀ _ PRI)SIDF:NTE DA CPt-,

Ettrdodo C.rrÍ -Prefeiturr Muílclprl de Alcintirr! - Avbo doJul8rmcnto do. Docuú.rtot d€ Erbllitrçío. A PrefeÍüa Municipal de AlcâIltal&s,
arÍavés da Comissâo PcÍmanente de Licitação, loma público pârã coúccimcnto dos inteÍcssados, o Íesullado da fas€ de julgamento da doculnêilt8çío
dc Hâbilitação dã TomÀda d€ PÍeços N" 0703.0212021, cujo o objcto é a scrviços de rccomposição d€ pavimetrtaÉo Em pcdra toscâ na S(dc, Sitio
c DistÍitos do Municipio dc AlcântâIas-Ce, conforme pÍojeto btuico: Emprêsa(s) Habilitada(s): W M AÍcaDjo EDgeúaria-ME, inscrita no CNPJ n"
3 8.610.780/0001-64, F Àiíon Vicüor -ME, inscrira no CNPJ n' 97.553.390/0001-69, L B ConstÍuçôcs EIRELI , inscritz no CNPJ n' 40.454.112/c0ot-16,
Inova Serviços de ConslÍuçõês de Edificios LTDA, inscritÂ no CNPJ n' 38.472.019/0001{3, Prime ConstÍuçõês e I-ocaçõcs LTDÀ, insçdtt no CNPJ n"
19.967.758/0001-21, JRÁ ConstÍuçô€s e Emprecndimenlos LTDA,lnscrits no CNPJ n" 39.955.838/0001-74, Tectâ CoÍstruções c ScÍviços, lnscÍitÀ no CNPJ
n'20.160.697/0001-?5, Sar.àliss Consúuções LTDA-ME, lnscrilâ no CNPJ n'36.332.613/0001-73 por cumprircm todrs as exigênciãs do cdilÁl dê licil8ção.
EmpÍcsaG) lnâbilitâdaG): T Sousa de Oliveird-ME, Inscílâ no CNPJ no 24.959.960/0001-41 , F. Alisson Zuzâ do Nâscimento -ME,lnsçrita no CNPJ no
4?.145.5ól/0001-42. F M CÍuz de Sollsa -ME, tnscrir.a no CNPJ no 30.192.023/0001-06, Gearc BrandÃo-MEI , Inscritâ Do CNPJ no 10.55.1220001-05,
FrÀrciscoTiâgoLemosOliveiia-MEl,InscfltânoCNPJno40.904.27610001-l9,AvürlcEmpreêndimentos-ME,lnscrilrDoCNPJno49.l13.3l8/0001-
04,NLandyBotoPoí€lâ-ME,InscntanoCNPJno23.347.56I/0001-67,RPConstsuçõescLocâções-ME,[nscítânoCNPJnol2.33t.927l0001-15,
RSM Construçôcs LTDA , Inscritâ no CNPJ no 33.159.52410001-89, Ellus SeÍviços LTDA , Inscrita ro CNPJ no 26.723.1?9/0001-07 , WU CoBtÍuçõês ê

Serviços I.TDA . Inscrita no CNPJ no 10.932.12310001- 14, ConsbÍal Constsuções & Empreendimentos LTDA , Inscrita no CNPJ no 01 .544.51610001-69

, Consülliora AC LTDA,Inscritâ no CNPJ no 15.411.69910001-67, REmilos Constsüçõês LTDA,Inscrilr no CNPJ no 09.060.561/0001-50 , Conrêrbâs
Constsuções c SeÍviços EIRELT-ME , tnscrita no CNPJ no 17.452.7670001-54 , Abrav ConsFuções Serviços e EveDüos -EPP , Inscrita no CNPJ no
12.0a4.7E8/0001-17 o MH Boto ComerciG.MEI , Inscrita no CNPJ no 31.?t6.375/0001-52 por descümpÍiÍem âs exigências cditallcia§. A at drjulgêmento
dã habilitação do ceíam€ em referência, com âs razô€s que molivaÍün o posicionamento da Comissão PeÍmâtrenle de Licitâção, cDcontÍa-sc À disposiçào
dos inrcrcssados, para consulta, na Rua Antunino Cuflh4 s/n, Centro AlcânlarÀs-Ce, bem como no sítio do Tribunal de Conlas do Estado do CÊÀrá. Fic4
poíanro, abcío o pmzo íecursal previsto no Art. 109, t, "â" da I,ei n." 8.666/93 e atualizÀçô€s, ficando desde iá agendâdâ a sessão par-ô a sbertum dos
cnvclopcs 'Proposla dc Prcços", caso não hajâ rccuÍsos, para o dia 26 dc sclcmbro dc 2023, às 08:30 hol'às. A CoEirlio.

FSC
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ESTADO DO CEARii - PREFEMURÁ MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU AVISO DE RESI'LT{X) DA FASE DE
IIABII.ITaCÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'SI-CP002208 A Comissro de liciração romz público rEsuhado da fâ3e de Habiliração ÍrfeÍente
à coNcoRnÊNcIA PÚBLICA N. SI-CP002/2021, quc objetirã a CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂUZADA PARÁ PAVIMENIAÇÃO
EM TSS (TR^TAMENTO STJPERF]CIÂI SIMPLES) DAS T|STRÂDAS, DE ACESSO AO DISTRITO DO CODIA. ÀTRAVÉS DA SECRETARIÀ DE
TNFRÂESTRUTURÂ, DESTE MIJNICIPIO, CONFORME PROJETO BASICO, PARTE ÍNTEGRANTE DESTE PROCESSO. EÚpT...! H.bIIItTd.t:
OI, I,ÊXON SF:RVICOS & CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME: 02. ELETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUÇÔES LMA; 03,

MEDEIROS CONSiRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - MEi M. A & V PROJÊTOS E CONSTRUÇÔES LIDA - EPP; 05. CONSARÁL CONSTRUÇÔES
& EMPREENDTMENTOS LTDAI Oó. AXCTURO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - MEi O?. B4RBOS,{ CONSTRUÇÕES E SERVIçOS LTDA

ME: 08. COPA ENGENHARIA LTDAi 09. GTM ENGENHARIA LIDA; 10. DELMAR CONSTRUÇóES LTDA- EPP; I l. ABRÁV CONSTRUÇOES
SERVICOS EVENTOS E LOCAÇÔES EIREU - EPP; 12, C.R,P COSTA CONSTRUÇÔES E PRESTA-DORA DE SERVIÇOS EIRELT; 13, ARN
CONSTRUCÕES LTDA: I4, CONSTRLTTORA ÍMPACTO COMERCIO E SERVICOS LTDA; I5. CLPT CONSTRUTORÂ LTDA; I6, T.C,S, DA SILVA
CONSTRUÇÔES LTDA.ME; I?, }'TS SERVIçOS DECONSTRUçÔES ECOMERCIO LTDA- ME; I8. ATLCONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA;
19, CALDA'S & FURLAM ENGENHA.N,IA LTDA. EPP; 20. ACUIA CONSTRUÇÕES E ÍNCORPORAçÔES LTDAi 2I, DAGY CONSIRUÇÔES
E URB^MSMO LTDA - ME; 22. CORÂL CONSTRLIORA RODOVALHO ÀLENCAR LIDA; 2]. AMV PROJETOS & CONSTRUÇOES LTDA
- Epp Emprerrr tnabnftrdar: 0r. Aos c-oNsTRUÇÔEs LTDA - ME 02. ELO CONSTRUÇÔES E EMPRE€NDIMENTOS LrDA - ME;
O], PLATAFOhMÁ SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA - ME; 04, PLATAFORMA SERVTÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA - MEI 05, DTC
coNsTRUÇÔES E SERWÇOS LmA MEi 06. PRO LIMPEZA SERVIÇOS B CONSTRUÇÕES LIDÁ Fica ab€ío prEz, recursal preüsro no Àíito
109, I, "a" dâ Lei n" 8.66ó191. Maiorcs infoÍmações: https://licilacocs.tce.cc.gov.bÍ/, - https://wrvwsenadorpompeu.ce.gov.br/. Senador Pompeu{B, lt de
Sctcmbro dc 2023 - Joú lligo dos Rcis Rocha - Prcsidonte da Comissão de Licilação dc Scnador Pompeu (CE)

§
PREFEITURA MUNIcIPAL DE JUAZEIRO Do no*r". nr* u.".i"lrl,il"," tr"","r". ,'r) - concorrêÍcir tr'2022.11.22.1 - o PÍêsideÍrrc da
Comissão Pcrmanenrc de Lrcitação dâ Preferturà Municipal dc JuazeiÍo do Noíc/CE, no uso de suâ-s ât ibuiçôes legâis, tomâ público palâ coúecimênto dos
inrcr.ssados quc concluiu â ânális. e julgãmento dos docummlos conlidG nos cnvêlopcs n" 5 (Hâbililação) das emPIcsas panigipârlcs Írfcrcntc ao ccrlÂmc
modalidadc ConcorÍência n" 2022.11.22.1, conÍorme descriçeo a següiÍ: Empresâ Hâbilitâdâ: FtEx AND COMUiIICAÇAO LmA Í,or çuírpdmcnlo
inlegrãl âs cxigênciÀs do €ditâl convocatório. PoÍ sua vez, a cmpÍesa MULATO COMUNICÀÇÁO LTDA Íestou iaâbililadrdêsclassrficrda por não ieÍ
mviâdo os scus documenüos de habililâção, nos rermos do item edilallcio n" 9.8. Diântc do crposüo, â empÍÊsâ FLEX ÁND COMIIMCAÇÀO LTDÁ sâtÍou-
sc vcnccdora Íinal do ccrlâmc. MãioÍes informaÉcs no Setor dc Licitaçõcs, sito à 

^v. 
lJão Saípâio, n" | 748 - l" âádaÍ - Lâgoa Sc.â - CEP: 63.040{00,

Juâzêiro do NoridCE, no honíno de 08:00 às 14:00 horàs ou p€lo lelêfonê (88)3199-0363. JurzeiÍo do Nortê/CE. 14 dê s€tcmbm dê 2023. Winóron de,rY
FÍcirâs PcrciÍa - PÍesidente da Comissão Permanente de Licitação. ll
AvLro dc I ntcrpo.lçao dê RecuÍror - Tomrdr de PÍcçor n" 2023.0ó.20.1 - O Ordenâdor de Despesas dâ Secretâriâ Mmicipâl de hÊâqsEutura dê ,u.zcim '
do Noíc/CE, no uso de suâs afibuiçõ€s lcgais, loma público para coúecimenlo dos inrcÍcssados que â cmpresa S A ENGENEÁRIA LTDA ingrlssou com
recurso âdminislEtivojunlo aojulgamento da fase de pÍopostâs de proços do ceíâme licitãlono modÂlidâd€ TomâdÂ de Preços r'2023.06.20.1. As d€mÀis
licirantcs paírciparles ficam desdejá convocadâs a aprEsenlarem as suas contrarÍazõcs, sc âssim dcsejarêÍa, no pra?o pr|isto nâ Lei Fedcrâl n' 8.666/93.
MâioÍes informâçõês no scror de licitações, sito à Av.l,eâo Sâmpâro, n" l74t - l" ândãr - t goa Secâ - CEP: 63.040-000, no horádo dc 0t:00 Às 14:00 horas
ou pelo lclcfone (88) 3199-0363. Juszeim do Noíe/CE, 18 de sercmbro dc 2023. José Mariâ FcrÍeÍa Ponles Neto OÍdenador de Despesas d. Secretâria
Municipal dc Infraeshrtum
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ES'TADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE
\
\

I Aviso de Ju lga me no (Envelopes n" 5) - Concorrência n' 202 2.I L 22.1

-O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura

Mr.rnicipal de J uazeiro do Norte/CE, no uso de suas arribu ições legais,

torna público para conhccimcnto dos interessados que concluiu a

análisc c jr.rlganrenro dos documentos contidos nos cnvclopcs n" 5

(Hebilitâção) das cmprcsas participântes referente ao certame

modalidade Concorrência n" 2022,11.27,1, conforme desqição a

seguin Empresa Habilitada: FLEXAND COMUNICAÇÃO LTDA

por cumprimento integal as exigências do edital convocatório, Por

suâ vez, â empresa MULATO COMUNICAÇÃO LfDA restou

çainabilitada,/desclassificada 
por não tcr enviado os seus documentos

de habilitação, nos termos do irem editalicio n"9.8. Diante do exposto,

a empresa I:LEX AND COMU NTCACÁO LTDA sagroute ra:nccdora

final do certame. Maiores infotmaçóes no Setorde Liciteções, sito à

Av. Leão Sampaio, n" 1748. l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040.

000, Juazeiro do Notte/CE, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou

pelo telefone (88)3199{363. Juazeito do Norte/CE, 14 de setembro

de 2023,'lrX/andson de Freitas Pereita - Presidente da Comissão

Permanentc dc Licitâção. t

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de lnrerposiçào de Recursos - Tomada dc Preços n"

2023.06.20.1- O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de lnftaesnutura deJuazeiro do Notte/CE, no uso de suas atribuiçôes

legais, torna público pata conhecimento dos interessados que a

empresa S A ENCIiNII,ARIA LTDA ingrcssou com recurso

edministratiro iur)tu) l() iLllglrnrcr\t() (h lãsc de propostas dc prcços

r.lo cename licirarório modalidade 'Ibmada de Preços n'2023.06.20.1.

As demais licirantcs participântes Íicam desde já convocadas a

apÍesentarem as suâs contratrazões, sc assim de§eiarcm, no Prâzo

previsto na Lci Federal n" 8.6ó6,/93. Maiores informações no setor

de licitâçóes, siro à Av. Leão Sâmpâio, n" 1748. l" andar - Lagoa

Seca - CEP, 61.04M00, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo

telefone (8E) 31994363. Juazeito do Norte/CE, l8 de setembro de

2023. José Matia Ferreira Pontcs Neto - Ordenador de Despesas da

Secretaria Mr.rnicipal de Infiaesrruura.

ESTÁ.DO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Elenônico no 2023.09.18.1. O PrcgoeiÍo

Oficial do Município deJuazeiro do None, Estado do Ceará, no uso

de suas arribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, através da platafotma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsade Licitaçoes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Prcgão n'2023.09.18.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a connateção de serviços a serem

prestâdos nâ locação de veiculos (tipo ônibus) destinados ao

nânsporte dos pâcienres em Trâtamento Fora de Domicilio, TFD,

arÍavés de Secretaria Municipal de Saúde deJuazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus enexos, com abemrra marcada para o dia 02 de outubro de

2023, a panirdas 09,00 homs. O início de acolhimento das proposas

comerciâis oconerá â pârtir do dia 20 de serembro de 2023, às 09:00

horas. Mais inÍormaçóes no Setot de LicitaÉo, sito na Av Leão

Sâmpaio, no 1748 - l" andar - I-agoa Seca - CEP, 63.04O000, pelo

relefone (EE)31994363, no horátio de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gw.br. Juazeiro do Norte,/CE, 18

de setembto de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeito

Oficialdo Municipio.

Estado do Ccrrá

PreteirLrra Municipal de Jua:eiro do Nortc

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregáo n'2023.05.12.1. Objero:

Contrataçâo r.le serviços de lavanderia rndustrial especializada no

ptoccssamcnto dc roupas (desinftccáo, alvejâmento, engomagem c

ernbalagcm) incluindo o forneeimento e reposicãode peças do enxoral

e entrcga dc roupas limpas com o controle de rnstreabilidade do

cnxoval pata os divcrsos setores da Secretaria Municipal dc Saúde de

Julzeiro clo Nortc/CE, conibrme especificações apresenurdas no Edital

Convocatr.irio. Licitante(s) Vencedor(es), o licitante CENTRO VASH

LfDA inscrircr no CNPJ n, 4l.771.364,20001.-52 classificaclo(a) no(s)

LOTE 0l - L:rvanrleri,r lnllustrial Hospitalar, no vrlor global cle R$

1.5ó5.103,04 (uni milhão cluinhentos e sesscnta e cinco mil trezentos

c trôs rcàis c quâfto cenravos), de conformirlade com a Ata da Scssão

c o Mapa dc Registro de Preços acostado àos autos. Homologo â

prcsentc Liciração na tirrma da Lei n" 8.666/91 - Francimoner Rolim

de Albuquerqtre. Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saú.1e.

I

046 DrÁRrO OFTC|AL DO MUNTCíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, í9 DE SETEMARO DE 2023

Data da Homologação, l0 de Maio de 2023

AVISOS E EDITAIS
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Goncorrência No 2022.1 1.22.1

OBJETO: Contratação de serviços de publicidade prestados por agências de
propaganda, cujas atividades sejam realizadas integradamente, que tenham por
objetivo englobar do estudo e concepção à execuçáo de ações promocionais e de
outras ações destinadas a complementar os esforços de comunicação social e a
distribuição de campanhas publicitárias de utilidade pública das Unidades Gestoras
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçÕes constantes no
Edital Convocatório.

O Presidente da Comissáo Permanente de Licitação, designada através

da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023,torna público para cumprimento do

Art. 38, inciso Vll, da Lei n" 8.666, de 2í de Junho de 1993, e suas posteriores alteraçôes,

que a Comissáo concluiu o julgamento da Concorrência No 2022.'11.22.í, declarando

vencedora do certame a seguinte Licitante: a empresa FLEX AND COMUNICAÇÃO

LTDA - ME, sendo que o valor global estimado da licitaçáo é de R$ 2.640.000,00 (dois

milhoes seiscentos e quarenta mil reais); Percentual de desconto a ser concedido sobre

custos internos: 51% (cinquenta e um por cento); Percentual de honorários a ser cobrado

sobre os custos comprovados de outros serviços: 9,9% (nove vírgula nove por cento),

conforme proposta de preços acostada aos autos do processo.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Outubro de2023.

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

Presidente:
Mêmbro:
Membro:

Wandson de Freitas Pereira
Ana Régia dos Santos Pinto
Romana Alves Santos

.ffi
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Concorrência no 2022.77.22.7,

HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e ADJUDICO o

seu objeto ao respectivo vencedoL a saber: a empresa FLEX AND

COMUNICAçÃO LTDA - ME, sendo que o valor global estimado da ticitação é de

R$ 2.640.000,00 (dois milhões seiscentos e quarenta mil reais); Percentual de

desconto a ser concedido sobre custos internos: 57o/o (cinquenta e um por

cento); Percentual de honorários a ser'cqbrado sobre os custos comprovados de

outros serviços: 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), conforme proposta de preços

acostada aos autos.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura dos instrumentos
contratuais no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de 'tro do Norte - CE, 10 de Outubro de
2023.

ante de Lima wil. Silva Franci R m ue
de 'Despesas Orden Despesas o Despesas

ete do Prefeito Secreta unicipal de Secretaria Municipal de Saúde
Desenvolv i me nto Econôm ico e

Inovação

Rena mt ima lva
Ordenador Despesas
h,,u rJ +Pergentina n lardim Catunda los Pereira de Sousa

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Educação

ra de Desp s
taria Municipa de Secretaria Municipal de Turismo e

RomariaDesenvolvimento S ial e Trabalho

cio Lopes Pereira losé Be Lima Júnior Lean s de Oliveira
spesasOrdenador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
Ordena Despesas rdeDe

Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude

Secretaria Municipal de Finanças

jirri!i,:-;
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Concorrência n' 2022.11.22.1 . Obieto: Contratação de serviços
de publicidade prestados por agências de propaganda, cujas atividades sejam realizadas
integradamente, que tenham por objetivo englobar do estudo e concepção à execução de ações
promocionais e de outras ações destinadas a complementar os esforços de comunicação social e a
distribuição de campaúas publicitririas de utilidade pública das Unidades Gestoras do Município de
Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações apre^sentadas no Edital Convocatório. Licitante
Vencedora: a empresa FLEX AND COMUNICAÇAO LTDA - ME, sendo que o valor global
estimado da licitação é de R$ 2.640.000,00 (dois milhões seiscentos e quarenta mil reais);
Percentual de desconto a ser concedido sobre custos intemos: 51% (cinquenta e um por cento);

1-,, Percentual de honorários a ser cobrado sobre os custos comprovados de outros servigos: 9,90lo

(nove vírgula nove por cento), conforme proposta de preços acostada aos autos. Homologamos a
presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93 - Elvira Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora
de Despesas do Gabinete do Prefeito; Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Francimones Rolim de Albuquerque -
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde; Pergentina Parente Jardim Catunda -
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação; Josineide Pereira de Sousa Lima -
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho; Renato
Wilamis de Lima Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria;
Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura; José
Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
e Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Finanças.

Data da Homolosação: 10 de Outubro de 2023.
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ESTADO DO CEA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE

Aviso Ce Retiíicaçãt, . Concorrência n' 2tl1.J.09.11.1. O PrcsiJcnte

Ja Comissào Pcrmencnt.'Jc l-icitâçào.lâ Prcfcitr.rra Municipnl Jc

Jtrtr:ciro cltr l'orrc,/CE, no (rso rlc su,ls irnibuiça)cs lcl:iris, vcm por

nreio .lo presentc instrumertrr'r crrrrigir o eÍr(! (lc digitâçio c()ns(ànle

oo iten, Il.l .lo Ternro Je Referência. P,rssan.kr r "cr da scqttiLrtc

íolma, .,rr.lc lô-sc, "C-ornprotrrcdo Jc possr{iÍ rrn rc,r qi.dJ1'o prln,rrcirrc

orí -\c.ir&h'ro, rrn Jara pr,:uisrrr f,oÍ.r o lnhlgir Ju propost,.r, qudw (01)

prolis.ironal ionr.ilrii". l-ciir,sc': "(--omproraçr'io dt pc,ssrr,r cm su', q,.«Jro

peÍirírirdn[c oLr rociealnrt, |a Jura pretistu pttÍu a (:ntrtgn do PÍopostÍt,1111r

(0.1i pro/issional . ontdbil". Mlior.:s iníorrnações lra sertle t1a Conissão,

sito r Âv. Leão Srnrpaio, n. l?48 , l'anrlar - I-agoa Sc.'e, CEP,

61.04(-r-0L1(), Jurzr:iro d,r Nort,:.,"(lE, ro h,rriirio rlc Otl'00 ris 14,00

i,s ()u pcl(i r.:1.'iilnc (Blt) 3 I 99-i) )6 j. J uu:ci ro d,r NortL',/CE, tXr Jc

o\íutr.,., ,1" 2021. V/an.1son ilc ljrcirrs Percirr - Prcsiclcnte dr
Clonr issão Perrrrnente Jc Licitlç41.,.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avrso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2023.10.09.2. O Pregoeiro

Oficial do Municipio de Juazeiro do Norre, Esrado do Ceará, no uso

de suas arribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, atraves da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licrtatório, na modalrdade Pregão n" 2023.10.09.2,

do ripo eletrônico, cujo obleto é a conrratação de serviços de Iocação

!/r'eiculo âutomotor, destinado a atender as necessrdades do Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro clo Norte/

CE - PREVUUNO, coníorme especiíicâçóes apresentadas junto ao

Ediral Convocatório e seus anexos, com aberrura marcada para o dia

24 de outubro de 2023, a parrir das 09,00 horas. O inicio de

acolhimento das proposras comerciais ocorrerá a parrir do diâ ll de

ourubro de 2021, às 09:00 horas. Mais informaçóes no Seror de

LrcitaÇão, siro na Av. Leão Sampaio, no 1748 - l" andar - Lagoa Seca

- CEP' 63.040{00, pelo telefone (88)31994363, no horário de 08:00

às l4:00 horas ou aincla pelo e.maii, cpl@jttazeiro.ce,gov.br. Juazeiro

do Norte/CE,09 de outr.rbro de 2023, Peclro Henrique Cândido cle

Lira - Pregoeiro Oficral do MunicÍpio.

Folha N' @)

rlc prop1g111.1^, .ri", irrividades sejant rcaliza.las integrircllnrcntr.', .1uc

renlram por crLrjerivo c'nglc,Lrar.-lo estudo e corr.cpçalo ir cxccuc'r() Jc

acarcs pr()nrocionâis c clc ourras açôcs clestinarlas a r:onrplcnrcnrar r,s

csíorcos cle .omunicaÇão social c a Jisrribrriçiro dc camp:rnhns

t Lrb licitárias .le urilida.le púlrlica cles [.lnida.les (]csrorÀs (lo N,tLrnicÍpr( '

de Juazeiro do Norre,,'CE, conlbrme especiíica.;i,es irpr rscltlJrrs lo
F-ditirl Convocirtório. l-iciÍanr. \i:nce.lcrra, :1 cr-nFrcso lil.hX A,\..t)

CON,I Ll l,i tCÂClÃO LTDÀ - lç,Í E, scnJc, cluc ,.r vr lor globrl cscirua.lo

Jr licitacào e Je RS 2.640.000,00 (clris nrilha,es sciscen «rs < qtrirrr'ntrr

rnil rciris)l Perccnttral .lc rlc.conto x ser concc(lid() sobre cttsto"

intcrnos, 519i: (cinqLrcntr c u Lr por cel'rto); Pcrcentr.tal elc honc,rárit,s

a scr ccr[.raclo so[.re os custos comlrror,ir.]os Jc ouuos scÍ\'itus, 9,99h

(rro\'c r'írqula nove por ccnto), contbrmc Prop()srir Lle prcc()s .'rcosrilJll

l()s :luto§. [lomologlmos à prcscLrte I-icirirçlir, rra tbrnra Ja Lc'i n'

8.(16ó/93 - Eh,ita S;rn.lra Cavalclntc dc Lima-C)r.knrLl,rrr.lr
L)cspesas clo (iabinete rl(r PreÍtit()i Wilson Soares Silva - Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvrmento Econômico

e lnovâçãoi Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Sairde; Pergentina ParenteJardim

Catunda - Ordenadora de Despesas da Secreraria Municipal de

Educação; ]osineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Desenvolvimcnto Social e Trabalhoi

Renato \üíilarnis de Lima Silva - Ordenaclor cle Despesas da Secreraria

Municipal de Turismo e Româria; Vanderlúcio Lopes Pereira -
Ordenador de Despesas da Secreraria Municipal de CuLrura; José

Bendimar de Lima J(rnior - Ordenador de Despesas da Secreraria

Municipalde Bpore e Juventude e l-eandro Saraira Danras de Oliveira

- Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças.

c., ., ,,".." "

f)at:r da Holnc,logaçto. l0 Llc L)unrl'r,r clc 2t-r2 )

Estrclo .kr (.lerrá

Prel;ituri Mllrri.i!,al.1e lrrr:ciro ck, Nortc

EXTfu{TO DO 2" (SEGL]NDO) TERI!'ÍO,At)ITIVO

QLiANTITATI\,'O

Extrato de aditivo ao contrato, Tomacla de Preços n" 2022.10.19.l.

Parres: O Municipio de Juazeiro do Norte, arravés da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e â empresa O.K

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTNA.

OBIETO, Conrratação de serviços a serem prestados nr

modernização e Reíorma do Ginásio Poliesportivo, atraves cla

Secretaria Municipal de Esporte e Juvenrutle de Juazeiro clo Norte-

CE, Contrato Administrativo firmado ern 06 de clezembro de 2022,

o presente insrrumenro será regido pelas disposições dr Lei n" 8666,

de 2l dejunho de 1993 e suas rlteraçóes posreriores, mais precisâmente

pelo art. ART. 65, TNCISO t, ALÍNEA "8" C/C § 1.. ACORDAM

em acrescer o valor contratual do objeto ern ll,l70ó do contrato.

Signatários, José Bendimar de Litra Jtrnior Neto e Antônio Olirio

Teixeira JÍrnror.
AVISO DE HOMOLOGÀ(,AO. (i>ncotrêucia n' 2A22.1LL1.L

Objcft): Clonrrilt.ção .lc s.:rr,iços clc fttblit:itla.lc pr.sta.los por agôncirts

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 1O DE OUTUBRO DE 2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 0í5

f)err Je essinarura,lo li]itiro, 06 de ourubro de 2023
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TERMO DE CONVOCACÃO

Concorrência N' 2022.11.22.1

Razão SociaI: FLEX AND COMUNICAÇÃO LTDA . ME
CNPJ: 19.368.24210001-60
f,ndereço: Av. Washingon Soares, n" 3663 - sala 1207 - torre 2, Edson Queiroz, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe, por intermédio das suas Unidades
Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa FLEX AND COMUNICAçÃO LTDA -
ME, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade
Concorrência no 2022.11.22.1, cujo objeto é a contratação de servigos de publicidade prestados por agências

de propaganda, cujas atividades sejam realizadas integradamente, que teúam por objetivo englobar do
estudo e concepção à execução de ações promocionais e de outras açôes destinadas a complementar os

esforços de comunicação social e a distribuição de cam
Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE.

p publicitárias de utilidade pública das

O representante da empresa, a convocada, deverá se apresentar no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do bimento desta, para proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do NoÍe/CE, tubro de 2023

alcante de Lima

,::t :,ri-i-: ).
13Lw"

Secrelaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e lnovação

Franclm uerque
Ord dora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
Ord

Silva
espesasora Despesas

Prefeitole

Q=-f:-:À-_--
Rênard Wilâmisldê Lima

à* -{Pergentina m Catunda
pesas

J elde Pereira de Sousa

Ordenad ora OrdenadoÍa de D
Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipalde volviment

Social e Trabalho

Lopes Pereira José Lima Júnior
Despesas

ro
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Culnrra
Orden

Silva
Ordenador de Despesas

o Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria

Lean Oliveira
Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude
Secretaria Municipal de Finanças

Recebido:

$ ub,
Oo«m.nro..rràdo di!iurmenE

soifllH^ê ioonlcuEs 0^ stlv^
oãb: ro/ro/lorr rt.s7.§o{r@
vení qu..tr' htp! rvàtdà'.'! Éov.h.

FLEX AND COMUNICAÇÃO LTDA. ME

c.niali: cpla!!illê7eiao.Lr'.cc\'.ilr Siiilr ',',rr.*--l,,a"Teiroronorl-(1.aa-qo.r.il
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CoNTRATo 2023.10.10.0001

CoNTRATO 0E PRESTAçÂO DE SERV|çoS DE

PUBLICIDADE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE POR

INTERMÉDIO DO GABINETE DO PREFEITO E, DE

ouTRo LADO, A EMPRESA FLEX ANO COMUNICAçÃo
LTDA. ME, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA,

o MUNICíP|O DE JUAZEIRo D0 NORTE, Estado do Ceará, pessoa .iuridica de direito público interno,

inscrila no CNPJ/MF sob o n0 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima,

residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

FLEX AND CoMUNICAçÃO LTDA. ME, estabelecida na Av. Washington Soares, n0 3663 - sala 1207 - torre

2 - Edson Queiroz - CEP: 60.81'l-34'l - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n" 19.368.2420001-60, neste

ato representada por Sônia Maria Rodrigues da Silva, inscrita no CPF sob o n' 036.510.233-46, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade [,4ELHOR TÉCNICA E PREÇo no 2022.11.22.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços de publicidade visando atender as demandas da

PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO l) e Briefing
(ANEXO ll), partes integrantes e inseparáveis do presente Edital, nos termos da planilha a seguir:

§1o 0s serviços devem observar o caráter educativo, informativo e de orientação social e se incluírem
dentro do conceito de "serviço de publicidade" expresso no art.2o da Lei No 12.232,de 29 de abril de
2010:

ir'i1r:1.)r rlill,,l'r J í,1 P i.l r),i'r Ilíli r', .i', lr, l.l:rft,
I rit :. l.ta,a a-:-, 1 , t. 'l i..,.,1,.,. rltt , )L:. r,i'i-

Item EspeciÍicação Und Prazo de
Execução

Valor
Estimado

Percentual
de

Desconto

Percentual
de

Honorários
I Contratação de serviços de publicidade

prestados por agências de propaganda,

cujas atividadês sejam realizadas

integradamente, que tenham por objetivo
englobar do estudo e concepção à
execução de ações promocionais e de
outras ações destinadas a complementar
os esÍoços de comunicação social e a
distribuição de campanhas publicitárias de
utilidade pública do(a) Gabinete do
Prefeito de Juazeirc do Norte/CE.

Mês '12 meses 1,000.000,00

(um milhão de
reais)

510/o

(cinquenta e

um por

cento)

9,9Y0

(nove vkgula
nove por

cento)
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§20 Na execução do objeto da presente mntÍatação, não será permitida a prestação dos seguintes serviços:

assessoria de imprensa, relaçoes públicas, promoções, patrocínios, organização de eventos e montagem de

feiras e exposiçóes.

CúUSULA SEGUNDA . FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

0 presente instrumento tem por fundamentação legal, a da Lei Federal no.12.232, de 29 de abril de 2010 e

Lei n0. 8.666, de 2'l de junho de '1993, com as modificações que lhe Íoram introduzidas akavés das Leis nos

8.883, de 08 de junho de 1994,9.648, de27 de maio de 1998 e 9.854, de 27 de outubro de 1999, pelo

Decreto Federal no 57.690, de 01 de fevereiro de 1966 e pelo estabelecido no Processo Licitatório realizado

na modalidade Concorrência no 2022.11.22.1 .

CúUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÁO:

A presente contrataçáo é celebrada na Íorma de execução indirêta, em regime dê empreitada a preço

unitário.

cúusuLA QUARTA - DA EspEctFtcAçÃo Dos sERvlços:

0s serviços a seÍem executadas acham-se especiÍicados e detalhados no Termo de Referência (ANEXO l) e

Briefing (ANEXo ll), que passam a tazer pade integrante e indissociável deste instrumento independente de

kanscrição.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA VrcÊNCN:

0 prazo do presentê Contrato será de 12 (doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinalura,
podendo este prazo ser pronogado, consoante disposto no art.57, da Lei n' 8.666/83 e alteÍações

subsequentes.

CúUSULA SEXTA - O valor global estimado da contrataÉo é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
Percentual de desconto a ser concedido sobre custos intemos: 5'l% (cinquenta e um por cento); Percentual

de honorários a ser cobrado sobre os custos comprovados de outros serviços: 9,9% (nove vírgula nove por

cento), conÍorme proposta de preços acostada aos autos, para o prazo de vigência de 12 (doze) meses,
podendo este prazo ser proÍTogado mediante Termo Aditivo, até o limite previsto no inciso ll, do Art. 57, da Lei

8.666/93 e alteraçóes subsequentes.

cLÁusuLA sÉflMA. oos REcuRsos oRçAMENTÁRpS:

As despesas deste ContÍato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

órgão Unid. OÍç. PÍojsto/Atividado Elom8nto do Delposa
02 01 u.122.0003.2.002 3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - DOS PAGAMENTOS

it r'r1,)ilr illr:irlr,trr,_eirt.11,.r.;:).t::rr 1,ii,.; r'r',".li,irl'r,,i::r'l,tr:,rr':'.i a itc!.r)
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0 pagamento será efetuado pala CONTRATANTE, através de depósito bancário, em conta correntê da

CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao da prestação do serviço, Íicando

condicionado a execuÉo dos serviços e terá as parcelas apuradas mensalmente que conesponderão aos

sêrviços atestados efetivamenle no período de cada mês civil, mediante a aprêsentação da Nota

Fiscal/Fatura, e atesto do gestor técnico da contÍatação, designado pela INTERVENIENTE;

§í0) Caso a Nota Fiscal/Fatura seja apresentada após o prazo constante desta cláusula, esta será paga em

até 05 (cinco) dias a contar de sua apresentaÉo;

§20) Caso ocorra erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

CONTRATADA deverá substituÍ-la, devendo o pÍazo para pagamento ser contado da data de apresentação

da nova fatura, nos termos do subitem anterior;

§30) A devolução da Fatura nào aprovada pela CoNTRATANTE e/ou pela INTERVENIENTE, por conter

incorreçÕes, nâo poderá seÍvir de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços;

§40) As faturas deverão ser entregues no Gabinete do Prefeito sob o protocolo, até o 50 (quinto) dia útil do

mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços faturados, devidamente acompanhadas de cópia de

comprovantes de quitação das obriga@es patronais referentes ao mês anterior da prestação dos serviços
faturados. Após análise técnica feita pelo gestor da contratação sobre os serviços realizados, que, se

aprovadas, as referidas faturas seráo atestadas e enviadas ao setor financeiro da CONTRATANTE, para

análise fiscal e posteÍioÍ pagamento;

§5") Serâo descontados, mensalmente, da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de multas

evenlualmente registradas;

§6') A CoNTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte,

caso seja constatado que a CONTRATADA náo cumpriu quaisquer das obrigaçôes conkatuais assumidas;

§70) 0s períodos de atraso por culpa da CoNTRATADA e aqueles decorrentes de atrasos nos pagamentos,

motivados pela não aprovação dos documentos de cobrança devido a inconeções por parte da

CONTRATADA, não seráo computados para efeito de atualizaÉo monetária de preços;

§8") Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma:

a) Custos intêmos, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do

Ceará, conforme percentual de desconto apresentado pela CONTRATADA na proposta de preços;

b) Honorários (em percentual) de até '15% (quinze por cento), de acordo com o constante da proposta de

preços da CONTRATADA, a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os custos comprovados

de outros serviços, cuja produçào seja incumbida a terceiros sob a supervisão da INTERVENIENTE;

§90) A CoNTRATADA náo fará jus a nenhuma remuneraÉo ou desconto de agência, quando da utilizaçã0,
pela CoNTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de
divulgaçã0, em qualquer açáo publicitária pertinente ao conlrato;
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§100) Sobre o valor das faturas de serviços de veiculação que tenham sido contemplados com "desconto de

agência" não incidirão os honorários sobre os seÍviços e suprimentos extemos conlratados;

§1'lo) 0s honorárlos sobre os custos comprovados dos serviços autorizados e executados por terceiros nâo

deverão incidir sobre os tributos que forem adicionados aos preços desses serviços;

§12)o Na reutilização de peças publicitárias por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual sobre o

cachê original a ser pago pela CONTRATANTE a atores, modelos e locutores, pelos direitos de uso de
imagem e som de voz, será de no máximo 30% (trinta por cento);

§130) Na reutilização de peças publicitárias por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual sobre o
valor dos direitos autorais de obras mnsagradas incorporadas a peps publicitárias a ser pago pela

CONTRATANTE aos detentores desses direitos será de no máximo 30% (trinta por cento).

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Parágrafo Único . A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços na forma e termos reportados neste

instrumento contratual e especiÍica@es técnicas contidas no Edital e seus Anexos, bem como na sua

proposta de preços, sendo de sua responsabilidade, ainda, o seguinte:

1. Arcar com todos os custos relativos aos encargos sociais e obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias

relativas à mão-de-obra empregada na execuÉo dos serviços, bem como, impostos, taxas, emolumentos,

seguros ou outros valores que incidam, direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, Ílcando

obrigada a apresentar, em suas faturas, separadamente, o montante dos impostos que conespondam a cada

pagamento;

2. Responder por danos causados à CONTRATANTE, a INTERVENIENTE ou a TERCEIROS, deconentes de

falhas ou inegularidades na execuçâo dos serviços e que lenham ocorrido por sua culpa ou por ação ou

omissão de seus agentes. A C0NTRATADA responderá apenas por perdas e danos que oconerem durante o

prazo de vigência deste contÍato e que Íorem comunicados à CONTRATADA, por escrito, no prazo de 30

(trinta) dias a contar do conhecimento dos danos causados, desde que este conhecimento se dê em até 60

(sessenta) dias da oconência do fato que deu origem ao dano e que este dano seja de possível constatação;

3. Manter, durante toda execução do conlrato, as mesmas condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçao;

4. Facilitar o acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços pela CONTRATANTE e pela INTERVENIENTE,
guardando o sigilo necessário das informações que vier a tomar conhecimento em razão das suas atividades

contratuais;

5. Não vincular pagamentos de sua responsabilidade, aos compromissos decorrentes do presente Contrato;

6. Atender com presteza as reclamações da INTERVENIENTE sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correÉo, sem ônus para a C0NTRATANTE;
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7, Ressarcir à CONTRATANTE o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção
dos serviços contratados, exceto quando isto oconer por exigência da INTERVENIENTE, ou ainda por caso
Íortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

8. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisâo e direçâo do pessoal responsável pela

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

9, 0s serviços deverâo ser executados, conforme venham a ser solicitados pela GONTRATANTE, com a
prévia aprovação da INTERVENIENTE, devendo sêr entÍegues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da emissâo da Ordem de Serviços emitida pela SecÍetarla Executiva de lmprensa da
INTERVENIENTE;

í0. Todo serviço a ser prestado pela GONTRATADA deverá ser precedido da apresentaçáo do competente
proleto de apropriação de custos, o qual, após aprovaçáo prévia da INTERVENIENTE, gerará a expedição de
Ordem de Execução de Serviços, a ser expedida pela Secretaria Executiva de lmprensa da

INTERVENIENTE, onde constarão as especificações dos serviços, os preços (planilhas de custos/orçamento)
e os prazos de execuçã0, devendo ser orçado o valor de cada um dos serviços em função dos custos
respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, à sua compatibilidade com os preços de mercado, sob pena de
responsabilidade civil;

'lí. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo conkatante poderáo fornecer á

CoNTRATADA bens ou serviços especializados relacionados com as atividades complementares da

execução do objeto do contrato, nos termos do § 1o do art. 2o da Lei No 12.232 de 29 de abril de 20í 0,

12. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do pÍevisto no item anterior exigirá

sempre a apresentação pela CONTRATADA ao C0NTRATANTE de 3 (três) orçamentos obtidos entre
pessoas que atuem no mercado do ramo do fomecimento pretendido.

13. A CONTRATADA procederá à coleta de orçamentos de fomecedores em envelopes fechados, que serâo

abertos em sessão pública, convocada e realizada sob Íiscalização do contratante, sempre que o
Íornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cênto) do valor global do

contrato.

14. 0 fomecimento de bens ou serviços de valor igual ou inÍerior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na

alínea a do inciso ll do art. 23 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, está dispensado do procedimento

previsto no item anteÍior.

'15. 0s custos e as despesas de veiculação apresentados ao CONTRATANTE para pagamento deverão ser

acompanhados da demonstraçáo do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos

descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de

veiculaçã0, a cargo de empresa independente, sempre que possível.

'16. Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente ou
por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de
tempo, espaço ou reaplicâFes que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.
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í7. A CONTRÂTADA deverá durante o perÍodo de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato,
manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publiciÉrias produzidas.

18. Todos os serviços realizados serão documentados através da aprêsentaçáo dos respectivos
comprovantes de veiculaçâo, bem como cópias das faturas e duplicatas quitadas emítidas;

19.0s serviços deverão ser executados pela CONTRATADA com o fornecimento de toda mão-de-obra,
materiais, equipamentos e demais despesas necessárias à execução do objeto, sendo vedada a
subcontratação dos serviços objeto do conlrato

20, Os originais dos materiais desenvolvidos paÍa a execuÉo dos serviços (arte, fotolito, W, filmes, etc.),

inclusive fotos compradas para uso em outdoor ou peça gráfica, ficarão sob a guarda da CONTRATADA, mas

disponíveis durante a vigência do contÍato, paÍa a PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE, que poderá, a
seu critério, requisitar, através da INTERVENIENTE, cópias dos oÍiginais para comprovação da prestação dos
serviços e arquivo próprio, vedada a transÍerência a agentes de qualquer espécie ou uso, além das
finalidades solicitadas em plano de campanha especíÍica;

21. A CONTRATADA deverá ceder à PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE/ INTERVEI{IENTE, durante

a vigência do contrato, os direilos patrimoniais de uso de ideias (incluídos os estudos, análises e planos),

peças publicitárias (Íotos e material gráfico, eletrônico e multimídia), soÍtwares, CDs, imagens brutas, em filme

ou W, composiçóes, arranjos, execução de trilha sonora e jingles, animaçáo, pantomima, publicaçóes

editoriais e quaisquer outras modalidades de publicidade existentes ou que venham a seÍ inventadas de sua
propriedade, concebidos, criados e pÍoduzidos em decorrência deste contrato;

22. A CONTRATADA se compromete a rcaliz por escrito, a conÍatação de terceiros para produção de
peças publicitárias e a prestação de outros serviços, onde deverá explicitar a cessão, durante a vigência do

contrato, à PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/INTERVENIENTE, do uso das referidas peças

publicitárias e do material bruto;

23. A CONTRATANTE considerará como inclusa nos custos de produçá0, qualquer remuneração devida a

terceiros em decorrência da cessão do direitos, durante a vigência do contrato;

24. A CONTRATADA se compromete a negociar as melhoÍes condiçoes de preços até os percentuais

máximos de 30% (trinta por cento) para os direitos de imagens e som de voz (atores, modelos e locutores) e

sobre obras consagÍadas, nos casos de reutilizaçâo de peças publicitárias produzidas durante a vigência

deste Contrato;

25. A CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matnz ou de seus Íepresentantes em ouhos Estados para

serviços de criação e de produção ou outros complementaÍes ou acessórios que venham a ser necessários,

desde que garantidas as condições previamente acordadas.

coilssÂo DE LtctTÂcÀo
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cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
Parágrafo Único - A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste mntrato por delerminação legal,

obriga-se:
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1. Dar ciência à CONTRATADA de qualquer alteração no presente contrato, ficando êxpressamente
esclarecido que qualquer alteraçáo contratual deverá ser submetida previamente à apreciação da
INTERVENIENTE;

2, Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando constatado pela

CONTRATANTE e /ou INTERVENIENTE, que as mesmas estão inexatas ou desacompanhadas dos
documentos exigidos neste contrato;

3. Efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços, objeto do presente instrumento

contratuali

4. A INTERVENIENTE prestará, verbalmente ou por escrito, à CONTRATADA, inÍormaçoes que visem

esclarecer ou orientar a coneta prestação dos serviços;

5. No ato da liquidação da despesa, o setor de contabilidade da CONTRATANTE deverá comunicar no que

couber, aos órgãos responsáveis pela arrecadação e fiscalização de tributos da Uniã0, Estado ou Municipio,

as caracteristicas e os valores pagos, segundo o disposto no art.63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

6. A INTERVENIENTE deverá advertir a CONTRATADA sobre eventuais faltas na execução dos serviços.

7. As inÍormaçóes sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados

e veículos, serão divulgadas em sítio próprio abeúo para o contÍato na rede mundial de computadores, sob

responsabilidade do C0NTRATANTE, garantido o livre acesso às informa@es por quaisquer interessados.

8. As informaÉes sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fomecedores

e de cada meio.de divulgação.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

As CONTRATADAS prestarã0, por ocasião da assinatura deste Contralo, em Íavor da CONTRATANTE,
garantia Íixada em 170 (um poÍ cento) do valor total contratado, podendo optar por uma das modalidades

previstos no art. 56, § '10 da Lei 8.666/93 e alteraçóes subsequentes, obedecendo aos critários a seguir:

a) optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓS|To BANCARIo
(com a identiÍicaçáo do depositante/licitante), a ser feilo em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Noíe/CE, Conta Corrente n0 08tl-5, Agência no 0032 - Caixa Econômica Federal ou Conta Corrente no

46.750-2, Agência n" 0433.2 - Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item í7.1 do edital

convocatório, sendo que depósitos eÍetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após a sua

compensação;

b) 0s Títulos da Divida Pública devem ser emitidos em forma escrituÍal, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda, (conforme lnciso I do § 1" do art, 56 da

Lei no 8.666/93, com a redação dada pelo art. 26 da Lei no '1'1.079, de 30 de dezembro de 2004);

c) Nas modalidades'FIANÇA BANCÁRA ou SEGURO GARANTTA', o beneficiário será a DA PREFEITURA

DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n" 07.974.08210001-14. As referidas modalidades somente serão aceitas

desde que tenham anexo a comprovação dos podeÍes das pessoas físicas signatárias dos documentos;

" 1/.,l,i.:lÍtaat, t-ôílOii !,tai.i - lj=2 6'l,tl1(_t,-li.lt - tr,.l,j.r,r (i.) 1.lct,.t - i.,!, f.-ji,... r:jat;t ,:,.r rl
r,-Iiirlr i:pia.ijrra/. r.r .-í:, (iat!.,)t - 3rl,t: \i'r!''..i.r...!7eiio(i )110 :!t.ce-!.(itr l')



coutssÂo DE LlcrÂcÂo

§§Te§o D§ {:§&&Á r""'' 73qw
PREFEXY{JR.A MUr,{§eIpAL D§ J&iAZEIRÕ ts0 ruORTÊ

CNPI I 07.974,08210O01-14

d) Cumprido íielmente o Contrato, a garantia prestada será restituída à CoNTRATADA, descontados
eventuais débitos que esta vier a ter com a CONTRATANTE;

d.1) A garantia somente será liberada após a comprovação do pagamento de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários, por parte da CONTRATADA, mediante ópia autenticada de todos os documentos exigidos
pela legislaçà0, de cada um de seus empregados, referente ao mês anterior.

cLAUSULA DÉCmA SEGUNDA - DOS ACRÉSC|MOS OU SUPRESSOES DOS SERVTçOS

Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão
obedecidos os limites e demais condi@es estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçoes
subsequentes.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - DA FtscAltz'AçÃo:

§ío) A fiscalização técnica dos serviços será levada a efeito pela INTERVENIENTE, através de gestores, mm
poderes para auditar o contrato e sua execuÉo, nomeados por Portaria, entre os servidores da

INTERVENIENTE, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da CONTRATADA e, no que couber, da

CONTRATANTE:

a. 0 acompanhamento da execuÉo dos serviços e a sua Íiscalizaçáo seÍâo exeÍcidos no interesse exclusivo

da PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE através da INTERVENIENTE, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive peÍante terceiros, por qualquer inegularidade, sendo que na

sua ocorrência, nâo deverá implicar conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,

salvo seja caracterizada a ação funcional por parte destes;

b. Compete especiÍicamente à Fiscalização

b.1) Exigir da CONTRATADA o cumpÍimento integral do estabelecido no Termo de Referência (Anexo l) e
BrieÍing (Anexo ll) do Edital, que integram este instrumento;

b.2) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela C0NTRATADA;

b.3) Expedir por escÍito, as deteÍminaçoes e comunicaÉes dirigidas à C0NTRATADA;

b.4) Advertir a C0NTRATADA sobre eventuais faltas na execução dos serviços.

§ 2" - 0 Gestor deste Contrato será o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, sendo que o fiscal do
contrato será designado pela Unidade Gestora, nos termos do aÍl, 67 da Lei Federal n0 8.66ô/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

0s recebimentos dos serviços serão efetuados de acordo com o estabelecido nos Aís. 73 e 74 da Lei
Federal no 8.666/93 e alterações subsequentes.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
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Pela inexecução total ou parcial de Contrato, bem como, pela inexecução dos níveis de serviços e requisitos
técnicos requeridos no Termo de Referência (ANEXO l) e Briefing (ANEXO ll) do Edital, integrantes deste
instrumento, a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa em processo administrativo específic0, poderá
aplicar à C0NTRATADA as seguintes sanções:

a, Advertência;

b. Multa, de até 5% (cinco) sobre o valor total do Contrato, a critério da CONTRATANTE, levando-se em
conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinm)
dias úteis a contar da notiÍcaÉo;

c. Suspensão temporária da participação em licita@es e impedimento de contÍatar com a Administração, pelo

prazo de até 02(dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurem os
motivos determinadores da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a Autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida desde que a CONTRATADA tenha ressarcido à Administraçáo
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na let[a antedor;

e. Multa de mora de até '1,00% (um por cento) do valor mensal relativo ao Íaturamento do mês da infraçã0,
por dia de atraso, na implantação ou execução dos serviços contratados, tudo conforme apuração em
procedimento administrativo.

PARÁGRAFO ÚNlC0 - Para a aplicação das penalidades, deverá ser observado:

a, A autuação deverá acontecer tão logo se veriíque a ocorrência, restando à CoNTRATADA, o prazo de

10(dez) dias úteis para a apresentação da defesa no que lhe achaÍ pertinente, após o recebimento da

notificação emitida pela CONTRATANTE;

b, Deconido o prazo de deÍesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se a ocorrência for considerada
procedente, a mesma será notificada que o valor devido será deduzido da primeira Íatura a ser apresentada;

c. As inÍraçoes seÍáo consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a contar da notificaçáo

da oconência, a CONTRATADA cometêr a mesma ou ouka infraçáo, cabendolhe, neste caso, a aplicação

EM D0BRO das multas conespondentes, sem prejuízo das oukas penalidades;

d. Ao aplicar a penalidade, a autoridade julgadora deverá considerar o grau de intensidade da oconência e as

circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas cláusulas,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, e
também, nos casos de Falência, Concordata ou Dissolução da CONTRATADA, ou declaração de insolvência

dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em
parte, imperícia, negligência ou imprudência na prestaÉo dos seÍviços, conforme preceituação dos Artigos 77

e 78 da Lei Federal no. 8.666/93 e alteraçoes subsequentes.
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GLÁUSULA DÉCIMA sÉnMA. DA sucEsSÃo

0 presente Conhato obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessoÍes, que na falta delas assumem
a responsabilidade pêlo seu integral cumprimento.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - Do vISTo E Do REGISTRo

0 presente Contrato, após obedecer às Íormalidades legais, conterá obrigatoriamente o visto da Secretaria de

Assuntos Jurídicos desta PREFEITURA DE JUAZEIR0 D0 NORTE,

cúusuLA DÉcrMA NoNA- DA puBLrcAçÂo

0 presente instrumento contratual e seus Termos Aditivos serão publicados no Diário Oficial do Estado, como

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do Art 61, da Lei no. 8.666/93 e alteraçóes

subsequentes.

CúUSULA VrcÉSIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca do Juazeiro do Norte, para dirimir qualquer divergência ou dúvida

fundada no presente Contrato, renunciando a qualquer outro por mais pÍivilegiado que seja.

E, por eslarem, assim, justas e acordadas, Íirmam o presente em 04 (quako) vias de igual teor e Íorma, para

um só eÍeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas, que no Íinal também o subscrevem.

Juazeiro do Norte/CE, '10 de outubro de 2023.

Elvir nd lcante de Lima

ad (a) Despesas

binete do PreÍeito
CONTRATANTE
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coNTRATO 2023.í0.í0-0002

CoNTRATo DE PRESTAçÃO DE SERV|ÇoS DE

PUBLICIDADE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE POR
TNTERMÉD|o DO(A) SECRETARTA MUNTCTPAL DE

FINANÇAS E DE OUTRO LADO A EMPRESA FLEX AND
coMUNlcAçAO LTDA . ME, NA FORMA ABATXO

ADUZIDA.

O MUNrcínO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08A0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Danlas de Oliveira,
residente e domiciliado(a)resta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
FLEX AND COMUNICAçAO LTDA. ME, estabelecida na Av. Washington Soares, n0 3663 - sala 1207 - tone
2 - Edson Queiroz - CEP: 60.811-341 - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n' 19,368.24210001-60, neste

ato representada por Sônia Maria Rodrigues da Silva, inscrita no CPF sob o n" 036.510.23346, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade MELHoR TÉcNlcA E PREÇo no 2022.11.22.1, tudo de amrdo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraÇões posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços de publicidade visando atender as demandas da

PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO l) e BrieÍing
(ANEXO ll), parles integrantes e inseparáveis do presente Edital, nos termos da planilha a seguir:

§10 Os serviços devem observar o caráter educativo, informativo e de orientação social e se incluírem
dentro do conceito de "serviço de publicidade" expresso no art,20 da Lei No'12.232,de 29 de abril de
2010:

,: i _-ir,.t:i, i-., li,,r ::i il i' L.l í,r ,,-ii 'r , r ilr i.r.:T.a I
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Item Especificação Und Prazo de
Execução

Valor
Estimado

Percentual
de

Desconto

Percentual
de

Honorários
1 Contratação de serviços de publicidade

prestados por agências de propaganda,

cujas atividades sejam realizadas

integradamente, que tenham por objetivo

englobar do estudo e concepção à

execuçáo de ações promocionais e de

outras ações destinadas a complementar
os esforços de comunicação social e a

distribuição de campanhas publicitárias de
utilidade pública do(a) Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do
Norte/CE.

Mês 'Í2 meses 100.000,00
(cem mil reals)

51o/o

(cinquenta ê
um por

cento)

9,9%

(nove vkgula

nove)

L.ffi.
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§20 Na execução do objeto da presente contrataçã0, náo será permitida a prestação dos seguintes serviços:
assessoria de imprensa, relações públicas, promoções, patrocínios, organizaçáo de eventos e montagem de
feiras e exposições.

CLÁUSULA SEGUNDA. FUNDAMENTAçÂO LEGAL:

O presente instrumento tem por fundamentação legal, a da Lei Federal n".12.232, de 29 de abril de 2010 e
Lei n0, 8.666, de 21 de junho de í993, com as modificações que lhe foram inlroduzidas através das Leis nos

8.883, de 08 de junho de 1994, 9.648, de27 de maio de 1998 e 9.854, de 27 de outubro de 1999, peto

Decreto Federal n" 57.690, de 01 de fevereiro de 196ô e pelo estabelecido no Processo Licitatório realizado
na modalidade Con coÍência no 2022.11.22.1.

cLÁusuLA TERCETRA - DO REGTME DE EXECUÇÃO:

A presente contratação é celebrada na Íorma de execução indireta, em regime de empreitada â preço

unitário.

cLÁusuLA QUARTA - DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS:

0s serviços a serem executadas acham-se especiÍicados e detalhados no Termo de ReÍerência (ANEXO l) e
Briefing (ANEXO ll), que passam a Íazer parte integrante e indissociável deste instrumento independente de
kanscriçâ0.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA VrcÊNCN:

0 prazo do presente Contrato será de '12 (doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura,
podendo este prazo ser prorrogado, consoante disposto no arl.57, da Lei n" 8.666/83 e alterações

subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA - O valor global estimado da contratação é de R$ 100,000,00 (cem mil reais),

Percentual de desconto a ser concedido sobÍe custos internos: 5í % (cinquenta e um por cento); Percentual

de honorários a ser cobrado sobre os custos comprovados de outros serviços: 9,9% (nove vkgula nove por

cento), conforme proposta de preços acostada aos autos, para o prazo de vigência de '12 (doze) meses,
podendo este prazo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, até o limite previsto no inciso ll, do Art. 57, da Lei

8.666/93 e alterações subsequentes,

GúUSULA SÉflMA. DoS REGURSoS ORçAMENTÁRPS:

As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

órsão Unid. Orç. Proietoi Atividadê Elemento de Despesa

05 01 04.1 22.0003.2,009 3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA. DOS PAGAMENTOS
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0 pagamento será efetuado pela COiITRATANTE, através de depósito bancário, em conta mnente da
CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao da prestação do serviç0, ficando
condicionado a execução dos serviços e terá as parcelas apuradas mensalmente que corresponderão aos
serviços atestados efetivamente no período de cada mês civil, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, e atesto do gestor técnico da conkataçâo, designado pela INTERVENIENTE;

§1") Caso a Nota Fiscal/Fatura seja apresentada após o prazo mnstante desta cláusula, esta será paga em
até 05 (cinco) dias a mntar de sua apresentação;

§20) Caso ocorra erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

CONTRATADA deverá substituÍ-la, devendo o pÍazo para pagamento ser contado da data de apresentação
da nova Íatura, nos termos do subitem anterior;

§30) A devoluçáo da Fatura não aprovada pela CoNTRATANTE e/ou pela INTERVENIENTE, por conter
incorreções, nâo poderá servir de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços;

§4o) As faturas deverão ser entregues no Secretaria Municipal de Finanças sob o protocolo, até o 50 (quinto)

dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços faturados, devidamente acompanhadas de cópia de

comprovantes de quitação das obrigaçÕes patronais referentes ao mês anterior da prestação dos serviços

Íaturados. Após análise técnica feita pelo gestor da contratação sobre os serviços realizados, que, se

aprovadas, as referidas Íaturas serão atestadas e enviadas ao setor financeiro da CONTRATANTE, para

análise fiscal e posteÍior pagamento;

§50) Serâo descontados, mensalmente, da Íatura os valores decorrentes de indenizações ou de multas

eventualmente registradas;

§6") A CoNTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte,

caso seja constatado que a CONTRATADA não cumpriu quaisquer das obrigaçÕes contratuais assumidas;

§70) 0s períodos de atraso por culpa da CoNTRATADA e aqueles decorrentes de atrasos nos pagamentos,

motivados pela não aprovação dos documentos de cobrança devido a incorreçóes poÍ parte da

CONTRATADA, não serão computados para efeito de atualização monetária de preços;

§8") Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remuneÍada da seguinte forma:

a) Custos internos, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do

Ceará, conforme percentual de desconto apresentado pela C0NTRATADA na proposta de preços;

b) Honorários (em percentual) de até15% (quinze por cento), de acordo com o constanle da proposta de

preços da CONTRATADA, a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os custos comprovados

de outros serviços, cuja produção seja incumbida a terceiros sob a supeÍvisão da INTERVENIENTE;

§9") A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência, quando da utilizaçá0,

pela CoNTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de

divulgaçã0, em qualquer ação publicitária pertinente ao contrato;
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§í00) Sobre o valor das faturas de serviços de veiculação que tenham sido contemplados com "desconto de
agência" não incidiráo os honorários sobre os serviços e suprimentos externos contratados;

§110) 0s honorários sobre os custos comprovados dos serviços autorizados e executados por terceiros nào
deverâo incidir sobre os tributos que Íorem adicionados aos preços desses serviços;

§12)o Na reutilizaçáo de peças publicitárias por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual sobre o
cachê original a ser pago pela CONTRATANTE a atores, modelos e locutores, pelos direitos de uso de
imagem e som de voz, será de no máximo 30% (trinta por cento);

§í30) Na reutilização de peças publicitárias por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual sobre o
valor dos direitos autorais de obras consagradas incorporadas a peças publicitárias a ser pago pela

CONTRATANTE aos detentores desses direitos será de no máximo 30% (trinta por cento).

CLAUSULA NONA - DAS oBRTGAçOES DA CoNTRATADA

Parágrafo Único . A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços na forma e termos reportados neste
instrumento contratual e especiÍicações técnicas contidas no Edital e seus Anexos, bem como na sua
proposta de preços, sendo de sua responsabilidade, ainda, o seguinte:

1, Arcar com lodos os custos relativos aos encargos sociais e obrigações trabalhistas e previdenciárias

relativas à mão-de-obra empregada na execução dos serviços, bem como, impostos, taxas, emolumentos,

seguros ou outros valores que incidam, direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, Íicando

obrigada a apresentar, em suas faturas, separadamente, o montante dos impostos que correspondam a cada

pagamento;

2. Responder por danos causados à CONTRATANTE, a INTERVENIENTE ou a TERCEIROS, decorrentes de

falhas ou irregularidades na execuçáo dos serviços e que tenham ocorrido por sua culpa ou poÍ ação ou

omissão de seus agentes. A C0NTRATADA responderá apenas por perdas e danos que ocorrerem durante o

prazo de vigência deste contrato e que Íorem comunicados à CONTRATADA, por escrito, no prazo de 30

(tÍinta) dias a contar do mnhecimento dos danos causados, desde que este conhecimento se dê em até 60
(sessenta) dias da ocorrência do fato que deu origem ao dano e que este dano seja de possível constatação;

3. Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigrdas na

Iicitação;

4. Facilitar o acompanhamento e Íiscalização dos serviços pela CONTRATANTE e pela INTERVENIENTE,
guardando o sigilo necessário das infoÍmaçóes que vier a tomar conhecimento em rczào das suas atividades

contratuais;

5. Náo vincular pagamentos de sua Íesponsabilidade, aos compromissos decorrentes do presente Conlrato;

6. Atender com presteza as reclamações da INTERVENIENTE sobre a qualidade dos serviços executados,
providenciando sua imediata correçã0, sem ônus para a CONTRATANTE;
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7, Ressarcir à C0NTRATANTE o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorer por exigência da INTERVENIENTE, ou ainda por caso
Íortuito ou Íorça maior, circunstâncias devidamente comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

8. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisâo e direção do pessoal responsável pela

execuçáo completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

9. 0s serviços deverão ser executados, conforme venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, com a
prévia aprovação da INTERVENIENTE, devendo ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a
contar da emissão da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executlva de lmprensa da
INTERVENIENTE;

10. Todo serviço a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser precedido da apresentação do competente
projeto de apropriação de custos, o qual, após aprovação prévia da INTERVENIENTE, gerará a expedição de
Ordem de Execução de Serviços, a ser expedida pela SecretaÍia Executiva de lmprensa da

INTERVENIENTE, onde constarão as especiÍicaçóes dos serviços, os preços (planilhas de custosiorçamento)

e os prazos de execuçá0, devendo ser orçado o valor de cada um dos serviços em função dos custos

respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, à sua compatibilidade com os preços de mercado, sob pena de
responsabilidade civil;

í'1. Somente pessoas fÍsicas ou jurídicas previamente cadastÍadas pelo contralante poderão fomecer á

CoNTRATADA bens ou serviços especializados relacionados mm as atividades mmplementares da

execução do objeto do contrato, nos termos do § 1o do art. 20 da Lei N0 12.232 de 29 de abril de 2010.

í2. 0 fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no item anterior exigirá

sempre a apresentação pela CONTRATADA ao CONTRATANTE de 3 (três) orçamentos obtidos entre

pessoas que atuem no mercado do ramo do Íornecimento pretendido.

í3. A CONTRATADA procederá à coleta de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão

abertos em sessão pública, convocada e realizada sob Íiscalização do contratante, sempre que o
fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do

contrato.

14. 0 fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inÍerior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na

alínea a do inciso ll do an.23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensado do procedimento

previsto no item anterior.

15. 0s custos e as despesas de veiculação apresentados ao CONTRATANTE para pagamento deveráo ser

acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela de preços, da descrição dos

descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de

veiculaçã0, a cargo de empresa independente, sempre que possível.

16. Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente ou

por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de

tempo, espaço ou reaplicaÉes que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgaçá0.
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17. A CONTRATADA deverá durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato,
manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.

í8. Todos os serviços realizados serão documentados através da apresentaÉo dos [espectivos
comprovantes de veiculaçã0, bem como ópias das faturas e duplicatas quitadas emitidas;

19. 0s serviços deverão ser executados pela CONTRATADA com o fornecimento de toda máo-de-obra,
materiais, equipamentos e demais despesas necessárias à execuçâo do objeto, sendo vedada a
subcontratação dos seÍviços objeto do contrato

20.0s originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços (arte, fotolito, VT, filmes, etc.),
inclusive Íotos compradas para uso em outdoor ou peça gráfica, Íicarão sob a guarda da CONTRATADA, mas
disponíveis durante a vigência do conkato, para a PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE, que poderá, a

seu critério, requisitar, através da INTERVENIENTE, cópias dos originais para comprovação da prestaçâo dos
serviços e arquivo próprio, vedada a transÍerência a agentes de qualquer espácie ou uso, além das
finalidades solicitadas em plano de campanha especíÍica;

2í. A CONTRATADA deverá ceder à PREFEITURA DE JUAZEIRO DO N0RTE/ INTERVENIENTE, durante
a vigência do contrato, os direitos patrimoniars de uso de ideias (incluídos os estudos, análises e planos),
peças publicitárias (fotos e material gráfico, eletrônico e multimídia), softwares, CDs, imagens brutas, em Íilme

ou VT, composiçoes, arranjos, execução de tnlha sonora e jingles, animaçâ0, pantomima, publicações

editoriais e quaisquer outras modalidades de publicidade existentes ou que venham a ser inventadas de sua
propriedade, concebidos, criados e produzidos em demrrência deste contrato;

22. A CONTRATADA se compromete a realizx por escrito, a contratação de terceiros para produçáo de

peças publicitárias e a prestação de oukos serviços, onde deverá explicitar a cessâo, durante a vigência do

contrato, à PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 N0RTE/INTERVENIENTE, do uso das reÍeridas peças

publicitárias e do material bruto;

23. A CONTRATANTE considerará mmo inclusa nos custos de produçã0, qualquer rêmuneraçáo devida a

terceiros em deconência da cessão de direitos, duÍante a vigência do contrato;

24. A CoNTRATADA se compromete a negociaÍ as melhores mndiçoes de preços até os percentuais

máximos de 30% (trinta por cento) para os direilos de imagens e som de voz (atores, modelos e locutores) e

sobre obras consagradas, nos casos de reutilização de peças publicitárias produzidas durante a vigência

deste Contrato;

25. A CoNTRATADA poderá ulilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para

serviços de criaçáo e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários,

desde que garantidas as condições previamente acordadas.

CúUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

Parágrafo Único . A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,

obriga-se:
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1. Dar ciência à CONTRATADA de qualquer alteração no presente contrato, ficando expressamente
esclarecido que qualquer alteração contratual deverá ser submetida previamente à apreciação da
INTERVENIENTE;

2. VeriÍicar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, Íecusando-as quando constatado pela

CONTRATANTE e /ou INTERVENIENTE, que as mêsmas estão inexatas ou desacompanhadas dos
documentos exigidos neste contrato;

3. Efetuar todos os pagamentos onundos da execução dos serviços, objeto do presente instrumento
contratual;

4. A INTERVENIENTE prestará, verbalmente ou por escrito, à CONTRATADA, informaçoes que visem
esclarecer ou oÍientar a coneta preslação dos serviços;

5, No ato da liquidação da despesa, o setor de contabilidade da C0NTRATANTE deveÍá comunicar no que

couber, aos órgáos responsáveis pela aÍecadação e Íiscalização de hibutos da Uniã0, Estado ou Município,
as características e os valores pagos, segundo o disposto no art,63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

6. A INTERVENIENTE deverá advertir a C0NTRATADA sobre eventuais faltas na execução dos serviços.

7. As informaçoes sobre a execução do contrato, com os nomes dos Íornecedores de serviços especializados

e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores, sob

responsabilidade do CONTRATANTE, garantido o livre acesso às informações por quaisquer interessados,

8. As informaçoes sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de Íornecedores

e de cada meio de divulgaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

As CONTRATADAS prestarâ0, por ocasiáo da assinatura deste Contrato, em favor da CONTRÁTANTE,
garantia fixada em 1% (um por cento) do valor total contratado, podendo optar por uma das modalidades
previstos no art. 56, § 1o da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, obedecendo aos critérios a seguir:

a) Optando por cauçâo em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIo BANCARIo
(com a identificação do depositante/licitante), a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, Conta Corrente no 084-5, Agência n'0032 - Caixa Econômica Federal ou Conta Correntê no

46.750-2, Agência no 0433-2 - Banco do Brasil, dentro do prazo previsto no item í7.í do edital

convocatório, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após a sua

compensação;

b) Os Títulos da Divida Pública devem ser emitidos em Íorma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda, (conforme lnciso I do § 10 do art. 56 da

Lei n0 8.666/93, com a redação dada pelo art. 26 da Lei no '11 .079, de 30 de dezembro de 2004);

c) Nas modalidades'FIANÇA BANCÁR|A ou SEGURO GARANTIA', o beneÍiciáno será a DA PREFEITURA

DE JUAZEIRO D0 NORTE, CNPJ n0 07.974.08210001-14. As referidas modalidades somente seÍáo aceilas

desde que tenham anexo a comprovaçáo dos poderes das pessoas físicas signatárias dos documentos;

-i1i,i.::i
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d) Cumprido fielmente o Contrato, a garantia prestada será restituída à CoNTRATADA, descontados
eventuais débitos que esta vier a ter com a C0NTRATANTE;

d.í) A garantia somente será liberada após a comprovação do pagamento de todos os encargos kabalhistas
e previdenciários, por parte da CONTRATADA, mediante cópia autenticada de todos os documentos exigidos
pela legislaçã0, de cada um de seus empregados, referenle ao mês anterior.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DOS ACRÉSC|MOS OU SUPRESSÔES DOS SERVTÇOS

Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão
obedecidos os limites e demais condi@es estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçoes
subsequentes.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA FrscALtz'AçÃo:

§'lo)A Íiscalização técnica dos serviços será levada a efeito pela INTERVENIENTE, através de gestores, mm
poderes para auditar o contÍato e sua execução, nomeados poÍ Portaria, entre os servidores da

INTERVENIENTE, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da CONTRATADA e, no que couber, da

CONTRATANTE:

a. 0 acompanhamento da execução dos serviços e a sua fiscalizaÉo serão exeÍcidos no interesse exclusivo

da PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE através da INTERVENIENTE, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da CoNTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, sendo que na

sua oconência, não deverá implicar conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,

salvo seja caracterizada a ação funcional por parte destes;

b. Compete especiÍicamente à Fiscalização:

b.1) Exigir da CoNTRATADA o cumprimento integral do estabelecido no Termo de ReÍerência (Anexo l) e
BrieÍing (Anexo ll) do Edital, quê integram este instrumento;

b.2) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

b.3) Expedir por escrito, as determinações e comunicaçoes dirigidas à CONTRATADA;

b.4) Advertir a C0NTRATADA sobre eventuais faltas na execução dos serviços.

§ 2o - 0 Gestor deste Contrato será o(a) S(a). Lêandro Saraiva Dantas de oliveira, sendo que o fiscal do

contrato será designado pela Unidade Gestora, nos termos do art.67 da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

0s recebimentos dos serviços serão efetuados de acordo com o estabelecido nos Arts. 73 e 74 da lei
Federal no 8,666/93 e alterações subsequentes.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

\,.a,.rl,ri.
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Pela inexecução total ou parcial de Contrato, bem como, pela inexecução dos niveis de serviços e requisitos
técnicos requeridos no Termo de Referência (ANEXo l) e Briefing (ANEXO ll) do Edital, integrantes deste
instrumento, a CONTRATANTE, garantida a prévia deÍesa em processo adminiskativo especÍÍico, poderá
aplicar à C0NTRATADA as seguintes sançôes:

a, Advertência;

b. Multa, de ate 5% (cinm) sobre o valor total do Contrato, a cÍitério da CONTRATANTE, levando-se em
conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinm)
dias úteis a mntar da notiÍcação;

c. Suspensão temporária da participaçáo em licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 02(dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os
motivos determinadores da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida desde que a CoNTRATADA tenha ressarcido à Administração
pelos prejuizos resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior;

e. Multa de mora de até 1,00% (um por cento) do valor mensal relativo ao faturamento do mês da inÍraçâ0,
por dia de atraso, na implantaÉo ou execução dos serviços contratados, tudo conÍorme apuração em
procedimento adminiskativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a aplicação das penalidades, deverá ser observado:

a, A autuaçáo deverá acontecer táo logo se veriÍique a ocorrência, restando à CONTRATADA, o prazo de

1o(dez) dias úteis para a apresentação da defesa no que lhe achar pertinente, após o recebimento da
notificaçáo emitida pela CONTRATANTE;

b. Deconido o prazo de defesa sem que a CONTFIATADA se pronuncie ou se a ocorrência for considêÍada
procedente, a mesma será notiÍicada que o valor devido será deduzido da primeira Íatura a ser apresentada;

c. As infrações seráo consideradas Íeincidentes se, no prazo de O7(sete) dias conidos a contar da notiÍlcaçáo

da ocorrência, a CONTRATADA cometer a mesma ou outra infraçã0, cabendolhe, neste caso, a aplicação

EM DOBR0 das multas conespondentes, sem prejuizo das outras penalidades;

d. Ao aplicar a pena dade, a autoridade julgadora deverá considerar o grau de intensidade da oconência e as

circunstâncias agÍavantes e atenuantes que possam ter concorido para o evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas cláusulas,

independenlemente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
também, nos casos de Falência, Concordata ou DissoluÉo da CONTRATADA, ou declaÍação de insolvência

dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em
parte, imperícia, negligência ou imprudência na prestaçâo dos serviços, conforme preceituação dos Artigos 77

e 78 da Lei Federal n0. 8.666/93 e alterações subsequentes

.: a:.,i; - :, .jit.. _., :rlr:,t.i ri,-
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CLÁUSULA DÉCIMA sÉnMA. DA sUcESsÃo

0 presente Contrato obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessoÍes, que na Íalta delas assumem
a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VISTO E DO REGISTRO

0 presente Contrato, após obedecer às formalidades legais, conterá obrigatoriamente o visto da Secretaria de
Assuntos Jurídicos desta PREFEITURA DE JUAZEIR0 D0 NORTE.

cúusuLA DÉcrMA NoNA - DA puBLtcAçÃo

0 presente instrumento conkalual e seus Termos Aditivos serão publicados no Diário OÍicial do Estado, como

condiçâo de sua eÍicácia, na forma preconizada no parágrafo único do Art 61, da Lei n0. 8.666/93 e alteraçôes

subsequentes.

CúUSULA vrcÉSIMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca do Juazeiro do Norte, para dirimir qualquer divergência ou dúvida

fundada no presente Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, Íirmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para

um só eÍeito juridico e legal, na presenp de 02 (duas) testemunhas, que no final também o subscrevem.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de outubro de 2023
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c0NTRATO 2023.10.10.0003

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE
PUBLICIDADE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE POR
TNTERMÉDIO Do(A) SECRETARTA MUNtCtpAL DE

SAUDE E DE OUTRO LADO A EMPRESA FLEX AND
coMUNrcAçÃo LTDA . ME, NA FORMA ABATXO

ADUZIDA.

0 MUNICíP|o DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, atraves do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste alo
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque,
residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
FLEX AND CoMUNICAçÃo LTDA - ME, estabelecidgna Av, Washington Soares, no 3663 - sala 1207 - lorre
2 - Edson Queiroz - CEP: 60.8'11-341 - Fortaleza/CEtinscrita no CNPJ sob o n' '19.368,2421000'1-60, neste

ato representada por Sônia Mariá Rodrigues da Silva, inscrita no CPF sob o n" 036.510.233-46, apenas
denominada de C0NTRATADA, resolvem Íirmar o presenle Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade MELHOR TÉCNICA E PREÇO n" 2022.11.22.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objeto desta licitação a contratação de serviços de publicidade visando atender as demandas da
PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE, de acordo com o Termo de Referência (ANEXO l) e BrieÍing
(ANEXO ll), parles integrantes e inseparáveis do presente Edital, nos termos da planilha a seguir:

§10 Os serviços devem observar o caráler educativo, informativo e de orientação social e se inclukem
dentro do conceito de "serviço de publicidade" êxpresso no art. ? da Lei N0 Í2.232,

hem Especificação Und Prazo de
Execução

Valor
Estimado

Percentual
de

Desconto

Percentual
de

Honorários
1 Contrataçâo de serviços de publicidade

prestâdos por agências de propaganda,

cujas atividades sejam realizadas

integradamente, que tenham por objetivo
englobar do estudo e concepçáo à
execução de ações promocionais e de
outras açoes destinadas a complementar
os esÍorços de comunicação social e a

distribuição de campanhas publicitárias de
utilidade pública do(a) Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do
Nortê/CE.

Mês 12 meses 210.000,00
(duzentos e

dez mil reais)

510/o

(cinquenta e
um por

cento)

o o0/^

(nove virgula
nove por

cento)

2010:

de 29 de abril de
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§20 Na execução do objeto da presente contratação, náo seÍá permitida a prestação dos seguintes serviços:
assessoria de imprensa, relaçôes públicas, promoções, patrocínios, organização de eventos e montagem de
feiras e exposiSes.

cúusuLA SEGUNDA . FUNDAmENTAçÃo LEGAL:

0 presente instrumenlo tem por fundamentação legal, a da Lei Federal n0. 12.232, de 29 de abril de 2010 e
Lei n0. 8.666, de 2'l de junho de '1993, com as modiÍicações que lhe foram introduzidas através das Leis nos
8.883, de 08 de junho de '1994, 9.648, de 27 de maio de 1998 e 9.854, de 27 de outubro de 1999, peto

Decreto Federal n0 57.690, de 01 de fevereiro de 1966 e pelo estabelecido no Processo Licitatório realizado
na modalidade Concorrência n0 2022.11.22.1.

cúusuLA TERCE|RA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

A presente contratação é celebrada na forma de execução indireta, em regime de empreitada a preço

unitário.

cLÁusuLA QUARTA - DA EspEcrFrcAçÂo Dos sERVrÇos:

0s serviços a serem executadas acham-se especiÍicados e detalhados no Termo de ReÍerência (ANEXO l) e
BrieÍing (ANEXO ll), que passam a Íazer parte integrante e indissociável deste instrumento independente de
transcriçá0.

cúUsULÂ QUINTA - DO PRAzo E DA vrcÊNcIA:

0 prazo do presente Contrato será de í2 (doze) meses, vigorando a partir da data de sua assinatura,
podendo este prazo ser prorrogado, consoante disposto no aí..57, da Lei n' 8.ô66/83 e alteíaçoes

subsequentes.

CLÁUSULA SEXTA - O valor global estimado da conkataÉo e de R$ 2'10.000,00 (duzentos e dez mil
reais), Percentual de desconto a ser concedido sobre custos internos: 5í% (cinquenta e um por cento);

Percentual de honorários a ser cobrado sobre os custos comprovados de outros serviços: 9,9% (nove vírgula

nove por cento), conÍorme proposta de preços acostada aos autos, para o prazo de vigência de í2 (doze)

meses, podendo este prazo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, até o limite previsto no inciso ll, do Art.

57, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.

cLÁusuLA sÉflMA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR0S:

As despesas deste Conkato corÍerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

Elsmonto do 3A

3.3,90,39.00

CúUSULA OITAVA. DOS PAGAMENTOS

i,.'tirijt i,il.liirit/elit.t..::./.:,:...t).:;i:ê:,,1..,..r.a,i-l,.ral,jrlrrr,:..:i:.:,,,.-.i)
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0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, através de depósito bancário, em conta corrente da
CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis do mês seguinte ao da prestaçáo do serviço, Íicando
condicionado a execução dos serviços e terá as parcelas apuradas mensalmente que conesponderão aos
serviços atestados efetivamente no período de cada mês civil, mediante a apresêntação da Nota
Fiscal/Fatura, e atesto do gestor técnico da contrataçã0, designado pela INTERVENIENTE;

§ío) Caso a Nota Fiscal/Fatura seja apresentada após o prazo constante desta cláusula, esta será paga em
até 05 (cinco) dias a contar de sua apresentaçâo;

§20) Caso ocorra erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

CONTRATADA deverá substituí-la, devendo o prazo para pagamento ser conlado da data de apresentação
da nova fatura, nos lermos do subitem anterior;

§30) A devolução da Fatura não aprovada pela CONTRATANTE e/ou pela INTERVENIENTE, por conter
inconeçoes, não poderá servir de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços;

§40) As faturas deveráo ser entregues no SecretaÍia Municipal de Saúde sob o protocolo, até o 50 (quinto) dia
útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços Íaturados, devidamente acompanhadas de cópia de
comprovantes de quitaçâo das obrigações patronais referentes ao mês anterior da prestação dos serviços
faturados. Após análise técnica feita pelo gestor da contrataÉo sobre os serviços realizados, que, se

aprovadas, as reÍeridas faturas serão atestadas e enviadas ao setor financeiro da CONTRATANTE, para

análise Íiscal e posteÍior pagamento;

§50) Serão descontados, mensalmente, da fatura os valores decoÍentes de indenizaçóes ou de multas

eventualmente registradas;

§6") A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte,

caso seja constatado que a CONTRATADA não cumpriu quaisquer das obrigaÉes contratuais assumidas;

§70) 0s períodos de atraso por culpa da CONTRATADA e aqueles decorrentes de atrasos nos pagamentos,

motivados pela nâo aprovação dos documentos de cobrança devido a inconeções por parte da

C0NTRATADA, não serão computados para efeito de atualizaçâo monetária de preços;

§80) Pelos serviços prestados, a C0NTRATADA será remunerada da seguinte Íorma:

a) Custos internos, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do

Ceará, conforme percentual de desconto apresentado pela CONTRATADA na proposta de preços;

b) Honorários (em percentual) de até '15% (quinze por cento), de acordo com o constante da proposta de
preços da CONTRATADA, a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os custos comprovados

de outÍos serviços, cuja produção seja incumbida a terceiros sob a supervisão da INTERVENIENTE;

§90) A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência, quando da utilizaçã0,
pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente mncedidos por veículos de

divulgaçã0, em qualquer ação publicitária pertinente ao contrato;

1.iil ,_ai:l.. r,:t:atr'.ii,.,:a\:.r:i Sr ,t. t,!,;_;.t.,.:rei'.)L_,'/,r,r- .: ia-it:-iv.:l
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§'l0o) Sobre o valor das faturas de serviços de veiculação que tenham sido contemplados com "desconto de
agência" não incidirão os honorários sobre os serviços e suprimentos extemos contratados;

§í'10) 0s honorários sobre os custos comprovados dos serviços autorizados e executados por terceiros não
deverão incidir sobre os tributos que Íorem adicionados aos preços desses serviços;

§'12)o Na reutilizaçâo de peças publicitárias por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual sobre o

cachê original a ser pago pela CONTRATANTE a atores, modelos e loculores, pelos direitos de uso de
imagem e som de voz, seÍá de no máximo 30% (trinta por cento);

§í30) Na reutilização de peças publicitárias por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual sobre o
valor dos direitos autorais de obras consagradas incorporadas a peças publicitárias a ser pago pela

CONTRATANTE aos detentores desses direitos será de no máximo 30% (trinta por cento).

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçÓES DA CoNTRATADA

ParágraÍo Único - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços na forma e teÍmos reportados neste

inskumento contratual e especiÍicações técnicas contidas no Edital e seus Anexos, bem como na sua

proposta de preços, sendo de sua responsabilidade, ainda, o seguinte:

1. Arcar com todos os custos relativos aos encargos sociais e obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias

relativas à mão-de-obra empregada na execução dos serviços, bem como, impostos, taxas, emolumentos,

seguros ou outros valores que incidam, direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, Íicando

obrigada a apresentar, em suas Íaturas, separadamente, o montante dos impostos que conespondam a cada
pagamento;

2. Responder por danos causados à CONTRATANTE, a INTERVENIENTE ou a TERCEIROS, deconentes de

falhas ou irregularidades na execução dos serviços e que tenham ocorrido por sua culpa ou por ação ou

omissão de seus agentes. A C0NTRÂTADA responderá apenas por perdas e danos que ocorrerem durante o

prazo de vigência deste contrato e que forem comunicados à CONTRÂTADA, por escÍito, no prazo de 30

(trinta) dias a contar do conhecimento dos danos causados, desde que este conhecimento se dê em até ô0

(sessenta) dias da oconência do fato que deu origem ao dano e que este dano seja de possível constatação;

3. Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

4. Facilitar o acompanhamento e Íiscalização dos serviços pela CONTRATANTE e pela INTERVENIENTE,

guardando o sigilo necessário das informações que vier a tomar conhecimento em razão das suas atividades

contratuais;

5. Não vincular pagamentos de sua responsabilidade, aos compromissos decorrentes do presente Conkato;

6. Atender com presteza as reclamações da INTERVENIENTE sobre a qualidade dos serviços executados,

providenciando sua imediata coneçã0, sem ônus para a C0NTRATANTE;
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7, Ressarcir à CONTRATANTE o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou inteíupçâo
dos serviços conhatados, exceto quando isto ocorrer por exigência da INTERVENIENTE, ou ainda por caso
fortuito ou força maioÍ, circunstâncias devidamente comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

8. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direçáo do pessoal responsável pela
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

9, 0s serviços deverâo ser executados, conÍorme venham a ser solicitados pela CONTRÂTANTE, com a
prévia aprovação da INTERVENIENTE, devendo ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a

contar da emissão da ordem de Serviços emitida pela Secretaria Executlva dê lmprensa da
INTERVENIENTE;

'10. Todo serviço a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser precedido da apresentação do competente
projeto de apropriação de custos, o qual, após aprovaÉo prévia da INTERVENIENTE, gerará a expedÍção de
ordem de Execução de Serviços, a ser expedida pela Secretaria Executiva de lmprensa da
INTERVENIENTE, onde constarão as especiÍicações dos serviços, os preços (planilhas de custos/orçamento)
e os prazos de execuçã0, devendo ser orçado o valor de cada um dos serviços em Íunçáo dos custos
respectivos, obedecendo-se, Íigorosamente, à sua compatibilidade com os preços de mercado, sob pena de

responsabilidade civil;

1í. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo conhatante poderáo fornecer á

CONTRATADA bens ou seÍviços especializados relacionados com as atividades complementares da

execução do objeto do contrato, nos termos do § 1o do art. 20 da Lei N0 í 2.232 de 29 de abril de 2010.

'12. 0 Íornecimento de bens ou seÍviços especializados na conformidade do previsto no item antenor exigirá

sempre a apresentaÉo pela CONTRATADA ao CONTRATANTE de 3 (três) orçamentos obtidos entre
pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.

'13. A CONTRATADA procederá à mleta de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão

abertos em sessão pública, convocada e realizada sob Íiscalização do contratante, sempre que o
fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do

contrato.

í4. 0 Íomecimento de bens ou seÍviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na

alínea a do inciso ll do art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensado do procedimento

previsto no item anterior.

15. 0s custos e as despesas de veiculaÉo apresentados ao CONTRATANTE para pagamento deveráo ser

acompanhados da demonstração do valor devido ao veiculo, de sua tabela de prêços, da descrição dos

descontos negociados e dos pedidos de inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de

veiculaçã0, a cargo de empresa independente, sempre que possível.

16, Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de mídia diretamente ou

por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de

tempo, espaço ou reaplica@es que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgaçã0.
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í7. A CONTRATADA deverá durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato,
manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.

18. Todos os serviços realizados serão documentados através da apresentação dos respectivos
comprovantes de veiculação, bem como cópias das Íaturas e duplicatas quitadas emitidas;

í9. Os serviços deverão ser executados pela CoNTRATADA com o fornecimento de toda mão-de-obra,
materiais, equrpamentos e demais despesas necessárias à execu@o do objeto, sendo vedada a
subconkatação dos serviços objeto do contrato

20.0s originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços (arte, íotolito, W, filmes, etc.),
inclusive fotos compradas para uso em outdoor ou peça gráfica, ficarão sob a guarda da CONTRATADA, mas

disponíveis durante a vigência do conkato, para a PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE, que poderá, a

seu cÍitério, requisitar, akavés da INTERVENIENTE, cópias dos originais para comprovação da prestação dos
serviços e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes de qualquer espécie ou uso, além das
flnalidades solicitadas em plano de campanha específica;

2'1. A CONTRATADA deverá ceder à PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE/ INTERVENIENTE, durante
a vigência do contrato, os direitos patrimoniais de uso de ideias (incluídos os estudos, análises e planos),

peças publicitárias (Íotos e material gráÍico, eletrônico e multimídia), softwares, CDs, imagens brutas, em filme

ou VT, composições, arranjos, execução de trilha sonora e jingles, animação, pantomima, publicações

editoriais e quaisquer outras modalidades de publicidade existentes ou que venham a ser inventadas de sua
pÍopriedade, concebidos, cÍiados e produzidos em decorrência deste mntÍato;

22. A CONTRATADA se compromete a rcalizar por escrito, a contratação de terceiros para produçáo de
peças publicitárias e a prestação de outÍos serviços, onde deverá explicitar a cessão, durante a vigência do

contrato, à PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE/INTERVENIENTE, do uso das reÍendas peças

publicitárias e do material brutoi

23. A CONTRATANTE considerará como inclusa nos custos de produçã0, qualquer remuneração devida a

terceiros em decorrência da cessão de direitos, durante a vigência do contrato;

24. A CoNTRATADA se compromete a negociar as melhores condições de preços até os percentuais

máximos de 30% (trinta por cento) para os direitos de imagens e som de voz (atores, modelos e locutores) e

sobre obras consagradas, nos casos de reutilização de peças publicitárias produzidas durante a vigência

deste ContÍâto;

25. A CoNTRATADA poderá utilizaÊse de sua makiz ou de seus representantes em outros Estados paÍa

seÍviços de criaçâo e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários,

desde que garantidas as condições previamente acordadas.

COIiIISSÀO DE TICIIAÇÀO

FclhaN' 7S+4'

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

Parágrafo Único . A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,

obriga-se:
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í. Dar ciência à CONTRATADA de qualquer alteração no presente contrato, ficando expressamente
esclarecido que qualquer alteraçáo contratual deverá ser submetida previamente à apreciação da
INTERVENIENTE;

2, VeÍiÍicar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRÂTADA, recusando-as quando constatado pela

CONTRATANTE e /ou INTERVENIENTE, que as mesmas estão inexatas ou desacompanhadas dos
documentos exigidos neste contrato;

3. Efetuar todos os pagamentos oriundos da execuÉo dos serviços, objeto do presente instrumento
contratuali

4. A INTERVENIENTE prestará, verbalmente ou por escrito, à CONTRATADA, informaçoes que visem

esclarecer ou orientar a coreta prestação dos serviços;

5, No ato da liquidação da despesa, o setor de contabilidade da CoNTRATANTE deverá comunicar no que

couber, aos órgãos responsáveis pela arrecadação e fiscalização de kibutos da União, Estado ou Municipio,
as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

6. A INTERVENIENTE deverá advertir a C0NTRATADA sobre eventuais faltas na execução dos serviços

7, As informaçóes sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados
e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores, sob
responsabilidade do C0NTRATANTE, garantido o livÍe acesso às inÍormações por quaisquer interessados.

8, As informaçóes sobre valores pagos seráo divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores

e de cada meio.de divulgação.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA

As CONTRATADAS prestarão, por ocasiáo da assinatura deste Contrato, em favor da CONTRÂTANTE,
garantia fixada em 1% (um por cento) do valor total conkatado, podendo optar por uma das modalidades
previstos no art. 56, § '10 da Lei 8.666/93 e alterações subsequentês, obedecendo aos critérios a seguir:

a) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIO BANCÁR|O
(com a identificação do dêpositante/licitante), a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, Conta Correnle no 084-5, Agência n'0032 - Caixa Econômica Federal ou Conta Corrente n0

46,750.2, Agência n' 0433-2 - Banco do BÍasil, dentro do prazo previsto no item 17,1 do edital

convocatório, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após a sua

compensação;

b) 0s Títulos da Divida Pública devem ser emitidos em Íorma escritural, mediante regisko em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda, (conforme lnciso I do § 1o do art. 56 da

Lei n0 8.666/93, com a redação dada pelo arl. 26 da Lei n0 11.079, de 30 de dezembro de 2004);

c) Nas modalidades'FIANÇA BANCÁR|A ou SEGURO GARANTIA', o beneÍlciário será a DA PREFEITURA

DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n0 07.974.08210001-14. As referidas modalidades somente serão acei

desde que tenham anexo a comprovação dos poderes das pessoas físicas signatárias dos documentos;
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d) Cumprido Íielmente o Contrato, a garantia prestada será reslituída à CoNTRATADA, descontados
eventuais débitos que esta vier a ter com a CONTRATANTE;

d.í) A garantia somenle será liberada após a mmprovação do pagamento de todos os encargos trabalhistas
e previdenciários, poÍ parte da CONTRATADA, mediante cópia autenticada de todos os documentos exigidos
pela legislaçã0, de cada um de seus empregados, referente ao mês anterior.

CLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DOS ACRÉSCTMOS OU SUPRESSOES DOS SERVTçOS

Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supÍessão de serviços, serão
obedecidos os limites e demais condi@es estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçoes
subsequentes.

cúusuLÂ DÉcrMA TERCE|RA - DA FtscALrz,AçÃo:

§í0) A Íiscalização técnica dos serviços será levada a efeito pela INTERVENIENTE, através de gestores, com

poderes para auditar o contrato e sua execução, nomeados por Portaria, entre os servidores da

INTERVENIENTE, sem reduzir nem excluir a responsabilidâde da CONTRATADA e, no que couber, da

CONTRATANTE:

a. 0 acompanhamento da execuÉo dos serviços e a sua Íiscalização serão exercidos no interesse exclusivo

da PREFEITURA DE JUAZEIRO D0 NORTE através da INTERVENIENTE, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da GONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, sendo que na

sua ocorrência, não deverá implicar conesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,

salvo seja caracterizada a ação funcional por parte destes;

b. Compete especificamente à Fiscalizaçáo:

b,1) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido no Termo de Referência (Anexo l) e
BrieÍing (Anexo ll) do Edital, que integram este instrumento;

b.2) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

b.3) Expêdir por escrito, as determinaçóes e comunica@es dirigidas à C0NTRATADA;

b.4) Advertir a C0NTRATADA sobre eventuais faltas na execução dos serviços.

§ 2o - 0 Gestor deste Contrato será o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, sendo que o Íiscal do

contrato será designado pela Unidade Gestora, nos termos do art. 67 da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

0s recebimentos dos serviços serão efetuados de acordo com o estabelecido nos Arts. 73 e 74 da Lei
Federal no 8.666/93 e alterações subsequentes.

cúUsULÂ DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
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Pela inexecução total ou parcial de Contrato, bem como, pela inexecução dos níveis de serviços e requisitos
técnicos requeridos no Termo de Referência (ANEXo l) e Briefing (ANEXo ll) do Edital, integrantes deste
instrumento, a C0NTRATANTE, garantida a prévia deÍesa em processo administrativo especÍfico, poderá

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa, de até 5% (cinm) sobre o valor total do Contrato, a critério da CONTRATANTE, levando-se em

conta o prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da notiÍicação;

c. Suspensão temporária da participação em licita@es e impedimento de conlratar com a Administraçá0, pelo

prazo de até 02(dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os

motivos determinadores da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida desde que a CONTRATADA tenha ressarcido à Administraçâo
pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior;

e. Multa de mora de até 1,00% (um por cento) do valor mensal relativo ao Íaturamento do mês da infraçã0,
por dia de atraso, na implantaçáo ou execução dos serviços contratados, tudo conforme apuração em
procedimento administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a aplicação das penalidades, deverá ser observado:

a. A autuação deverá acontecer táo logo se veriÍique a oconência, restando à CONTRATADA, o prazo de
'10(dez) dias úters para a apresentação da defesa no que lhe achar pertinente, após o recebimento da

notiÍicação emitida pela CONTRATANTE;

b. Deconido o prazo de deÍesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se a ocorrência Íor considerada
procedente, a mesma será notiÍicada que o valor devido será deduzido da primeira fatura a ser apresentada;

c. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07(sete) dias corridos a contar da notiÍicação

da oconência, a CONTRATADA cometer a mesma ou outra infação, cabendo-lhe, neste caso, a aplicação

EM DOBR0 das multas conespondentes, sem prejuízo das outras penalidades;

d, Ao aplicar a penalidade, a autoridade julgadora deverá considerar o grau de intensidade da ocorrência e as

circunstâncias agÍavantes e atenuantes que possam ter conconido para o evento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃo

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas cláusulas,

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
também, nos casos de Falência, Concordata ou Dissolução da CONTRATADA, ou declaração de insolvência

dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em
parte, imperícia, negligência ou imprudência na prestação d

e 78 da Lei Federal n0, 8.666/93 e alterações subsequentes
os serviços, conforme preceituação dos A s77
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GúUSULA DÉCIMA SÉflMA. DA SUCESSÃO

0 presente Conkato obriga as partes CoNTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas assumem

a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VISTO E DO REGISTRO

0 presente Contrato, após obedecer às Íormalidades legais, conterá obrigatoriamente o visto da Secretaria de

Assuntos Jurídicos desta PREFEITURA DE JUAZEIR0 D0 N0RTE.

cLÁusuLA DÉctMA NONA - DA PUBLTCAçÃO

0 presente instrumento contratual e seus Termos Aditivos serão publicados no Diário OÍicial do Estado, como

condição de sua eÍicácia, na forma preconizada no parágrafo único do Art 61, da Lei no. 8.666/93 e alteraçoes

subsequentes.

CúUSULA VrcÉSIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca do Juazeiro do Norte, para dirimir qualquer divergência ou dúvida

fundada no presente Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para

um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas, que no final também o subscrevem.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de outubro de 2023

Fran m0ne buquerque

enado(a) de Despesas

SecretaÍia Municipal de Saúde
CONTRATANTE
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